
CORREIO BRAZILIENSE 
D E J U L H O , 1815. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, C. II . e . 1 4 . 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

LISBOA. 

Portaria sobre a Exportação da Moeda. 

o E N D O presente a Consulta do Conselho da Fazenda, 
na data de 10 do corrente, com a representação do Pro
curador da Fazenda sobre a execu9aõ da Portaria de 23 
de Maio próximo pretérito, que só manda observar o 
Alvará de 22 de Abril, de 1648, o qual elle considera 
revogado pelo outro Alvará de 13 de Novembro, de 
1773, que nomeou Juiz da Saca da Moeda, o Superinten
dente Geral dos Contrabandos, com a mesma jurisdicçaõ 
que tinha o que nomeava o Conselho da Fazenda, para 
conhecer de todas as fraudes concernentes á dita Saca da 
Moeda : manda o Príncipe Regente, nosso Senhor, que o 
Conselho da Fazenda Consulte, interpondo o seu parecer 
sobre a dita representação ; declarando qual era a juris
dicçaõ do J uiz da Saca Moeda extincto; se aquelle 
Alvará foi revogado por este; e se o mesmo Juiz extincto 
foi authorisado por alguma ordem para naõ depender da 
licença determinada para o registo: manda, outro sim, 
que em quanto naõ subir, e se resolver a nova consulta, 
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se continue a dar licenças da Saca da Moeda para o 
Brazil, de que unicamente se tracta, da mesma sorte que 
ultimamente se practicava, mas sem necessidade de aviso 
para naõ continuar o prejuízo, que o commercio está 
sofFrendo com a demora desta consulta suspensiva. E 
ordena finalmente que o Conselho da Fazenda assim o 
fique entendendo, e execute. 

Palácio do Governo, em 17 de Junho, de 1815. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portaria sobre Gratiflcaçoens Militares. 

Sendo necessário regular as gratificações, que devem 
competir aos Officiaes Empregados no Commando de 
Brigadas: manda o Príncipe Regente, nosso Senhor, que 
em ampliação ás Portarias de 13 de Septembro, e 8 de 
Novembro do anno passado, se observe do Io . de Julho 
próximo futuro em diante a resolução junta, assignada 
por D . Miguel Pereira Forjaz, do Conselho de S. A. R., 
Secretario dos Negócios Estrangeiros, Guerra, e Marinha. 
—O mesmo Secretario o tenha assim entendido, e faça 
executar. 

Palácio do Governo, em 20 de Junho, de 1815. 
Com as Rubricas dos Governadores dos Reyno. 

Resolução. 
Das gratificações, que devem perceber os Officiaes Em

pregados no Commando de Brigadas, além dos Soldos 
que lhes competirem pelos seus Postos, segundo as Regu
lações de 13 de Septembro, e 8 de Novembro, de 1814. 

Sendo Brigadeiro - R!. 50.000 

Sendo Coronel, ou Tenente-coronel 40.000 
Estas gratificações sendo aunexas ao emprego, naõ 

poderão ser abonadas senaõ aos indivíduos, que estiverem 
effectivamente no exercício do referido commando.— 
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Nestas gratificações ficam attendidas as despezas de papel, 
e outras do expediente do mesmo commando. 

D. M I G U E L P E R E I R A F O R J A Z . 

Palácio do Governo, em 20 de Junho, de 1815. 

HESPANHA. 

Circular do Ministro da Guerra, sobre as Deserçoens da 
Tropa. 

Ao Capitão General da Guipuscoa, digo, na data de 
hoje o seguinte :— 

Informado El Rey, pela parte que V- Ex*. me dirigio 
com sua carta, de 14 do mez passado, da escandalosa de
serção commettida pelos soldados do regimento de infan-
teria primeiro de Ibéria ao emprehender a sua marcha 
para o destino que determina a Real Ordem de 22 de 
Março ultimo, e nas vizinhanças da estrada, que vem de 
Victoria para Castella, abandonando as suas bandeiras a 
maior parte da força, apresentando-se alguns com despejo 
a seduzir os outros, e acontecendo nas vizinhanças de 
Rivalhosa insultar uma porção de paizanos, capitaneados 
por um que se dizia Alcaide, a um official que conduzia 
prezos três daquelles delinqüentes, ameaçando-o com 
armas, e obrigando-o a deixar fugir dous dos réos, cul-
pando-se na dita parte a condueta das justiças ; porque 
auxiliam, apoiam, e favorecem os desertores; tem S. M. 
resolvido que seja immediatamente extincto o dito regi
mento de infanteria primeiro de Ibéria, destinando a sua 
força para um ou dous corpos dos que ficam existindo peio 
novo regulamento : que os seus Chefes e Officiaes passem 
também a Santonha, para que, formando o competente 
processo, para cujo efFeito nomeará V- Ex*., conforme a 
Ordenação, Fiscal e Secretario, sejaÕ julgados segundo a 
mesma ; pondo os ditos Chefes com toda a segurança em 
reclusão, como principalmente responsáveis pela disciplina 
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ão corpo; e que destaque V- Ex*. a força necessária da 
que tem ás suas ordens para buscar e prender os dictos 
desertores, a fim de que sejam do mesmo modo julgados 
conforme as leys militares. 

Igualmente manda S. M. que V Ex*. faça marchar um 
destacamento á povoaçaõ de Rivalhosa para auxiliar as 
determinações do Fiscal, pois como cooperadores os seus 
vezinhos da referida deserção ficam sujeitos á jurisdicçaõ 
militar, procedendo-se nesta intelligencia logo á prizaõ do 
Alcaide, e também do motor ou motores, que se descubri-
rem, passando-os a Santonha para que se possa formar e 
sentenciar a causa com uma promptidaõ e rapidez sem 
exemplo ; entendendo que, primeiro que tudo, auxiliará 
V. Ex*. o Fiscal com quanto quizer e pedir] dando-me 
V. Ex*. parte cada oito dias do estado da causa para o 
levar ao conhecimento de S. M. 

Em conseqüência do que, tendo-se dignado S. M. man
dar se faça saber esta Real resolução nos Exércitos e Pro
víncias, para que sirva de escarmento, e reprima simi-
lhantes delictos, o envio a V- Ex*. por ordem de S. M. 
para seu cumprimento, mandando se publique no exercito 
do seu commando na Ordem do Dia ás tropas, e por 
Edictos aos Povos. 

Deos guarde a V muitos annos. 
Madrid, 4 de Maio, de 1814. 

R E S T A B E L E C I M E N T O DOS JEZT7ITAS. 

Artigo communicado pela Secretaria de Estado e do 
Despacho de Graça e Justiça. 

Desde que, pela infinita e especial misericórdia de Deos 
nosso Senhor, para comigo e para com os meus muito leaes 
e amados vassallos, me vi no meio delles restuido ao glo
rioso Throno de meus Maiores, saõ muitas e naõ interrom
pidas até agora as representações, que me tem dirigido 
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Províncias, Cidades, Villas, e Lugares de meus Reynos, 
Arcebispos, Bispos, e outras pessoas ecclesiasticas e secu
lares dos mesmos, de cuja lealdade, amor á sua pátria, e 
interesse verdadeiro, que tomam e tem tomado pela felici
dade temporal e espiritual de meus vassallos, me tem dado 
illustres e claras provas, supplicando-me instante e enca-
recidamcnte fosse servido restabelecer em todos os meus* 
Domínios a Companhia de Jesus, representando-me as 
vantagens que disso haõ de tirar todos os meus vassallos, 
e excitando-me a seguir o exemplo de outros Soberanos 
da Europa que o tem feito em seus estados, e mui parti
cularmente o de S. S., que naõ duvidou revogar o breve 
de Clemente X I V de 21 de Julho, de 1773, em que 
se extinguio a Ordem dos Regulares da Companhia de 
Jesus, expedindo a celebre Constituição de 21 de Agosto 
do anno passado : Sollicitudine omnium Ecclesiarum, &c. 

Em virtude de taó serias instâncias procurei tomar co
nhecimento maior que o que tinha, sobre a falsidade das 
imputaçoes criminosas, que fizeram á Companhia de Jesus 
os émulos e inimigos, naõ só seus, porém mais propria
mente da Santa Religião de Jesus Christo, primeira ley 
fundamental da minha Monarquia, que os meus glo
riosos predecessores protegeram com tanto vigor e firmeza, 
desempenhando o titulo de Catholicos, que reconheceram 
e reconhecem todos os Soberanos, e eujo zelo e exemplo 
medito e desejo seguir com o auxilio que de Deos espero; 
e tendo chegado a convencer-me d'aquella falsidade, e de 
que os verdadeiros inimigos da Religião e dos Thronos 
eram os que tanto trabalharam e minaram com calumnias, 
zombarias, e motejos para desacreditar a Companhia de 
Jesus, dissolvella, e perseguir os seus innocentes Mem
bros. Assim o tem provado a experiência; porque, se a 
Companhia acabou pelo triunfo da impiedade, do mesmo 
modo e pelo mesmo impulso se viram na triste epocha pas
sada desapparecer muitos thronos; males que se naõ 
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poderiam ter realizado, existindo a Companhia, antemural 
inexpugnável da Religião Santa de Jesus Christo, cujos 
dogmas, preceitos, e conselhos saÕ os que só podem for
mar taô dignos e esforçados vassallos como o tem mos
trado ser os meus na minha ausência, com assombro geral 
do universo. Os mesmos inimigos da Companhia de 
Jesus, que mais descarada e sacriiegamente fallaram con
tra ella, contra o seu sancto Fundador, contra o seu go
verno interior e política, se viram obrigados a confessar, 
que se acreditou com rapidez, c a prudência admirável 
com que foi governada ; que produzio vantagens impor
tantes na boa educação da mocidade posta a seu cuidado, 
pelo grande ardor com que se applicaram seus Membros 
ao estudo da Litteratura antiga, cujos esforços naõ con
tribuirão pouco para os progressos da Bella Litteratura : 
que produzio hábeis Mestres em varias sciencias, podendo 
gloriar-se de ter tido maior numero de bons escritores que 
todas as outras Communidades Religiosas juntas: que no 
Novo Mundo exercitaram os seus talentos com mais cla
reza e esplendor, e da maneira mais útil e benéfica para 
a humanidade : que os sonhados crimes eram commettidos 
por poucos: que o maior numero dos Jezuitas se occu-
pava no estudo das Sciencias, nas funcções da Religião, 
tendo por norma os princípios ordinários que separam os 
homens do vicio, e os conduzem á honestidade e á vir
tude. Sem embargo de tudo, como o meu augusto Avô 
reservou era si os justos e graves motivos, que disse have
rem obrigado a seu pezar o seu Real animo á providencia 
que tomou de expulsar de todos os seus Domínios os Je
zuitas, e as outras que contém a Pragmatica-Sancçaõ de 
2 de Abril, de 1767, que forma a Ley 3 a . , livro Io., titulo 
26 da novíssima Recopilaçaõ; e como me consta a sua 
piedade, a sua sabedoria, a sua experiência na delicada 
e sublime arte de reynar; e como o negocio por sua na
tureza, relações e transcendência devia ser tractado e 
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e examinado em o meu conselho, para que, com o seu pa
recer, Eu podesse assegurar o acerto na sua resolução, en
viei á sua ponderação, com diversas ordens, varias das ex
pressadas instâncias, e naõ duvido que em seu compri
mento me ha de aconselhar o melhor e mais conveniente á 
Minha Real Pessoa e Estado, e á felicidade temporal e 
espiritual dos meus vassallos. 

Com tudo, naõ podendo se quer recear, que o Conselho 
desconheça a necessidade e utilidade publica, que se ha de 
seguir do restabelecimento da Companhia de Jesus, c sen
do actualmente mais vivas as supplicas, que se me fazem 
para este fim ; houve por bem mandar que se restabeleça 
a Religião dos Jezuitas por ora em todas as Cidades e 
Povoações que os tem pedido, sem embargo do que se 
acha ordenado na dita Real Pragmática Sancçaõ de 2 de 
Abril, de 1767, e em quantas leys e Reaes ordens depois 
delia se hajam expedido para seu cumprimento, que todas 
derogo, revogo, e annullo no que necessário for, para que 
tenha prompto, e cabal cumprimento o restabelecimento 
dos Collegios, Hospicios, Casas Professas e de Noviciado, 
Residências, e Missões estabelecidas nas referidas cidades 
e povoações que os houverem pedido ; mas sem prejuízo 
de estender o restabelecimento a todos os que houve em 
meus domínios, e de que assim os restabelecidos por este 
Decreto, como os que se habilitarem pela resolução que 
der a consulta do mesmo conselho, fiquem sujeitos ás leys 
e regras»que eu á vista delia houver por bem acordar, en
caminhadas á maior gloria e prosperidade da Monarquia, 
bem como ao melhor regimen e governo da Companhia 
de Jesus, usando da protecçaõ que devo dar ás Ordens 
religiosas instituídas em meus Estados, e da suprema au-
thoridade econômica que o Todo-poderoso tem depositado 
em minhas maõs para a de meus vassallos, e respeito da 

VOL. XV- No. 86. B 



10 Política. 

minha Coroa. Tello-heis entendido, e o commanicareis 
para seu cumprimento a quem competir. 

A. D. THOMAS MOYANO. 

Em Palácio, a 29 de Maio, de 1815. 

Decreto para o estabelecimento de Sociedades 
econômicas. 

El Rey nosso Senhor foi servido expedir o Decreto se
guinte :— 

Convencido o meu Real animo dos bons eífeitos que em 
todos os tempos tem produzido era meus Reynos o estabe
lecimento das Sociedades econômicas, e naõ menos dese-
joso de que os meus fieis vassallos tirem dellas todo o 
fructo, que promette taÕ patriótica instituição; hei por 
bem resolver como ponto geral o restabelecimento das di
tas corporações. Porém considerando igualmente, que por 
muitas que sejaÕ as vantagens, que haÕ produzido, desde a 
sua primeira formação, naõ tem sido todas as que ao di
ante poderiam esperar-se debaixo de um systema uniforme 
e constante, aperfeiçoado segundo as luzes já adquiridas 
com a experiência do passado, lie minha vontade que os 
ditos Corpos se governem para o futuro debaixo das se
guintes regras, que servirão para sua conformidade e reu
nião. 

1°. Era todas as Capitães do Reyno, onde naõ houvesse 
estabelecidas Sociedades Econômicas de Amigos do Paiz, 
se estabelecerão immediataraente, formando os seus Esta
tutos, que conformarão com os que regem a Sociedade 
Matritense em tudo quanto as circumstancias particulares 
de alguma Província naõ exijam variação. 

2°. As Sociedades anteriormente estabelecidas nas Ca
pitães de Província que se tiverem desfeito, ou decahidas 
durante as calamitosas circumstancias passadas, se ajunta-
raÕ ou restabelecerão de novo. 
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3*. Nas províncias cuja extensão e riqueza fizerem con
veniente o estabelecimento de outras Sociedades, se poderá 
verificar nas cabeças de comarca, cidades, ou villas prin-
cipaes de sua jurisdicçaõ, formando-se sociedades subal
ternas e dependentes da Sociedade principal, que será a 
que deve determinar e propor ao Conselho o estabeleci
mento das que julgar convenientes, a fim de obterem a 
minha Soberana approvaçaõ. 

4°. Considerar-se-ha suprimida qualquer outra socie
dade, que naõ se achando estabelecida em Capital de Pro-
vinoia naõ for rehabilitada de novo por proposta da prin
cipal respectiva, e debaixo da sua immediata dependência, 
segundo o já expressado no antecedente artigo. 

5". Os Capitães Generaes, Intendentes, Cameras, e mais 
authoridades constituídas prestarão ás sociedades todos os 
auxílios, que ellas precisarem para se iustallarem, reuni
rem, e trabalharem immediatamente nos objectos de seu 
instituto. 

6*. Sendo a Sociedade de Madrid, a que por seu esta
belecimento na Corte e centro da Península, pôde com 
maior facilidade attender a que se estabeleça um systema 
econômico, constante e uniforme em toda a Monarquia, as 
Sociedades de todas as Províncias deverão entender-se di-
rectamente com ella em todos os seus projectos e preten
sões, a fim de que instruída de seus interesses, como tam
bém das relações industriaes e commerciaes de umas com 
outras, possa dar com mais cabal conhecimento todas as 
informações que eu me dignar pedir-lhe ; enviando logo 
por via delia, para minha Real approvaçaõ, os Estatutos 
das que formarem de novo. 

7°. Quanto ao uso dos fundos, publicação e adjudica
ção de prêmios, eleição de officios, e mais assumptos rela
tivos ao governo interior e econômico de cada Sociedade, 
continuarão todas as de Província na mesma independên
cia entre si e a de Madrid, como até aqui estiveram ; po-
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rém quanto ao político-econômico formarão entre st 
aquclla espécie de confederação ou fraternidade, que lhes 
he taõ necessária para procederem acordes era todos os 
projectos, com que cada uma pela sua parte deve contri
buir, além do bem e prosperidade do seu districto, ao ge
ral da Naçaõ, e para este fim se corresponderão todas en
tre si directamente. 

8". Em signal desta uniaÕ e confraternidade os officiaes 
e membros de qualquer sociedade, que accidentalmente se 
acharem de passagem no sitio aonde estiver estabelecida 
outra, deverão ser adraiUidos ás sessões ordinárias desta, 
durante o primeiro mez da sua estada naquella povoaçaõ. 

9°. Cada uma das sociedades estabelecidas nas capitães 
de Província nomeará uma Deputaçaõ permanente que re
sida em Madrid, e promova os assumptos de que a encar
regar a sua committcnte. A sua frente estarão os sujeitos 
mais conspicuos, condecorados, e zelozos do bem publico, 
elegidos entre os sócios de cada uma, e esta Deputaçaõ se 
comporá de um Director e de um Secretario perpetuo. 

10°. As sessões ordinárias das Deputaçôes poderão as
sistir todos os Sócios da respectiva Sociedade, que se acha
rem em Madrid, quer estabelecidos ou de passagem ; e 
entre os primeiros se poderão eleger, em caso necessário, 
Vice Presidente, Vice Secretario, Contador, e Thcsou-
rciro. 

1 Io . Os Sócios principaes que compõem a Deputaçaõ, 
propriamente dieta, seraõ os que cm nome da sua Sociedade 
me apresentarão, quando for necessário, os trabalhos e 
mais commissões que cila lhe encarregar. 

12°. Os mesmos Sócios poderão assistir ás sessões da 
Sociedade Matrilcnse para tratar todos os assumptos res-
respectivos ás suas Províncias, tendo igual voz e volo con
sultivo que os outros Sócios daquella, exceptuando só as 
eleições de officios, nas quaes só poderão votar e ser eleitos 
os Sócios da mesma Sociedade. 
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13°. O ser Sócio de outra Sociedade naõ será inconve
niente para ser admittido na de Madrid, ou em qualquer 
das outras, toda a vez que o sujeito o sollicite, e que nelle 
concorraõ todas as qualidades que os Estatutos exigem. 

14o. A Sociedade Matritense procederá desde logo a 
fazer nos seus Estatutos as variações e reformas, que a ex
periência lhe tenha mostrado convenientes para que se, 
consiga dar a estes Corpos uma organização solida e es
tável, evitando, se possível for, que entibie outra vez o en-
thusiasmo com que se estabeleceram, e que meu augusto 
Avô quiz reanimar por seu Real Decreto de 28 de Junho, 
de 1786. Assim o tereis entendido, e o fareis cuprir. 

Com a rubrica d'Ei Rey, 
A. D. PEDRO CEVALHOS. 

Em Palácio, a 9 de Junho, de 1815. 

FRANÇA. 

Carta dos Deputados do Governo Provisório de França 
aos Generaes Alliados, pedindo armistício. 

As mudanças, que tem oceurrido no Governo de França, 
pela abdicação do Imperador Napoleaõ, acceitada em 
nome do povo Francez pelos seus Representantes, como 
tenham removido os obstáculos que até hoje tolhiam a 
abertura de uma negociação, calculada para prevenir os 
males da guerra entre a França e as Altas Potências Alua
das, os abaixo-assignados Plenipotenciarios tem plenos 
poderespara a negociação, conclusão, e assignatura de 
todos os actos, que puderem ser tendentes a pavar a effüsaõ 
de sangue, e a restabelecer sobre alicerces duráveis a paz 
geral da Europa. 

Tem, portanto, a honra de dar esla informação a S. A. 
o General em Chefe, Príncipe Blucher, e de lhe pedir que 
os queira habilitar para proseguirem immediatamente para 
o Quartel-general dos Soberanos Alliados, e conferirem 
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previamente com elle sobre o objecto de uma suspensão de 
armas entre os Francezcs e os exércitos Ailiados ; suspen
são que ja foi pedida pelo General Francez, que comman-
da a vanguarda do Exercito do Norte, e era que se con-
veio verbalmente entre os dous respectivos postos-avan-
çados. 

Os Plenipotenciarios pedem a S. A. o General em 
Chefe, Príncipe Blucher, que accette as seguranças da sua 
alta consideração. 

Conde HORACE SEBASTIANI. 

Conde DE L A FORBT. 

L A FAYETTE. 

B. COMTSTANT, Conselheiro de Estado. 
D'ARGENSON. 

Laon, 25 de Junho. 

Declaração da Camera dos Representantes. 

As tropas das Potências Aluadas vaõ a occupar a capi
tal ; naõ obstante a Camera dos Representantes continuará 
as suas sessoens cm o meio dos habitantes de Paris, aonde o 
expresso desejo do povo mandou ajunctar os seos dele
gados. 

Porem, nas actuacs circunstancias, a Camera dos 
Representantes deve a si mesma, á França, e a Eu
ropa uma declaração dos seos sentimentos e de seos prin
cípios. 

Declara, pois, que faz uma solemne appellaçaó para a 
fidelidade e patriotismo da Guarda Nacional de Paris, en
carregada da protecçaõ da representação nacional. 

Declara que repousa com a maior confiança nos princí
pios de moral e honra, e na magnanimidade das Potências 
Aluadas, e no seo respeito para a independência da naçaõ, 
expressado tam positivamente nos seos manifestos. 

Declara que o Governo de França, seja quem for o seu 
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Chefe, deve reunir os desejos da naçaõ expressados legal
mente, e assimilliar-se aos outros Governos, para poder 
ser vinculo commum, e garantia de paz entre a França c a 
Europa. 

Declara que um monarcha naõ pode oíferecer garantias 
substanciaes, uma vez que naõ jure observar a Constituição 
deliberada pela representação nacional, e acceitada pelo > 

povo ; portanto, todo governo que naõ tiver outros títulos 
senaõ acclamaçoens, e a vontade de um partido, ou que 
for imposto por força, ou que naõ adoptar as cores nacio-
naes, e naõ garantir:— 

A liberdade do vassallo ; 
Igualdade de direitos civis e políticos ; 
A liberdade da imprensa ; 
A liberdade de religião ; 
O systema representativo ; 
Livre assenso ás levas de gente, e de tributos ; 
A responsabilidade dos Ministros ; 
A irrevocabilidade das vendas da propriedade nacional, 

de toda origem. 
A inviolabilidade da propriedade, a abolição dos dízi

mos, da antiga e nova nobreza hereditária, e do feuda-
lismo : 

A abolição de toda confiscaçaõ de bens; 
Total esquecimento das opinioens políticas e votos da

dos até o tempo presente ; 
A instituição da Legiaó de Honra ; 
As conipensaçoens devidas aos officiaes, e aos sol

dados ; 

O suecorro devido as suas viuvas e aos seos filhos ; 
A instituição dos jurados; 
A irremovibilidade dos juizes ; 
O pagamento da divida nacional; 
O Governo que naõ garantir tudo isto, so terá exis-
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tencia ephemera, e naõ assegurará a paz da França e da 
Europa. 

No caso das bases assentes nesta declaração serem des-
attendidas ou violadas, os representantes do povo Francez, 
desempenhando hoje um dever sagrado, protestam de 
antemão á face de todo o mundo, contra a violência e usur-
paçaÕ. Confiam na manuten9aõ dos princípios, que pro
clamaram a todos os bons Francezes, a todos os coraçoens 
generosos, a todos os espíritos illuminados, a todos os ho
mens ciosos de sua liberdade, e em fim, ás geraçoens fu
turas. (Assignado) L A N J U I N A I S , Presidente. 

DUMOLARD, 

B E D O C H , 

CLEMONT, (de Doubs) 
H E L L O . Secretários. 

Proclamaçaõ da ComrnissaÕ do Governo aos Francezes-

Francezes,—Nas circunstancias dificultosas em que nos 
foram confiadas as rédeas do Governo, nao estava em nosso 
poder moderar o curso dos acontecimentos, e remover to
dos os perigos ; porem era do nosso dever defender os in
teresses do povo e do exercito, igualmente coraprometti-
dos na causa de um Príncipe, abandonado pela fortuna, e 
pela vontade nacional. 

Fazia-se do nosso dever preservar á pátria as relíquias 
daquellas bravas legiões, cujo valor he superior aos reve
zes, e que haõ sido victimas de uma devoção, que a pátria 
agora reclama. 

Fazia-se do nosso dever preservar a capital dos horrores 
de um cerco, e dos riscos de uma batalha, manter a tran-
quillidade publica no meio do tumulto e agitaçoens da 
o-uerra, apoiar as esperanças dos amigos da liberdade, no 
meio dos receios e inquietaçoens de um suspeitoso pros-
pecto ; e sobre tudo fazia-se do nosso dever impedir a inu-
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til effusaÕ de sangue; era necessário escolher uma exis
tência nacional segura, ou correr o risco de expor a pátria 
e seos cidadãos a uma subversão geral, que nem deixaria 
esperança de cousa alguma futura. 

Naõ se desprezou algum dos meios, que o tempo e os 
nossos recursos permittiam, nem cousa alguma, que reque-
resse o serviço dos campos e da cidade. 

Em quanto se estava concluindo a pacificação do po
ente, mandaram-se Plenipotenciarios ter com as Potências 
Alliadas, e todos os documentos da sua negociação foram 
postos perante os vossos representantes. 

A sorte da capital está determinada por uma convenção. 
Os seos habitantes, cuja firmeza, valor, e perseverança ex
cedem todo o louvor, formam a sua guarda. 

As declarações dos Soberanos da Europa inspiram tanta 
confiança, e suas promessas haõ sido tam solemnes, que 
naõ pode haver receio de que as nossas liberdades e os 
nossos mais caros interesses possam ser sacrificados á vic-
toria. 

Em uma palavra, havemos de receber garantias, que 
prevenirão aquellas alternativas e triumphos temporários 
de facçoens, que nos tem agitado ha vinte-e-cinco annos, 
os quaes haõ de terminar a nossa revolução, e confundir 
em uma protecçaõ commum todos os partidos a que ella 
tem dado origem, e todos os que ella tem combatido. 

As garantias que atéqui tem existido somente em nossos 
princípios e em nossa coragem, tellas-heraos em nossas 
leys, em a nossa Constituição, e em o nosso systema repre
sentativo ; porque, qualquer que seja a intelligencia, e as 
qualidades pessoaes do Monarcha, naõ seraõ sufixeientes 
para por o povo a salvo da oppressaÕ do poder, dos pre
juízos do orgulho, da injustiça dos tribunaes, e da ambi-
Çaõ dos cortezaõs. 

francezes, a paz he necessária para o vosso commercio, 
para as vossas artes, para o melhoramento dos vossos cos-
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tumes, e para o desenvolvimento dos recursos que vos res
tam. Sede unidos, e alcancareis o fim de vossas misérias. 
O repouso da Europa he inseparável do vosso. A Euro
pa he interessada na vossa tranquillidade, e na vossa feli
cidade. 

(Assignado) O Duque de OTRANTO, Presidente. 

Declaração dos Chefes de Legiões e Majores das 
Guardas Nacionaes. 

Os abaixo-assignados, Chefes das Legiões e Majores das 
Guardas Nacionaes de Paris, em resposta á Ordem-do-
Dia, datada de hoje 6 de Julho, tem a honra de declarar 
ao Marechal Massena, seo Commandante em Chefe, que 
teraÕ em ponto de honra preservar para sempre as cores 
nacionaes, que naõ podem ser abandonadas sem perigo, e 
podem tomar sobre si o declarar, que a sua opinião he a 
mesma da grande maioridade de seos irmaõs em armas; 
e em conseqüência tem a honra de rogar ao Marechal, que 
queira apresentar esta Declaração perante os Membros da 
Commissaõ do Governo, e rogar-lhes que lhe façam dar a 
maior publicidade possível, a fim de prevenir as desordens 
que podêram originar-se da incerteza sobre este sujeito. 

Paris, 6 de Julho, de 1815, ás 10 horas P. M. 
Assignada e executada por todos os Membros presentes, 

havendo primeiro sido lida formalmente. 

Ministério da Guerra. 

Uma Ordem do Príncipe de Eckmuhl, na qualidade 
de Ministro da Repartição da Guerra, e Commandante em 
Chefe do Exercito, datada de Paris, 5 de Abril, ordena a 
todos os Generaes e outros Officiaes por-empregar; ou que 
esperam por instrucçoens, ou de outro modo disponíveis, 
que partam para o quartel-general do Exercito, que devia 
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partir no dia 6, e chegar no mesmo dia a Longjumcau, 
no dia 7 a Estampes, no dia 8 a Angervilles, no diá 9 a 
Arlevay, e no dia 10 a Orleans, logar do seo destino. Os 
officiaes a meio soldo chamados para o serviço devem 
conformar-se com as mesmas instrucçoens; os Officiaes de 
Marinha deverão seguir o mesmo, uma vez que naõ rece
bam differente destino do Ministro da Marinha ; todos os* 
Officiaes empregados em postos particulares deverão ficar 
nelles. 

(AssignadoJ O Marechal Príncipe de ECKMUHL. 

Ministro da Repartição da Guerra. 
O Chefe de Estado Maior, &c. 

(AssignadoJ GTJILLEMINOT. 

Ministério do Interior. 

O Ministro do Interior ao Senhor Prefeito de— 
Paris, 5 de Julho, de 1815. 

Senhor Prefeito.—O Monitor de hoje vos leva a sus
pensão de hostilidades, que foi convencionada entre os 
Chefes dos Exércitos Alliados, e os Commissarios do Go
verno Francez. Se a sorte das batalhas ha posto por um 
momento a capital nas maÕs do inimigo, baeste contrahido 
um solemne empenho de respeitar as pessoas, a proprieda
de publica e particular, as nossas instituiçoens, as nossas 
Authoridades, e as nossas cores nacionaes. Estas honro
sas condiçoens tem merecido e obtido o geral consenti
mento da naçaõ, e de seos Representantes ; e podem ser 
olhados como o penhor de uma próxima paz definitiva. 
O nosso exercito retira-se todo para traz do Loire, com to
do o seo material, e sobre tudo com o seo valor e honra 
inalterável, que tem obtido a gratidão da pátria. 

Acceitai, Senhor, a segurança da minha distincta con
sideração. (AssignadoJ CARNOT. 

c2 * 
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Paris, 7 de Julho. 
A Commissaõ do Governo fez saber ao Rey, por meio 

do seo Presidente, que se havia dissolvido naquelle mo
mento. 

Os Pares e os Representantes, impostos pelo Governo 
passado, receberam uma notificação sobre este sujeito. 

As Cameras estaõ dissolvidas. 
O Rey ha de entrar á manhãa em Paris, pela volta das 

três horas da tarde. 
Sua Magestade ha de ir apear-se ás Thuillerias. 

Ordenação do Rey. 

Luiz, por Graça de Deus, Rey de França e de Navarra; 
a todos aquelles que estas presentes virem, saúde :— 

Considerando a necessidade de restituir ás suas funcço-
ens os indivíduos, que dellas háõ sido removidos por vio
lência, depois do dia 20 de Março passado, temos orde
nado e ordenamos o seguinte:— 

Art. 1. Os Funccionarios da Ordem Administrativa e 
Judicial, os Commandantes e Officiaes da Guarda Na
cional, que estavam em serviço activoem o Io . de Março 
passado, reassumirão suas funcçoens incontinente. 

2 . Os nossos Ministros saõ encarregados, cada um no 
que lhe pertence, da execução da presente Ordenação. 

Dada em St. Denis, em 7 de Julho, de 1815, e no anno 
21 do nosso reynado. (AssignadoJ Luiz . 

Pelo Rey, 
O Príncipe T A L L E Y R A N D . 

Luiz, por Graça de Deus, Rey de França e de Na
varra, a todos aquelles que estas presentes virem, saúde: 

Em conformidade com a nossa Ordenação de hoje, que 
restabelece era suas funcções aquelles que possuíam em
pregos em o dia 20 de Março passado, temos ordedado, e 
ordenamos o que se segue :— 

O Tenente-general Conde Desolles, Ministro de Estado 
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reassumira o commando das Guardas Nacionaes da nossa 
boa cidade de Paris, debaixo das ordens do nosso caro 
Irmaõ Mouxieiir. 

Dada em St. Denis, em 7 de Julho, de anno da graça 
de 1815, e no 21 do nosso Reynado. 

(AssignadoJ Luís. 
Pelo Rey, 

O Príncipe TALLEYRAND. 

Guafdas Nacionaes de Paris, Ordem do Dia, 9 de Julho, 
de 1815. 

Em conformidade com as ordens do Rey, o Tenente 
general Conde Desolles reassume desde hoje o commando 
das Guardas Nacionaes de Paris. 

Por ordem de S. E. o Marechal, Príncipe de Essling. 
O Marechal de Campo Chefe do Estado Maior. 

Baraõ BORELLI. 

Ordem do Dia. 

O General Commandante em Chefe das Guardas Nacio
naes de Paris, em execução de uma ordenação do Rey, 
datada de 7 de Julho, ha reassumido suas funcçoens, e 
da-se os parabéns de tornar a achar a Guarda Nacional 
fiel ao objecto de sua instituição, e dedicada sem reserva 
ao serviço da ordem e segurança que lhe fora confiado. 

ISo meio dos acontecimentos militares e políticos, que 
tem agitado os ânimos dos homens, a Guarda Nacional 
nunoa se esqueceo de que o seo primeiro dever para com 
o seo Príncipe e a sua Pátria era a Preservação da Capi
tal, e a manutenção da ordem publica. Este espirito deve 
agora mais do que nunca animar a Guarda Nacional. So 
a uniaõ dos Francezes pode ser a segurança de França. 
Porem para se obter he necessário que succeda ao espirito 
de partido, que tem causado tantos males, aquelle illumi-
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nado patriotismo, que em crises dificultosas reconcilia ci
dadãos e salva estados. 

(AssignadoJ O Conde DESOLLES. 

Camera dos Pares. 

Sessão, de 7 de J ulho. 

A's cinco horas e meia recebeo-se a seguinte mensa

gem :— 
Senhor Presidente—Atéqui julgávamos nos que as inten-

soens dos Soberanos Alliados naõ eram unanimes sobre a 
escolha do Príncipe que havia de reynar em França. 

Os nossos Plenipotenciarios nos asseguraram o mesmo 
quando voltaram. 

Naõ obstante, os Ministros e Generaes das Potências Alu
adas declararam hontera, nas conferências que tiveram com 
o Presidente da Commissaõ, que todos os Soberanos ti
nham contractado repor Luiz X V I I I . sobre o throno, e 
que esta tarde ou á manhaã ha de entrar na capital. 

As Thuilleries, aonde está o assento do Governo, acabam 
de ser occupadas por tropas estrangeiras. 

Neste estado de coizas, so podemos anhelar desejos pelo 
bem da Pátria, e como as nossas deliberações j á naõ saõ 
livres, julgamos do nosso dever separarmo-nos. 

O Marechal Príncipe de Essling, e o Prefeito do Sena, 
haõ sido encarregados de vigiar sobre a manutenção da 
ordem publica, segurança e tranquillidade. 

Temos a honra de ser, &c. 
(AssignadoJ O Duque de O T R A N T O . 

O Conde G R E N I E R . 

GUINETTE. 

CARNOT. 

CAULINCOURT, Duque de Vicenza. 
Paris, 7 de Julho, de 1815. 
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Depois de se ler esta mensagem, levantaram-se os Mem
bros espontaneamente, e retiraram-se sem deliberação al
guma. 

Sessaõ de 28 de Junho. 
No curso desta sessaõ, Mr. Durbach, communicou a 

seguinte carta do Duque de Otranto ao Duque de Wel-
lington :— 

My Lord—Vos acabais de illustrar o vosso nome por 
novas victorias sobre os Francezes; sois especialmente vos 
quem pode apreciar a naçaõ Franceza. 

No Conselho dos Soberanos Unidos para fixar os desti
nos da Europa, a vossa influencia e credito naõ podem ser 
menores do que a vossa gloria. 

A vossa Iey das naçoens ha sido sempre a justiça, e a 
vossa consciência ha sido sempre a guia da vossa política. 

A naçaõ Franceza deseja viver debaixo de um Monar-
cha, porem deseja que aquelle Monarcha viva debaixo do 
império das leys. A Republica fez-nos conhecer o extre
mo da liberdade; o Império o extremo do despotismo. 
O nosso desejo agora (e este he irreraovivel) he guardar 
igual distancia entre estes dous extremos. 

Todos os olhos estaõ agora fictos sobre a Inglaterra : 
Nos naõ pertendemos ser mais livres doque ella: também 
naõ desejamos ser menos. 

Os Representantes da naçaõ estaõ incessantemente occu-
pados com um compacto social, cujos poderes componen
tes, separados porem naõ divididos, contribuem todos para 
a sua reciproca acçaõ harmonia e unidade. 

Desde o momento em que este compacto for assignado 
pelo Príncipe chamado para reynar sobre nos, o Soberano 
receberá o sceptro e a coroa das maõs da naçaõ. 

No actual estado da Europa, uma das maiores calami
dades he a hostilidade entre a França e a Inglaterra. 



24 Política. 

Ninguém, My Lord, tem mais em seu poder do que vos, 
para repor a Europa debaixo de melhor influencia, e em 
melhor posição. 

Acceitai, Senhor, &c. 
Paris, 27 de Junho. 

ALEMANHA. 

Resumo do Acto da Confederação Alemaa. 

Art. 1. Os Príncipes Soberanos e cidades livres da Ale
manha, incluindo a Suas Magestades o Imperador de 
Áustria, e os Reys de Prússia, Dinamarca, Paizes Baixos ; 
isto he o Imperador de Áustria e Rey de Prússia por 
aquellas de suas possessoens, que antigamente pertenciam 
ao Império de Alemanha; o Rey de Dinamarca por Hol-
stein, El Rey dos Paizes Baixos pelo Gram Ducado de 
Luxemburgo, se unem em uma liga perpetua, que será 
chamada a Confederação Alemaa. 

2. O objecto delia he a manutenção da segurança in
terna e externa da Alemanha, e da independência e invio
labilidade dos diferentes Estados Alemaens. 

3 . Os Membros da Confederação, como taes, tem iguaes 
direitos; elles se obrigam todos igualmente a manter o 
Acto de Confederação. 

4. Os negócios da Confederação seraõ manejados por 
uma assemblea geral, era que todos os Membros da Con
federação seraõ representados por seus Plenipotenciarios, 
cada ura dos quaes terá um voto, ou separadamente, ou 
como representando mais do que ura membro da maneira 

seguinte :— 
Áustria, Prússia, Baviera, Saxonia, Hanover, Wurtem-

berg, Baden, Eleitorado de Hesse, Gram Ducado de 
Hesse, Dinamarca por Holstein, Paizes Baixos por Lu-
nembourg, as Casas de Saxonia do Gram Ducado e 
Ducado, Brunswick e Nassau, Mecklembourg Schwerin e 
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Mecklenbourg Strelitz, Olstein Oldenbourg, Anhalt e 
Schwartzburg, Hohenzollern, Lichtenstein,Reuss, Schaum-
berg Lippe, Lippe e Waldeck, as cidades livres de Lu-
beck, Frankfort, Bremen, e Hamburgo, cada um, um 
voto ; total 17 votos. 

5. A Áustria tem a presidência na Dieta da Confedera
ção; cada membro da liga tem faculdade de fazer propo-
siçoens, e de as submetter á discussão; e o membro pre
sidente he obrigado a pôr taes proposiçoens em deliberação 
dentro de um período fixo. 

6. Quando estas proposiçoens se referem á abolição ou 
alteração das leys fundamentaes da Confederação, ou a 
regulamentos relativos ao mesmo Acto de Confederação, 
entaõ a Dieta se formará em um Committé pleno, quando 
os membros componentes teraõ os seguintes votos, propor
cionados á extençaõ de seus territórios :— 

Áustria, Prússia, Saxonia, Baviera, Hanover, Wurtem-
berg, 4 votos cada ura. Baden, Eleitorado de Hesse, 
Gram Ducado de Hesse, Holstein e Luxemburg 3 votos 
cada um ; Brunswick, Mecklemburg Schwerin, e Nassau, 
2 votos cada um; Saxe-Weimar, e a maior parte dos 
Príncipes Alemaens menores, assim como as cidades livres, 
1 voto cada ura ; total 69 votos. 

7. As questoens, na Dieta, seraõ decididas por uma 
simples maioridade de votos, nas occasioens ordinárias, o 
presidente terá o voto de desempate; porém estando em 
Committé pleno, a questão deve ser decidida por uma 
maioridade de três quartos, pelo menos. 

8. A Dieta da Confederação tem as suas sessoens em 
Frankfort sobre o Main ; a sua abertura he fixada no Io. 
de Septembro, de 1815. 

9. O primeiro negocio da Dieta, depois da sua aber
tura, será a formação dos regulamentos orgânicos da Con
federação, relativamente ás suas relaçoens externas, mili
tares, e internas. 
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10. Cada Membro da Confederação se obriga a ajudar 
a proteger, naõ somente toda a Alemanha mas também 
todos os Estados separados da liga, eontra qualquer ata
que, e garantir reciprocamente as suas possessoeus, incluí
das na Confederação. 

Depois da Confederação ter declarado a guerra, nenhum 
membro poderá entrar separadamente em negociaçoens 
com o inimigo, nem concluir paz ou armistício separado. 

Ainda que os membros possuam o direito de Alliança 
de toda a sorte, com tudo elles se obrigam a naõ entrar em 
teactados alguns hostis á segurança da Confederação ou á 
de qualquer Estado confederado. 

Os membros da liga se obrigam também a naõ fazer 
guerra uns contra os outros, debaixo de qualquer pretexto 
que seja, nem decidir por meio da força as suas diferenças, 
mas sim trazêllas á consideração e decisão da Dieta. 

(Alem destes artigos precedentes ha outros muitos rela
tivos aos regulamentos internos da Alemanha; os seguintes 
saÕ os mais importantes.) 

13. Estabelecer-se-ba em todos os Estados da Confede
ração uma assemblea constitucional dos Estados-geraes. 

16. A diferença de fé na religião Chrístaã, nos Estados 
da Confederação da Alemanha, naõ pode oGcasionar dife
rença a respeito do gozo dos direitos civis e políticos. 

A Dieta tomará em consideração a maneira, porque 
se poderá melhor efièctuar o melhoramento civil dos 
que professam a religião Judaica; e particularmente 
como se lhe poderão segurar mais eficazmente todos os 
direitos civis, em retribuição de seu preenchimento de 
todas as obrigaçoens civis., nos Estados da Confederação; 
no entanto os que professam esta fé continuarão a gozar os 
direitos que ja lhes foram concedidos. 

18. Os Príncipes Confederados e Cidades livres concor
dam em segurar aos subditos dos seus Estados Confede
rados os seguintes direitos:— 
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çaõ de soldados insolentes, de ladroens esfaimados, e indu-
rccidos assassinos. 

Suas crueldades e perfídia com a America foram ampla
mente experimentadas na occasiaõ da Constituição das 
Cortes, pela qual se lisonjeavam ellasde haver restabelecido 
a raça humana na dtsfructaçaõ dos seos direitos naturaes. 
Aquella ConstituÍ9aõ jurada e proclamada com tanta 
solemnidade, por toda a parte onde as armas Hespanholas 
tinham domínio, naõ bastava para que as vidas e proprie
dade dos Americanos, a castidade das Virgens, ou a sagrada 
dignidade do clero e do sanctuario, fossem respeitadas. 
Ao-ora que esta mesma ConstituÍ9aÕ desappareceo, e que 
pelo decreto de Fernando, expedido em Valencia em 4 de 
Mayo, se declara naõ serem aquellas Cortes senão um club 
de faccionarios e criminosos, e a Constitu"i9aÕ, o resultado 
de sua preversidade, como da de todos aquelles que agora 
pretendem manter a sua observância. Que podem os 
Americanos esperar, que por amor delia se declararam 
contra os seos compatriotas ? Quaes saõ agora as esperan9as 
dos mesmos Hespanhoes, quando, na Constituição que 
ainda hontem fazia toda a sua felicidade, apenas achara 
agora opprobrio, e os anathemas do poder soberano ? Vos 
Hespanhoes, á custa de sacrifícios, que de uma so pancada 
se tornaram abortivos, restabelecestes aquelles direitos, que 
desfigurastes a respeito da America, mas que por meio do 
vosso Código Constitucional esperaveis assegurar em favor 
da Hespanha; e estes mesmos direitos, como em outro 
tempo, estaõ agora convertidos em crimes de alta traição; 
o povo volta para a sua antiga abjecçaÕ; e o Tbrono, outra 
vez rodeado de satellites, virá a ser uma fonte de degradua-
çaõ oppressora. 

Estando completada a ruina de Bonaparte pelo restabe
lecimento da linha dos Bourbons, eo compacto de Família 
entre a FraDça e a Hespanha; e estando restaurada outra 
vez a desigualdade, com todos os agentes intermediários 

D 2 
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riodo, que ha de terminar todos os males que tem assolado 
uma tam grande, e tam generosa porçaõ de nossos domi-
uios. Em grato reconhecimento de tam assignalados 
benefícios do Altíssimo consagraremos todos os nossos 
esforços á felicidade e tranquillidade do nosso povo, e 
este contribuirá com a practica das virtudes necessárias 
para a ordem social, para a concórdia, moderação, e reci
proca confiança; possam os acontecimentos que tem 
occorrido varrer-se da sua memória, como o estaõ na nossa. 
Pela nossa Proclamaçaõ, datada de Palermo, do Io . de 
Maio, manifestámos as nossas benéficas intençoens, e de
clarámos as nossas promessas. Agora as confirmamos e 
especificamos mais particularmente, e solemnemente nos 
obigamos em nosso próprio nome, e em o de nossos suc-
cessores, a dar por bases das leys sobre que se ha de levan
tar o systema do nosso governo, as seguintes garantias, que 
irrevocavelmente concedemos aos nossos amados vassallos. 

1. Conferimos a todos liberdade civil e pessoal. 
2 . A propriedade será sagrada e inviolável j a venda 

dos efieitos do estado será valida. 
3. As taxas seraõ impostas segundo as formulas que 

forem prescriptas por uma lcy. 
4 . A divida publica he abonada. 
5. As pensoens, patentes e honras militares seraõ pre

servadas, tanto da antiga como da nova nobreza. 
6. Todo o Napolitano he admissível aos empregos civis 

e militares. 
7. Ninguém será incommodado por suas opinioens e 

comportamento publico, anteriores á nossa restauração aos 
nossos domínios Napolitanos; e em cumprimento deste 
artigo concedemos plena e geral amnestia, sem qualifica
ção ou excepçaõ alguma. 

(AssignadoJ F E R N A N D O . 

Publicada cm Nápoles, em 4 de Junho, e datada de 
Messina, 20 de Maio, de 1815. 
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R Ú S S I A . 

Manifesto do Imperador, publicado em Vienna. 

Os sentimentos de religião, esta rica fonte de fortaleza 
nacional, que tem prevalecido na Rússia desde os tempos 
mais remotos, venceram, á face do mundo, e para a liber
tação da Europa, a destructora infidelidade—a perniciosa 
corrupção da moral—o triste desvio do caminho direito, a 
que está ligado o entendimento humano. 

Esta conquista e triumpho, para semgre memorável, c 
de que a historia naõ ministra exemplo, deve de justiça 
attribuir.8e aos generosos sacrifícios e heróicos feitos, 
pelos quaes os fieis filhos de nossa pairia testemunharam o 
seu amor e devoção. Ella unio todas as naçoens da Eu
ropa era laços indissolúveis, e harmonizou todas as suas 
vistas e prejuízos, que até entaÕ tinham estado em discór
dia, dirigindo-os para o único objecto útil—uma paz de
sejada e duradoira, que se pudesse estabelecer firmemente 
sobre as vantagens legaes concedidas a cada Potência, e 
sobre as instituiçoens internas, que protegem a felicidade 
e independência das naçoens. 

Com alegria do coração annunciamos agora aos nossos 
amados vassallos, que se tem concluído todas as conven-
çoens tendentes ao bem do Estado, na conformidade deste 
principio, e do objecto a que nos propuzemos. 

NaÕ he uma vaã avareza, que nos induzio a procurar 
uma extençaõ de nossas fronteiras—tal sentimento naõ 
seria natural, em quem pegou nas armas para defender o 
paiz, e naõ para fazer conquistas. A inconquistavel for
taleza do Império Russiano, fundada sobre a religião, 
lealdade, e prosperidade, naõ pôde ser augmentada por 
acquisiçoens externas. Tem-se mostrado que a uniaõ da 
maior parte do que foi ducado de Warsovia, debaixo de 
um sceptro, he absolutamente necessária para o estabeli-
cimento de uma balança geral de poder, e de ordem na 
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Europa. Por esta medida se firma a segurança de nossas 
fronteiras—se erige uma forte barreira contra a interrup
ção da paz, e tentativas hostis—e se apertam mais os laços 
de fraternidade, formados entre naçoens que ae acham 
unidas por uma origem commum. 

Por esta razaõ julgamos conveniente fixar a sorte deste 
paiz, e estabelecer a administração interna, sobre princí
pios adaptados á linguagem e custumcs dos habitantes, e 
á sua situação local. Seguindo os preceitos da religião 
Christaã, cujo domínio se exteode a tantas naçoens, e com-
tudo conserva ao mesmo tempo as suas qualidades e cus-
tumes di-stinetos—em quanto preparamos a felicidade de 
nossos novos subditos, entretemos o desejo de inspirar era 
seus coraçoens sentimentos de aáfeiçaó ao nosso throno, e 
oblkerarmos as*im para sempre a lembrança das passadas 
desgraças, que foram causadas por uma fatal desunião, e 
longa contenda. 

Porém ao momento em que pensávamos voltar para a 
nossa feliz pátria, e gozar da paz, que tínhamos ganhado 
á casta de taõ penosos cuidados, se tornou a acender nova 
guerra, preordinada pelos impenetráveis conselhos do 
Todo-Poderoso. Esta benéfica Providencia, que nos 
governa, que muda o mal em bem, perraittio que o espí
rito de rebelião, que estava oceulto na França, arreben
tasse, e apparecesse, justamente ao tempo que o»Soberanos, 
e o povo se achavam em estado de poderosos preparativos, 
e vigilantes, de maneira que pelo seu poder unido se podia 
extirpar toda a maldade, limpar n ceara da cizânia, e 
fazer fiureoer o precioso frueto de uma paz inviolável, 
entre as Potências, que observam as leys da fe, e da ver* 
dade Chcistefi. 

A Rússia, também, elevada pela religião, he chamada a 
pegar em armas; e attendeodo a este chamamento -torna 
a entrar na carreira da gloria. O pérfido plano de Na» 
poleaõ Bouaparte—a traição que favorece© a sua audaz 
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entrepreza—a rapidez de seus perniciosos progressos, di
rigidos á ruína da sociedade, da religião, e do direito ; 
todas estas raaoens impediam que as authoridades estabe
lecidas pelos Regentes dos Impérios reconhecessem no 
meio da ordem geral, um governo fundado no •rompimento 
da fé e na violência. Por esta razaõ todas as Potências 
formaram outra vez uma indissolúvel uniaõ, em ordem a 
annihilar o poder tyrannico, que se fez senhor da França, 
e previnir assim novas misérias. Naõ somente os ajustes 
da amizade, porém também a honra do Império nos 
chama a defender a justa causa ; naõ* pôde ser estranho á 
Rússia, o que ella tem feito desde tempo immermorial— 
isto he eomba-ter pela relígiaõ, e pela fidelidade. Era 
obediência desta sagrada voz, vamos, com o auxilw do 
Altíssimo, entrar em novas façanhas. Naõ será perdido 
o fructo de taõ grandes e gloriòsa-s- victorias. 

Resolvido a participar de todos os perigos e prívaçoens 
de nosso victorioso exercito, pomos a nossa firme con
fiança no Senhor dos exércitos, no Protector rio justo. 
l i e na verdade penoso para nosso coração prolongar a 
nossa ausência do pais, porém esperamos firmemente no 
favor Divino, que era toda a parte nos protege, que esta 
ausência será de breve duração. 

O affecto e devoção de todas as authoridades do Impé
rio, animadas por um só sentimento, e o valor de nossas 
tropas, coroarão a obra, que temos diante de nós, com o 
desejado bom successo. Todas as Potências da Europa 
obrarão de concerto eom nosco. 

Nos dfavs de perigo e de gloria, quando o inimigo rai
voso, que penetrou nossas fronteiras, julgou irtfatuada-
mente que dava á Rússia um golpe mortal—quando a 
Europa sugeita a seu jugo, se levantou contra nós—-invo
camos o Todo-Poderoso, e imploramos que voltasse os 
s©**"** oUvos para a Igreja coberta àe luto, que libertasse a 
sua herança, e nos dotasse de fortaleza para triumphar-
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Paris duas vezes conquistada, tornou a abrir suas portas 

aos vencedores. 
O Usurpador de um Throno, que duas vezes abdicou, 

buscou salvação em uma fuga ignominiosa, e o legitimo 
Soberano da França reassumio outravez o Sceptro de seus 
Antepassados. 

Com estas horríveis scenas, que passam por diante de 
nos, podemos também alimentar a esperança, de que ja 
naõ naõ está longe o período em que a maÕ da Providen
cia extinguira finalmente os eííeitos que ainda restam 
daquelle criminoso e pérfido espirito de dominação, que 
tanto tempo lavrou sem opposiçaõ, e restituirá á devastada 
Europa as bençaõs da paz e da justiça. 

Porem, Senhor, qualquer que possa ser o êxito final 
destas grandes transacçoens, olhamos com confiança para 
a sua satisfactoria conclusão, debaixo dos auspícios de 
V A. R ; e naÕ duvidamos que se obtenham os mais 
felizes resultados dos mesmos conselhos que tem planado, 
e das mesmas maõs que tem executado, aquellas sabias e 
vigorosas medidas, que até agora tem sido coroadas com 
tam assignalados successos. 

Da nossa parte, he nosso humilde dever reforçar os 
meios do Governo de V. A. R., e para esse fim, nos, os 
fieis Communeiros de S. M., apresentamos hoje a V. A. R. 
um Bill, intitulado " Acto para habilitar S. M. para 
levantar a somma de seis milhoens, para o serviço da 
Gram Bretanha. 

Falia de S. A. R. o Príncipe Regente ao Parlamento, 
antes do encerramento da Sessaõ, aos 12 de Julho. 

M v L O R D S , e SENHORES! Naõ posso acabar esta 
Sessaõ do Parlamento sem tomar a expressar o meu pro
fundo pezar da continuação da lamentada indisposição de 

S. M. 
Em o principio da presente Sessaõ confiava eu na espe-
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rança de que a Paz, que eu havia concluído em conjunc-
çaõ com os Alliados de S. M., naõ seria interrompida ; 
que, depois de tantos annnos de Guerra, e de calamidades 
sem exemplo, seria permittido ás naçoens da Europa go
zar aquelle repouso ; por que haviam pelejado tam longo 
tempo ; e que os vossos esforços se podessem encaminhar 
a aliviar os carregos do povo de S. M. e a adoptar taes 
medidas, que fossem capazes de melhor promover a pros
peridade interna de seos domínios. 

Estas expectações foram mallogradas por um acto de 
violência e perfídia, que naõ tem par na Historia. 

A usurpaçaõ da Authoridade Suprema em França por 
Buonaparte, em conseqüência da separação dos exércitos 
do seo legitimo soberano, pareceo-me ser tam incompatí
vel com a segurança geral de outros paizes, e com os em. 
penhos em que a naçaõ Franceza pouco antes fora parte, 
que senti que naõ tinha alternativa senaÕ empregar os re
cursos militares dos domínios de S. M., em conjuncçaõ 
com os seos Alliados, para prevenir o restabelecimento de 
um systema, que a experiência tinha provado ser a fonte 
de tam incalculáveis males para a Europa. 

Debaixo de taes circunstancias tereis visto, com justo 
desvanescimento e satisfacçaõ, os esplendidos successos com 
que a Divina Providencia foi servida abençoar as armas de 
S. M., e as de seos Alliados. 

Ao mesmo tempo que a memorável victoria obtida em 
Waterloo, pelos Marechaes de Campo o Duque de Wel -
lington, e o Príncipe Blucher, tem junctado novo esplen
dor aos caracteres daquelles grandes Capitães, e augmen-
tadoa reputação militar deste paiz acima do todo exemplo 
passado, produzio também os mais decisivos effeitos sobre 
as operaçoens da guerra, livrando de invasão os domínios 
do Rey dos Paizes Baixos, e pondo, no curto espaço de 
quinze dias, a cidade de Paris, e uma grande porçaõ do 

E 3 
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reyno de França debaixo da occupaçaõ militar dos exérci
tos Alliados. 

No meio de acontecimentos tam importantes, estou certo 
que havies de ver quam necessário he que naõ haja relaxa
rão em os nossos esforços, ate que eu possa, em conjuncçaõ 
com os Alliados de S. M. completar arranjos, que offere-
çam um prospecto de permanente paz e segurança à Eu
ropa. 

Senhores da Casa dos Communs. 

Agradeço-vos a mui liberal provisão, que haveis feilo 
para os serviços do presente anno. 

Lamento muito a continuação e augmento daquclles 
carregos, que os grandes esforços militares da presente 
campanha, combinados com os grandes atrazados, que ain
da se devera das despesas da guerra passada, tem feito in
dispensáveis e que os leaes vassallos de S. M., por convic
ção da sua necessidade, tem sustentado com tam exemplar 
fortaleza e gosto. 

Com tudo, já tendes visto o fructo das diligencias que 
se tem feito, e naõ pode duvidar-se de que a melhor econo
mia resultará daquella política, que nos habilitar para ter
minarmos a contenda mais de pressa. 

My Lords e Senhores. 
O brilhante e rápido suecesso das armas Austríacas, na 

abertura da presente campanha, condazio á restauração do 
reyno de Nápoles ao seo antigo Soberano, e ao livramento 
daquella importante porçaó da Itália da influencia e do
mínio estrangeiro. 

Também tenho a salisfecçaõ de vos dar a saber, que a 
authoridade de S. M. Cbristianissima foi outra vez reco
nhecida na sua capital, para a qual S. M. partio. 

A restauração da paz entre este paiz e os Estados Uni
dos da America seguio-se uma negociação para nm Trac-
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tado Commercial, que tenho toda razaõ para esperar que 
he feito sobre condições calculadas para fortalecer a 
boa intclligencia que subsiste entre os dous paizes, e igual
mente beneficio para os interesses de ambos. 

Tenho grande prazer em vos dar a saber, que os trabalhos 
do Congresso de Vienna foram concluídos pela assignatura 
de um Traclado, que naõ vos podia ser communicado, 
por naõ se haverem ainda trocado as ratificaçoerrs; mas 
espero poder-vollo apresentar na primeira oceasiaõ, que 
vos encontrar aqui em Parlamento. 

Naõ posso deixar-vos sem vos assegurar, que attríbuo 
em grande parte á ajuda que me haveis dado o bom suc-
cesso dos meos sinceros esforços pelo bem publico, c cm 
nenhuma oceasiaõ tem sido aquella ajuda mais importante 
doque no curso da presente sessaõ. 

Para o restante proseguimento daquellas medidas, que 
forem necessárias, para trazermos a grande contenda em 
que estamos empenhados a uma conclusão honrosa e satis-
factoria, conto com o experimentado zelo e firme lealdade 
de todas as classes dos vassallos de S. M.; e certos podem 
elles estar, de que hei de fazer todos os esforços para me
lhorar ns nossns presentes vantagens, da forma que melhor 
convier para a tranqnillidade da Europa, e para sustentar 
o alto caracter, que este paiz goza entre as naçoens do 
mundo. 

(Entaõ disse o Lord Chanceller por mando do Príncipe 
Regente:) 

My Lords e Senhores. 

He a vontade de S. A. R. o Príncipe Regente, obrando 
em nome e da parte de S. M. que este Parlamento seja 
prorogado para Terça-feira 22 de Agosto, próximo que 
vem, para entaõ se tornar a ajunetar; e este Parlamento 
fica por conseguinte prorogado até Terça-feira 22 de 
Agosto, próximo que vem. 
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POTÊNCIAS A L L I A D A S . 

Vienna, 26 de Junho . 

O seguinte he um summario dos 121 Artigos, que com
põem o Instrumento Principal do Congresso de Vienna :— 

I . P O L Ô N I A . 

Art. 1. Arranjos geraes relativos ao ducado de War -
sovia. 

2 . Confins do ducado de Warsovia. 
3 . Salinas de Wieliezka. 
4 . Confins entre a Gallicia e o território Russiano. 
5. Restituição do cantaõ de Tarnopol, &c. a Áustria. 
6. Cracovia declarada cidade livre. 
7. Confins do território de Cracovia. 
8. Privilégios concedidos a Podgorze. 
9. Neutralidade de Cracovia. 

10. Constituição, academia, e bispado de Carcovia. 
11 . Amnestia geral em o ducado de Cracovia. 
12. Levantamento de seqüestro e confiscaçaÕ. 
13. Excepçoens do artigo supra. 
14. Navegação livre sobre os rios, e livre circulação 

das producçoes nas províncias Polacas. 

I I A L E M A N H A . 

(A.) Mudanças Territoriaes. 

(a.) Prússia e Saxonia. 

15. Cessões da Saxonia á Prússia. 
16. Titulo que toma o Rey de Prússia. 

17. Garantia destas cessões pela Áustria Rússia e Ingla
terra. 

18. RununciaçaÕ do Imperador de Áustria do seo di
reito de superioridade sobre a Lusacia. 

19. Reciproca renuncia da Prússia e da Saxonia, dos 
direitos feudaes que cada uma destas potências pretende 
ter, sobre os territórios uma da outra. 



Política. 39 

20. Liberdade de emigração, e de fransportaçaõ de 
propriedade. 

21. Propriedade das instituições religiosas, e logares 
públicos de educação. 

22. Amnestia geral. 

(o.) Antigas Províncias Prussianas. 

23. Enumeração das províncias de que a Prússia torna 
a obter possessão. 

(c.) Novas possessoens da Prússia de ambos os lados do 
Rheno. 

24. Possessões Prussianas desta parte do Rheno. 
25. Dicto sobre a margem esquerda. 

(d.) Reyno de Hanover. 

26. CreaçaÕ do Reyno de Hanover. 
27. Cessões de Prússia a Hanover. 
28. Renuncia da Prússia do capitulo de St. Pedro, em 

Noerten. 
29. Cessões de Hanover á Prússia. 
30. Navegação e commercio para a cidade de Embden, 

de uma banda, e para o ducado de Lunenbnrg, da outra. 
31. Estradas militares entre Pru sia e Hanover. 
32. Territórios médios, que pertencem a Hanover. 

(e.) Gram Ducado de Oldemburg. 
33. Cessões que Hanover tem para fazer ao Ducado de 

Oldenburg. 
34. Dignidade Grara-Ducal na Casa de Oldenburg. 

(f.) Gram Ducado de Mecklenburg. 

35. Dignidade Gram-Ducal era as Casas de Mecklen
burg Schwerin e Strelitz. 
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(g.) Gram-Ducado de Weimar. 

36. Dignidade Gram-ducal de Saxe Weimar. 
37. Cessões da Prússia ao Gram-Ducado de Saxe-

Weimar. 
38. Regulamentos addicionacs em quanto ao destino 

dos districtos cedidos ao Gram-Duque de Saxe-Weimar. 
39. Cessões que elle faz. 

(li.) Fulda. 

40. Cessaõ do ex-departamento de Fulda á Prússia. 
4 1 . Doruinios do Principado de Fulda. 

(i.) Wetzlar. 

42. Disposição em respeito a Wetzlar a favor da 
Prússia. 

43 . Districtos médios em o cantaõ de Westphalia 
que pertencem á Prússia. 

(k.) Wurtzburg e Aschaffenburg. 

44. Arranjos em respeito ao Gram-Ducado de Wurtz

burg, e Principado de Aschaffenburg, a favor de Baviera. 

I. FRANKFORT. 

45. Conservação do Príncipe Primaz. 
46. Frankfort declarada cidade livre. 

(m.) Gram-Ducado de Hesse. 

47. IndemnisaçÕes do Gram-Ducado de Hesse. 

(n.) Hesse Homburg. 

48. Restauração ào Landgrave de Hesse-Homburg, aos 
seos antigos direitos. 

49. Territórios reservados sobre a margem esquerda do 
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Rheno, para as Casas de Oldenburg, Saxe-Coburg, Meck-
lcnburg Strelilz, e dos Condes de Pappenheira. 

50. Regulamentos em respeito a estes territórios. 

(p.) Isenburg, e outras terras sobre ambas as margens do 
Rheno. 

51. Terras sobre ambas as margens do Rheno, que se 
entregarão á Áustria. 

52. Principado de Isenburg, pertencente á Áustria. 

9. Liga Alemaa. 

53. Formação desta Liga. 
54. Seu objecto. 
55. Igualdade de seus Membros. 
56. Sua assemblea. 
57. Presidência da Áustria. 
58. Partes componentes desta Assemblea Geral. 
59. Ordens que resultarem das resoluçoens da maiori

dade. 
60. Ordem dos votos. 
6 1 . Sessaõ da Assemblea em Frankfort. 
62. Formação de leys fundamentaes. 
63. Manutenção da paz em Alemanha. 
64. Ratificação de outras determinaçoens no acto de 

Liga. 

I I I . REYNO DOS P A I Z E S BAIXOS. 

65. Erecçaõ do Reyno dos Paizes Baixos. 
66. Suas demarcações. 
67. Gram Ducado de Luxcmburg. 
68. SUÍIS demarcações. 
69. Regulamentos a respeito doDucudo de Bouillon. 
70. Cessaõ das possessões da Casa de Nassau Orange, 

em Alemanha. 
V O L . XV- No. 86. F 
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71 . Compacto de família entre os Príncipes de Nassau, 
transferido para o Ducado de Luxemburg. 

72. Encargos e obrigações annexas ás províncias sepa
radas da França. 

73. Acto de Uniaõ das Províncias Belgicas. 

IV. CONFEDERAÇÃO SUISSA. 

74. Integridade dos 19 Cantões. 
75. Uniaõ dos três Cantões Novos. 
76. Uniaõ do Bispado de Basilea, e da cidade de Biel, 

com o CantaÕ de Berne. 

77. Direitos dos habitantes dos districtos unidos a 
Berne. 

78. Restauração do Senhorio de Raznn ao Cantaó de 
Grisons. 

79. Matérias convindas entre a Fran9a e o CantaÕ de 
Genebra. 

80. Cessões do Rey de Sardenba ao Cantaõ de Genebra. 
8 1 . Compensações que se haõ de fazer entre os antigos 

e os novos Cantões. 

82. Regulações em respeito ao dinheiro posto no Banco 
de Inglaterra. 

83 . Compensações ao possuidor de Landemien. 
84. Ratificação da convenção em respeito á Suissa. 

V. ITÁLIA. 

(a.) Estados de Sardenha. 

85. Demarcações dos Estados do Rey de Sardenha. 
86. Uniaõ dos Estados de Gênova com Piedmont. 
87. Titulo do Duque de Gênova. 
88. Direitos e privilégios dos Genovezes. 
89. Uniaõ dos feudos Imperiaes. 
90. Direito de fortificaçaõ. 
91. Cessões ao Cantaõ de Genebra. 

92. Neutralidade dos condados de Chabais e Faucigny. 
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(6.) Estados Austríacos. 

93. Enumeração dos antigos Estados que revertem para 
a Áustria. 

94. Paizes que se haõ de unir a Monarchia Austríaca. 
95. Demarcações Austríacas em Itália. 
96. Navegação do Po. 
97. Regulamentos em respeito ao Monte NapoleaÕ. 

(c.) Modena. 

98. Estados de Modena, e de Massa, e Carrara. 

(d.) Parma e Placencia. 

99. Determinações relativas a Parma e Placenza. 

(e.) Tuscana. 

100. Possessões do Gram Duque de Tuscana, e deter
minações em respeito ao Principado de Piombino. 

(f.) Luca, 

101. AssignaçaÕ do Ducado de Luca á Infanta Maria 
Luiza de Hespanha. 

102. Reversão do Ducado de Luca. 

(©*.) Sancta Sée. 

103. Determinações em respeito ao território da Sancta 
Sée. 

(A.) Nápoles. 

104. Restauração de Fernando IV. ao reyno de Nápoles. 

V I . NEGÓCIOS DE P O R T U G A L . 

105. Restauração de Olivença. 
106. Relaçocns entre a França e Portugal. 
107. Restauração da Guiana Franceza. 

F 2 
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V U . DETERMINAÇÕES GERAES. 

108. Navegação pelos rios que correm cm differentes 

Estados. 
109. Liberdade de Navegação. 
110. Uniformidade de systema. 

111. Tariffa. 
112. Portagens. 
113. Caminhos de reboque. 
114. Direitos de alraazens. 
115. Alfândegas. 
116. Formação de um regulamento permanente. 
117. Regulamentos especiaes para o Rheno, Main, 

Neckar, Moselle, Maese, e Scheldt. 
118. Confirmação dos tractados particulares, e actos 

annexos ao tractado geral. 
119. Convite ás outras potências para accederem ao 

tractado geral. 
120. Reserva em quanto ao uso da Língua Franceza. 
121. Deposito do Tractado original nos Archivos de 

Vienna, e fecho das ratificações. 

P R Ú S S I A . 

Decreto estabelecendo no Governo, a representação do 
Povo. 

Nós, Frederico Guilherme, pela Graça de Deus, Rey 

de Prússia, &c. 
Pelo nosso decreto de 30 do mez passado, ordenámos 

uma Administração Regular para a nosssa Monarchia, 
tomando em consideração, ao mesmo tempo, as antigas 
relações das províncias. 

A historia do Estado Prussiano mostra, na verdade, que 
o feliz estado de liberdade civil, e a duração de uma justa 
adminislraçaó fundada em ordem, tem achado ate agora 
no characler de seus Soberanos, e na sua uniaõ com o 
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povo, toda aquella segurança que a imperfeição e incer
teza de todas as instituições humanas podiam permittir. 

Comtudo, em ordem a estas vantagens serem fundadas 
cm uma base ainda mais firme, c para que possamos dar 
á naçaõ Prussiana um penhor da nossa confiança, e á 
posteridade um documento authcntico dos princípios sobre 
que os nossos antepassados, e nos mesmo, temos conduzido 
o governo de nosso reyno, cora constante attençaõ á feli
cidade de nossos vassallos ; e para que aquelles princípios 
possam ficar em lembrança por largo tempo era ura docu
mento escripto, como as Constituições da Monarchia 
Prussiana, temos resolvido o que se segue :— 

1. Será formada uma representação do povo. 
2. Para este fira. 
(a.) As Asserableas Provinciacs, aonde ellas ainda 

existem com mais ou menos influencia, seraõ restabele
cidas e modeladas conforme as exigências dos tempos. 

(b.) Onde naõ ha Assetnbleas Provinciacs introduzir-
sc-haõ. 

3. Das Assembleas Provinciaes será escolhida a Assem
blea dos Representantes do Reyno, a qual fará suas 
sessões em Berlin. 

4. As funcçÕes dos Representantes Nacionaes extendem-
se á deliberação sobre todos os objectos da legislação, que 
dizem respeito aos direitos pessoaes dos cidadãos, e sua 
propriedade, iceluindo imposição de tributos. 

5. Forma r-se-ha logo em Berlin uma Juncta, que con
stará de Officiaes de Estado experimentados, e de habi
tantes das províncias. 

6. Esta Juncta empregar-se-ha, 
(a.) Na organisaçaÕ das Assembleas Provinciaes. 
(b.) Na organisaçaÕ da Representação Nacional. 
(c.) Na formação de uma Constituição conforme os 

princípios indicados. 
7. Ajunctar-se-ha cm o Io. de Septembro deste anno. 



46 Comm.ercio e Artes. 

8. O nosso Chanceller he encarregado da execução 
deste decreto, e deverá por perante nos os trabalhos da 
J nnta. 

Elle nomea os Membros delia, e preside ás suas sessões ; 
porem he authorisado, em caso de necessidade, para poder 
nomear um Deputado em seu lugar. 

Dada debaixo de nossa maõ e Sello Real. 
Feita em Vienna, em 25 de Maio, de 1815. 

(AssignadoJ F R E D E R I C O G U I L H E R M E . 

(Contru-assignadoJ C F . V- H A R D E N B E R G . 

COMMERCIO E ARTES. 

Suggestoens sobre o Methodo de Augmentar a Agricultura 
em Portugal. 

\J MA das vantagens, que tira a Inglaterra de sua insti
tuição do Parlamento, e da liberdade da Imprensa, he o 
exame de todos os planos, e a discussão sobre todas as 
suggestoens de differentes indivíduos, sobre os melhora
mentos dos negócios públicos. Nesta multiplicidade de 
opinioens se encontram o mais das vezes conselhos inad
missíveis; porém também apparecem ideas mui sensatas, 
de que se aproveitam os que estaõ á frente da administra
ção do Estado ; e mais de uma vez tem acontecido, que 
do exame e discussão de pianos e systemas decididamente 
inúteis ou errados, tem resultado a descuberta de verdades 
interessantíssimas. Talvez senão fossem os desvairados 
turbilhoens de Descartes ainda o mundo agora ignoraria a 
importante theoria da atracçaõ de Newton. 

He neste sentido, que aproveitamos alguns momentos 
de descanço de nossas tarefas literárias, para expormos 
algumas breves suggestoens sobre o modo de favorecer a 
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agricultura em Portugal; a fim de que a matéria seja 
examinada por outros com mais vagar, e dahi possa re
sultar algum bem á naçaõ, neste importante ramo da 
publica prosperidade. 

Portugal naõ produz o graõ necessário para o seu con
sumo ; e portanto o que lhe falta compra do estrangeiro : 
prohibír este inteiramente seria occasionar fome; e no 
entanto como o graõ do paiz sáe por preço mais caro, que 
o que se compra do estrangeiro, a importação deste obra 
continuada mente no desacoroçoamento da agricultura do 
paiz. 

Se o graõ, que se importa do estrangeiro fosse sugeito 
a pagar um tributo tal, que o elevasse a maior preço do 
que o graõ do paiz, animar-se-hia indubitavelmente a cul
tura deste; porém o povo seria obrigado a pagar o seu 
sustento muito mais caro, o que he um mal imrnediato, e 
grande vexame, quando se tracta de objectos da primeira 
necessidade. 

Parece-nos logo, que o remédio mais natural he fazer 
com que o lavrador Portnguez possa vender o seu graõ 
por menor preço do que o estrangeiro, e logo elle terá 
maior consumo, e portanto deverá crescer desse modo a 
cultura dos campos, e augmentarem-se as sementeiras dos 
graõs. 

Para achar o modo de fazer que o trigo, e outros graõs, 
produzidos no paiz, saiam ao lavrador por preços baixos, 
he preciso indagar as causas de sua carestia; ver quaes 
saõ as despezas do lavrador que se podem diminuir, e logo 
que reduzam a menos os seus avanços, elle poderá vender 
o seu trigo por menor preço, e ter os mesmos lucros. 

As, décimas ou cizas dobradas, em algumas commarcas, 
difficultam a venda dos terrenos; e portanto impedem 
directamente a formação de muitos prédios, que se poriam 
em cultura. 

Os quartos, jugadas, e outros tributos, que sob varias 
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denominaçoens pezam sobre o agricultor, tendem a aug-
mentar o custo originário porque o lavrador obtém a sua 

colheita. 
As recrutas tiradas dos camponezes diminue o numero 

de braços, e portanto faz augmentar os jornaes dos que. 
restam ; d'onde resulta mui grande addiçaõ ás despezas do 
lavrador. 

Estes três exemplos mostram qual he o modo de exa
minar as causas das despezas do lavrador, que influem no 
alto preço do graõ; e conhecidas as causas fica aberto o 
caminho para se lhes applicarem os remédios. 

Assim deveria o Governo igualar as cizas e décimas em 
todo o Reyno—abolir em quanto fosse possível os encar
gos directos que pagam os lavradores—naõ recrutar nunca 
dos moços empregados na agricultura. 

Removidas assim estas causas directas da caies tia do 
preço original da colheita, convém attender aos obstáculos 
indirectos, como he a dificuldade dos transportes, &c.; 
e para oceurrer ás despezas do Governo nestas matérias 
se poderia estabelecer um módico direito na importação 
do graõ estrangeiro. 

A imposição deste módico direito no graõ estrangeiro 
he matéria que exige grande ponderação; porque naõ 
basta que no Reyno haja mantimento bastante, he preciso 
também que esse mamimento seja barato, para que o 
possam alcançar facilmente as classes trabalhadoras do 
povo. Além disto he também essencial, que o produeto 
desse módico tributo seja inviolavelmente applicado a 
fomentar a cultura interna, para que a convicção do bem, 
que dahi resulta á naçaõ, console o consumidor pelo que 
demais paga, pelo tributo, no preço do graõ estrangeiro. 

A necessidade de braços para a agricultura lie evidente 
em Portugal, e contudo esses braços se naÕ podem ter, 
sem abundância de mantimento; e reciprocamente esta 
suppi-em os braços que cultivem a terra. He observação 
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constante, que as classes inferiores de gente nas grandes 
villas e cidades, saÕ suppridas por indivíduos, que deixam 
o emprego da agricultura, para buscar emprego nas 
grandes povoaçoens; e he raro, que os filhos ou filhas da 
gente pobre das cidades vá procurar emprego e occupa-
çaõ nos campos. Daqui deve resultar a máxima, de tirar 
as recrutas das grandes povoaçoens, de nellas impor os 
maiores tributos, e aleviar sempre os lavradores, e pessoas 
que elles empregam na cultura de suas terras ; para que 
com estes mais pezados encommodos, nas cidades, se obste 
aquella inclinação natural da mocidade de deixar o campo 
para vir empregar-se nas povoaçoens. 

Depois de removidos os embaraços da agricultura, se 
podiam também estabelecer estímulos directos, taes como 
prêmios proporcionaes á grandeza das colheitas em todas 
as terras rompidas de novo; e para isto deveria servir 
parte do producto dos direitos na importação do graõ do 
estrangeiro. 

A importância da barateza dos comestíveis se conhecerá 
claramente, refiectindo em que a barateza dos jornaes 
depende, naõ somente do numero de braços, que se podem 
applicar ao trabalho, mas também da facilidade com que 
elles podem obter o sustento ; e da barateza dos jornaes 
depende o estabelicimento de lucrosas fabricas, as quaes 
nunca poderão concorrer com as estrangeiras, quando os 
jornaes: forem proporcionalmente mais caros, sendo as 
mais circunstancias iguaes. 

Entre os erros deploráveis, que a ignorância da econo
mia política tem feito predominante em Portugal, he mui 
considerável a opinião de muitos proprietários de terras, 
que julgam enriquecerem-se mais, quanto mais caro for o 
preço do trigo, que produzem suas terras. O seu argu
mento he, que se o preço do trigo for em um anno qual
quer o dobro do que no anno precedente, basta-lhe 
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cultivar a metade de terreno para ter o mesmo rendi

mento. Convém mostrar a falsidade deste raciocínio. 

H e verdade que, naquella hypothese, o total do rendi

mento he o mesmo ; porém como o preço dos jornaes e de 

todos os mais necessários da vida sobem á proporção do 

custo do sustento, segue-se que as despezas daquelle pro

prietário seraõ duplas ; assim, tendo o mesmo rendimento, 

será a metade mais pobre do que éra no anno precedente . 

Temos pois que a abundância das colheitas, com que se 

baratêam os mantimentos, he de tanto interesse para o 

proprietário de terras e lavrador, como he útil, na fartura 

que produz em geral , a beneficio de todos os mais con-

summidores. 

Deve advertir-se aqui, que nenhum dos exemplos, que 

apontamos, sobre o modo de fazer abaixar o preço das 

colheitas, se refere a dirigir o gênero de cultura, que cada 

terra deve ter, nem o modo porque o cultivador deve pro

ceder—toda a ingerência do Governo nestas matérias seria 

mais nociva do que proveitosa. Umas terras, por sua 

vizinhança a montanhas saó sugeitas a chuva de pedra, 

outras demasiado humidas , outras demasiado secas ; em 

umas partes a gente entende melhor de pomares, n'outras 

saõ inclinados ás vinhas, & c . ; toda a cultura he útil em 

seu g ê n e r o ; porque logo que um comestível abaixa em 

preço por sua abundância, todos os mais tem uma dimi

nuição proporcional. A experiência dos indivíduos he 

quem os deve guiar, o Governo naõ deve fazer nisto outra 

cousa, depois de removidos os obstáculos, senaÕ ministrar-

lhes os livros em que aprendam a dirigir bem sua e x p e 

riência. H a publicadas inumeráveis obras sobre a agri

cul tura , em todas as línguas vivas d a Europa : a traducçaÕ 

destas obras para a lingua Portugueza, e a sua distribui

ção custaria insignificante despeza, e seria de sumiria 

utilidade. 
Os chamados inspectores de agricultura de nada servem; 
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estes lugares saÕ ordinariamente dados a quem tem pro-
tecçoens, e naõ a quem entende da matéria, naõ ha meios 
de averiguar se elles cumprem ou naõ com o seu dever, e 
n'uma palavra nada se faz com isso. 

As sociedades voluntárias de agricultura, nas capitães 
das províncias, saÕ o meio mais efficaz de melhorar as la
vouras das terras, pela publicação das obras e descubertas ' 
sobre a agricultura, e distribuição das melhores sementes. 
O Governo pôde promover estas sociedades, mas naõ deve 
tentar dirigidas ; a emulação de umas para com outras he 
suficiente estimulo para as fazer obrar, e o Governo nunca 
poderá ser assaz instruído na quellas matérias, para as saber 
dirigir ou governar ; além de que he inútil mesmo que o 
Governo se intrometta aonde o poder da força naõ he cha" 
mado, nem deve ser nunca empregado, como he nestes 
casos. 

A penas precizaria lembrar aqui a protecçao, que se deve 
dar aos instrumentos, animaes, e propriedade empregada 
na agricultura: a importância desta contemplação he taÕ 
evidente, que parece incrível que ella seja taõ desattendi-
da como he, por muitos homens empregados na adminis
tração publica. Ponhamos um exemplo. 

Um lavrador de pequenas posses vai com o seu carro 
buscar uma carrada de estrume, sem o qual a sua terra naõ 
pôde produzir cousa alguma ; o carro he apenado para o 
que chamam serviço d'El Rey, e a terra fica sem estrume ; 
perde-se por isso a colheita, falta o seu producto no mer
cado, e o lavrador fica sem meios de providenciar para as 
despezas necessárias na futura sementeira; esta terra por 
tanto deve ficar baldia pela pobreza de seu cultivador. 

i Quem poderá dizer, neste caso, que foi serviço d'El 
Rey apenar aquelle carro ? i Que serviço podia El Rey re
ceber daquelle carro apenado, igual aos males que resul
taram da mudança que se fez, no devido emprego que o 
carro deveria ter na agricultura ? Por mais caro que El 

G 2 
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Rey pagasse o aluguel do carro, sempre lhe seria mais lu-
croso do que o apenallo contra vontade do seu dono, e nao 
pagar nada de aluguel. 

Como temos suggerido o expediente de diminuir as 
despezas do lavrador, a fim de o habilitar a vender mais 
barato o producto de sua colheita, convém notar aqui, que 
naõ se pode admittir nem como justo, nem como político, 
o systema de taxar o preço dos jornaes, mesmo com as vis
tas de diminuir as despezas do lavrador. 

A classe de homens e mulheres trabalhadores, que, por 
seu nascimento, ou causas adventicias ,se vêm obrigados a 
viver do trabalho de suas maõs, tem tanto direito a estipu
lar a compensação que haõ de receber por seus serviços, 
como outro qualquer tnechanico ou artista, que põem elle 
mesmo o preço á sua obra, e se ajusta livremente com o 
comprador. 

A pobreza do jornaleiro naõ he motivo para que elle 
seja privadodo direito, que compete a todas as outras clas
ses de homens de trabalho ; e esta injustiça feita ao indi
víduo vem a ser prejudicial ao Estado, quando se considera 
que a pequenhez dos jornaes afugenta do emprego da ag
ricultura todos aquelles, que podem achar que fazer em 
outra qualquer occupaçaõ. E se nos disserem, que o Go
verno pôde tomar medidas para impedir este desamparado 
trabalho dos campos, respondemos, que seria esse remédio 
ura mal horroroso; por que tal medida reduziria os ho
mens livres a escravos ligados ás terras de lavoura. 

NaÕ se pôde demasiado reprovar este systema de co-
acçaõ. 

A historia de Portugal recorda os tempos em que o 
Reyno exportava trigos e legumes; logo naõ he impossí
vel que succeda o mesmo agora, se a protecçaõ, que se 
concede a gordos monopolistas, for applicada, como deve 
ser, aos úteis lavradores. 
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Sobre o Commercio entre Portugal e Brazil. 

Chamaremos a este commercio interno, no sentido de 
ser entre duas províncias do mesmo reyno, a fim de o 
distinguir do commercio externo, feito com as naçoens es
trangeiras. 

He claro que o commercio interno, pelo qual as di
versas províncias de um Estado se beneficiam mutuamente 
umas ás outras, recebe sempre, em todas as naçoens civi
lizadas, e instruídas em seus interesses, grande preferen
cia ao commercio externo; e para isto se prohibe geral
mente, que uma província se forneça com artigos estran
geiros, quando os pode ter de outra província do mesmo 
reyno. 

Applicando este principio geral a Portugal e Brazil, 
achamos, que he preciso lembrar a sua admissão; porque 
se tem negligenciado em ramos importantes. 

O arroz do Brazil naõ tem em Portugal a preferencia 
que deve ter ao estrangeiro; porque este he ali igualmente 
admittido. 

Por estas justas consideraçoens éra prohibida em Lisboa 
a entrada do arroz estrangeiro. Durante a guerra se re
vogou esta prohibiçaÕ, com o pretexto de procurar manti-
mentos para os exércitos; como se naõ fosse taÕ fácil o 
mandar buscar o arroz ao Maranhão, como éra trazêllo de 
Baltimore ou Savanah ; mas em fim acabou a guerra, eaté 
esse pretexto cessou, e ainda assim he admittido em Lis
boa o arroz Americano, Indiano, &c. sem que se dê ao do 
Brazil ajusta preferencia que merece. 

A introducçaÕ dos vinhos estrangeiros no Brazil, sem 
que se dê aos de Portugal sua justa preferencia, he um 
descuido fatal do Governo. Portugal exigio dos Ingle
ses, e o deveria exigir, se pudesse, de todas as naçoens com 
quem commercêa, que na Inglaterra se impuzessem mai
ores direitos de entrada aos vinhos de outras naçoens, do 
que pagam os vinhos de Portugal: para alcançar esta 
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vantagem concederam os Portuguezes outras; e no Bra
zil, aonde com uma simples ordem do Governo se podia dar 
toda a preferencia aos vinhos de Portugal, saõ os vinhos 
estrangeiros admittidos em concurrencia. 

O commercio entre Portugal e Brazil naõ deveria ser 
permittido a naçoens estrangeiras ; porque se deve consi
derar como Commercio interuo ; assim nenhum estrangeiro 
pode commerciar da Inglaterra para a Irlanda ou Canada; 
nem da França para Guadalupe, nem da Hollanda para 
S urinam. 

A naçaõ naõ pôde ganhar cousa alguma, no emprego 
dos estrangeiros em seu commercio interno; e perde 
muitos melhoramentos da navegação, que seus subditos de
veriam gozar. Dizem-nos que se admitte no Brazil sal 
estrangeiro, tendo em Portugal salinas taô abundantes, e 
podendo este artigo servir do melhor lastro aos navios Por
tuguezes daquella carreira. 

A prohibiçaÓ, que se renovou em Lisboa, de exportar 
dinheiro ainda mesmo para o Brazil, he prova de que o 
reyno precisa pagar a metal o balanço dos gêneros que 
recebe; d'onde se segue, que maior deve ser o cuidado em 
favorecer a entrada dos gêneros de Portugal no Brazil, a 
fim de que esses lucros naõ vaõ ter aos Americanos, e ou
tras naçoens estrangeiras. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil em 
Londres, 25 de Julho, 1815. 

Gêneros. 

Assucar 

Algodão 

O 9 . America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros de boy 

D^.deCavallo 
Ipecacuanha 
Quina 

Fao Brazil 
Salsa Farrilha 
Tabaco 

Qualidade 

branco 
trigueiro 
mascavado 
Rio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco 
Minas novas 
melhor 
Brazil 
D°. 
Pará 
Rio 
Bom 
grandes 
Rio grande 
Rio da Prata 
D?. 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Fina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Rolo 

Qualidade 

112lib. 
D°. 
D". 
Libra 
D». 
D». 
D". 
D". 
D». 
D° . 
112 lib. 
112 lib. 
libra 
112 lib. 
12S 
libra 
D° 
Couro 
libra 
libra 
- - - -
. . . . 
. - - -
. . . . 
. . - -
. . . . 
. . . . 
tonei 

bras. 

Preço de 

86s. 
78». 
58s. 

2s. í p . 
l i . l l p . 
2s. 2p. 

3s 8p. 
3s. Op. 

38s. 
76s. 
78s. 
69s. 
45s. 
7p. 
7p. 
9s. 
14s. 

2s. 6p. 
Do. 
3s. 

8s. 6p. 
5s 

2s. .p . 
D ° . 

4s. Op. 
1201. 

6 p . 

a 

88s. 
84s. 
62s. 

2s. Ip . 
2s. Op. 

2s. Sp. 

4s. 3p. 
3s. 3p . 

40s. 
88s. 
85s. 
70s. 
50s. 
9ÍP-

lOp. 
l i s . 
lãs . 

3s Op. 

5s. 
lOs. 6p. 

9s. 
3s. Op. 

4s. Cp. 
1251. 

lOp í 

Direitos. 

31. I4s. 7 | d . 

16s. l l d . p . 100lib. 

16. 11. pr. 100 lib. 
4 | d . por libra 
11. Os 0£d. 
3s. 4p. por lib. 
2s. 4p.por libra. 
2s. 8p. por 112 lib. 
5s. 6p. por 100. 
9 | p . por libra. 

3s. 6p. libra. 
3s. 8p. libra. 

ls . 8p. por libras. 
4l. a tonelada. 

3s. 10|p. Iib.excise 
3l.l6s.9p.alf.l00lb. 

Prêmios de seguros. 
Brazil hida 3 guineos por cento. K. 60s. 

vinda 7 G". R. 
Lisboa e Porto hida 4 G'. R. 40s. em comboy. 

vinda o mesmo. 
Madeira hida 2 G5.—Açores 3 G\ R. 2£. 

vinda o mesmo 
Rio da Prata hida 12 guineos; com a tornaviagem R. 4 G. 

vinda o mesmo 12 a 15 G'. 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Novas Publicaçoens em Inglaterra. 

BlTCHANAN on Fuel, 8vo. preço 18s. Tractado 
sobre a economia dos combustíveis, e aproveitamento do 
calor, especialmente no que respeita o aquecer e secar por 
meio ào vapor. 

Esta obra contem quatro partes. Ia. Sobre os effeitos 
do calor, meios de o medir, quantidade comparativa do 
calor, produzido por diversas espécies de combustível, 
luz de gaz, &c. 2a. Sobre o aquecer moinhos, casas, 
banhos, edifícios públicos. 3 a . Sobre secar e aquecer 
com vapor. 4a . Observaçoens miscellaneas. 

Contem cinco estampas; taboadas úteis, e um appendiz 
de observaçoens sobre as chemines e fogoens, particular
mente os que se usaÕ na Irlanda; estufas; luz de gaz ; 
fornos de ca l ; fornalhas empregadas na distilaçaõ rápida 
em Escócia * caldeiras melhoradas para evaporar líquidos. 
Seu Author Roberto Buchanan, Engenheiro Civil. 

Parke's Chemical Essays, 5 vol. 18mo. preço 21. 2.. 
Ensaios Chimicos sobre vários objectos, principalmente 
relativos ao melhoramento das Artes e Manufacturas dos 
domínios Britannicos. Por Samuel Parkes, com 23 
estampas. 

Kirby and Spence's Etymology, vol. i. 8vo. preço 18s. 
Introducçaõ á Entomologia, ou Elementos da Historia 
Natural dos Insectos. Pelo Reverendo Guilherme Kirby, 
e por Guilherme Spence, Esc. 

Esta obra he destinada a formar a Historia Natural dos 
Insecíos, de maneira genérica, adaptada á comprehensaõ 
ào commum. O presente volume contem a historia dos 
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dam nos que causam vários insectos; os benefícios que 
dellcs resultam ; as metaraorphorses porque passara, a 
aficiçaÕ que tem aos seus filhos, variedade de seus ali
mentos, c meios porque os procuram; ultimamente uma 
dcscripçaÕ de suas habitaçoens. 

Chronology of England to 1688 preço lOs. 6d. Re
sumo Chronologico da Historia de Inglaterra, até o anno 
de 1688; sua Constituição e Leys, desde a Conquista dos 
Normandos. 

PORTUGAL. 

Sábio á luz : Reflexoens Philosophicas sobre a origem 
c primeiros progressos da Propriedade. Por Vicente 
Antônio Estevcs de Carvalho. Lisboa, 1815. 

MISCELLANEA. 

EXÉRCITOS ALLIADOS NA FRANÇA. 

Officios do Duque de Wellington, datados de Orville, 
28 de Junho, de 1815. 

A. CIDADELLA de Cambraia rendeo-se na tarde de 25 
do corrente, e para Ia foi o Rey de França com a sua 
Corte, e suas tropas do dia 26, Entreguei de todo 
aquella fortaleza a S. M. 

Ataquei Peronne com a Ia. brigada das guardas, de
baixo das ordens do Major-general Maitland, no dia 26, 
depois do meio dia. 

Tomámos de assalto o hornaveque, que cobre o subúrbio 
sobre a esquerda do Somme, com pequena perda; e a 
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cidade rendeo-sc immcdiaíamcnte depois, com condição 
de que a guarniçaõ deporia as armas, e ser-lhc-llia per-
mittido voltar para suas casas. 

As tropas portaram-se nesta oceasiaõ notavelmente bem ; 
e tenho grande prazer em referir o comportamento de uma 
bateria de artilheria, das tropas dos Paizes Baixos. 

Os exércitos, debaixo do commando do Marechal Blu-
cher, e do meo, tem continuado suas operaçoens, depois 
da ultima que escrevi a V S. A necessidade que tive de 
fazer halto em Cateau, para dar tempo a chegarem-me os 
pontoens, e outras cousas mais, e de tomar Cambraia e 
Peronne, deo oceasiaõ a que o Marechal se adiantasse 
uma marcha ; porem julgo que naõ ha perigo nesta sepa
ração das dous exércitos. 

Hoje tem elle um corpo em Crespy, com destacamentos 
em Villars Coterets, e La Ferté Milon, outro em Senlis ; 
e o quarto corpo, debaixo do General Bulow, para o lado 
de Paris : á manhaã ha de ter a sua guarda avançada cm 
St. Denis e Genasse. 

O exercito do meu commando tem hoje a direita por 
detraz de St. Just, e a esquerda por detraz deTaub, aonde 
a estrada-real que vem de Corapeigne, se ajuneta com a 
estrada-rcal que vai de Roye a Paris. 

A reserva está em Roye. 
A' manhaã havemos de eslar juneto ao Oise. Collige-

se de todas as noticias, que os corpos inimigos, que se 
ajuncíarara em Soissons, e debaixo do commando do Ma
rechal Grouchy, ainda se naõ retiraram sobre Paris, e as 
tropas do Marechal Bluchcr já estaõ entie elles e aquella 
cidade. 

Gonasse, 2 de Julho, de 1815. 
O inimigo atacou a guarda avançada do corpo do Ma

rechal Príncipe Blucher, em Villars Coterets, no dia 2 8 ; 
porem, tendo chegado o corpo principal, foi repellido 



Miscellanea. 69 

com perda de seis peças de canhaõ, e perto de 1.000 pri
sioneiros. 

Estas tropas vinham em marcha de Soissons para Paris, 
e havendo sido expulsadas daquella estrada pelas tropas 
Prussianas em Villars Coterets, passaram para a de Meaux. 
Nesta estrada tornaram a ser atacadas pelo General Bulow, 
que lhes tomou 500 prisioneiros, e as arrojou a travez do 
Marne. Todavia entraram em Paris* 

A guarda avançada do exercito aluado, debaixo do 
meu commando, atravessou o Oise no dia 29, c o exercito 
todo no dia 30, e hontem tomámos uma posição com a 
direita sobre o cabeço de Rochebourg, e a esquerda sobre 
o bosque de Bondy. 

O Marechal-de-Campo, Príncipe Blucher, tendo tomado 
aaldeade Aubervilliers, ou Vertus, na manhaã do dia 30 
de Junho, moveo para a sua direita, e atravessou o Sena 
em St. Germain ao tempo que eu avançava, e ha de ficar 
hoje com a direita em Plessis Pique, com a esquerda em 
St. Cloud, e a reserva em Versailles. O inimigo tem 
fortificado os altos de Montmarlre, e a villa de St. Denis 
com bastante segurança, e por meio dos ribeiros Rouillon 
e Ia Vielle Mar, inundou o terreno ao norte daquella 
cidade; é como introduzissem água dentro do canal de 
1'Ourcq, e lhe fizessem a margem em parapeito e bate
rias, tem deste lado de Paris uma posição forte. 

Os altos de Bellevillc estaõ também fortificados; porem 
naõ sei que se tenha feito obra alguma defensiva sobre a 
esquerda do Seine. 

Suppoem-se que tendo o inimigo ajunetado em Paris 
todas as tropas, que ficaram da bata! ha do dia 18, e todos 
os depósitos de todo o exercito, terá lá cousa de 40 a 
50.000 de tropas de linha, e de guardas, afora a guarda 
nacional, uraa nova leva chamada os Atiradores da 
Guarda, c os Federados. 

Tenho grande prazer em informar a V- S. de que 
H 2 
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Qucsnoi se rendeo a S. A. R. o Príncipe Frederico dos 
Paizes Baixos, em 29 de Junho. 

Inclusa remetto a copia da parte de S. A. l i . a este 
respeito, em a qual V S. observará com satisfacçaõ a 
intelligencia, e espirito com que este Príncipe se houve 
neste negocio. 

Também ouço que Bassaume se rendera ao official que 
o Rey de França, lá mandara a tomar posse daquella 
terra. 

Petit Vargnies, 28 de Junho, de 1815. 
Antes de hontera tive a honra de receber a carta de 

V. G., datada de Joncourt, 26 do corrente, enviada pelo 
seu Ajudante-de-Campo, o Capitão Cathcart, a quem eu 
pedi que informasse a V. G., de que o Marechal Conde Ro-
thallier tinha chegado esta manhaã a intimar á praça que 
se rende-se, em nome de Louis X V I I L - e entrou em 
negociação com o Tenente-general Despreaux, Gover
nador de Quesnoy. Entretanto, o único resultado desta 
negociação foi uma resposta mui singular do Governador, 
da qual me pareceo que talvez podesse ser induzido a 
capitular, e resolvi de uma vez mandar atirar algumas 
bombas, e tiros para dentro da cidade, e mandar avançar 
os nossos atiradores mesmo até a esplanada, para a incom-
modar por todos os lados, com a vista de fazer alguma im
pressão sobre o Commandante, e de fazer por este meio 
excitar á rebelião as Guardas Nacionaes, e os habitantes, 
que se diz que estaõ bem dispostos para comnosco. 

Doque pudemos colligir a respeito das fortificaçoens, 
pareceo-me que naõ era bem tentado tomalla á escalada, 
por estarem os diques cheios de água, pela inundação 
que se tinha feito. A's 11 horas da noite mandei assestar 
5 morteiros e seis peças de calibre de 6 para fazerem fogo 
sobre a cidade, e continuei-o até as 3 da manhaã. A ura 
tempo pegou o fogo cm tres diíferentes partes da cidade, 
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porem logo o apagaram. Alguns homens perderam a 
vida na cidade, vários foram feridos, o que parece que 
produzio exactamente o efteito que eu desejava. A noite 
passada, o General Anthing, que comnianda a brigada 
Indiana, mandou um oflicial com proposiçoens ao Com
mandante, segundo a authoridade que eu lhe havia dado, 
acompanhadas cora a ameaça de bombeamento e assalto. 

A vista disto entrou-se em uma negociação, que terminou 
em a assignatura da seguinte capitulação, esta noite—c 
vem a ser, que elle governador mandaria um ofücial cora 
um ajudante-de-campo do General Anthing a Cambraia, 
para se certificar do facto da residência do liey de França 
naquclla terra, e da abdicação de Buonaparle era favor de 
seo filho, e que, sendo assim, nos daria esta noite ás seis 
horas posse das portas des Forets, para serem oecupadas 
por uma companhia de artilheria, e que na manhaã se
guinte marcharia a guarniçaõ para fora da cidade; as 
Guardas Nacionaes deporão as armas e voltarão para suas 
casas ; o Commandante, e aquella parte da guarniçaõ, que 
naõ for Guarda Nacional, iraõ receber as ordens de Luiz 
XVI I I . , em cujo nome nos tomaremos posse da cidade. 

Gonasse, 4 de Julho, de 1815. 
M Y LonD! O inimigo oppoz-se fortemente ao Marc-

chal-de-campo Príncipe Bluchcr se apoderar da margem 
esquerda do Sena, como disse no meo officio de 2 do cor
rente que elle intentava fazer, particularmente sobre os 
altos de St. Cloud e Mendon ; porem o valor das tropas 
Prussianas, debaixo do commando do General Ziethen, 
superou todos os obstáculos, e chegaram finalmente a esta
belecer-se nos altos de Mendon, e na aldea de Issy. Os 
Francezes atacâram-os outra vez em lssy, ás três horas da 
manhaã do dia 3 , mas foram repellidos com perda consi
derável ; e achando entaõ que Paris estava aberta pelo 
6eu lado vulnerável, que se Iiaviu aberto uma communi-
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caçaÕ entre os dous exércitos Alliados, por uma brigada 
que eu tinha tido estabelecida em Argenteuil, e que um 
corpo Inglez estava também em marcha para a margem 
do Sena, para a banda da ponte de Nenilly, mandou o 
inimigo dizer, que dezejaria muito que o fogo cessasse de 
ambos os lados do Sena, em vista a arranjar-se uma nego
ciação, no Palácio de St. Cloud, de uma Convenção 
Militar entre os exércitos, pela qual o exercito Francez 
evacuaria Paris. 

Por conseguinte ajunctaram-se officiaes de ambos os 
lados em St. Cloud. Remelto inclusa a copia da Conven
ção Militar, que se fez a noite passada, e que foi ratificada 
pelo Marechal Príncipe Blucber, e por mim, e pelo Prín
cipe de Echmuhl, da parte do Exercito Francez. 

Esta Convenção decide todas as questoens militares, que 
aqui existem neste momento, e naõ toca era cousa alguma 
de política. 

O General Lord Hill marchou a tomar posse dos postos 
evacuados por ajuste,, hoje, e eu intento tomar á manhaã 
posse de Monünartre. 

Envio este officio pelo meo Ajudante de Campo, o Capi
tão Lord Arthur Hill, pela via de Calais, o qual poderá 
informar a V. S. de alguns particulares mais; e peço 
licença para o recoramendará proteção e favor de V. S. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(AssignadoJ WDLLINGTOW. 

Ordem-do-dia do General Prussiano Baraõ Muffing. 
Governador de Paris. 

Em conformidade das ordens do Marechal Príncipe 
Blucher e do Duque de Wellington, em conseqüência da 
occupaçaõ de Paris, declaro o seguinte :— 

1. As tropas Alliadas occuparaõ os pontos militares da 
cidade de Par is ; e naõ se intnoraettcraõ no serviço interior. 

2. A. Guarda Nacional e a Gendarraaria de Paris con-
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íinuaraÕ o seo serviço ordinário, e receberão ordens do 
Governador de Paris. 

3, Todos aquelles que, por espirito de partido, de qual
quer natureza, perturbarem a tranquillidade publica, seraõ 
prezos pela Guarda Nacional, e punidos conforme as ex» 
istcntes leys Franeezas. 

4. Todo aquelle que insultar indivíduos pertencentes ás 
tropas Aluadas será prezo e levado perante um tribunal 
militar. 

Assim como também todas as queixas justas, que forem 
feitas pelas authoridades locaes, seraõ tomadas era consi
deração, e desaggravadas immediatameate. 

Habitantes de Paris, o raeo dever e os meos desejos saÕ 
scr-vos útil em manter a Ordem e a tranquillidadc. Hei 
de fazer executar punctualmente a presente ordem, e es
pero naõ me ver obrigado a adoptar medidas rigorosas. 

O Governador de Paris, 
Baraõ M U F F L I N G . 

F R A N Ç A . 

Extracto de uma Carta do Duque de Otranto, a El Rey 
de França, datada de 7 de Julho, 1815. 

Naõ he V- M. quem se teme; tem-se visto, pelo espaço 
de 12 mezes, que a confiança era vossa moderação, e jus
tiça manteve a França no meio das lagrimas, que inspira
vam as entreprezas de uma facçaõ em vossa Corte. 

Todos sabiam, que a V M. naõ faltam nem conheci
mento nem experiência : vós conbeceis a França, e a ida
de presente; vós sabeis qual he o poder da opinião; po
rém a vossa bondade fez com que V. M. se permittisse a si 
mesmo, muitas vezes, attender aos desejos daquelles que 
vos seguiram na adversidade. Desde esse momento hou
veram dous povos na França. Era sem duvida penoso 
para V- M. repulsar aquelles desejos por vosso acto vo-
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luntario ** quantas vezt-s vós lamentarieis o naõ poder res
ponder ás suas petiçoens com a opposiçaÕ das leys nacio
naes ? 

Se se renovasse o mesmo systema, c se, deduzindo todo o 
vosso poder dos direitos hereditários, Vossa Majestade naõ 
reconhecesse no povo outros direitos senaõ os que emanam 
das concessoens do throno, a França, bem como d'antcs, 
estaria incerta em seus deveres; balançaria entre o seu 
amor pelo Príncipe, e seu amor pela pátria, entre a sua 
inclinação e seus iIlustrados conhecimentos. A sua obe
diência naõ teria outra baze senaõ a sua confiança pessoal 
em V. M . ; e ainda que essa confiança seja sufficiente para 
manter o devido respeito, com tudo naõ he assim que as 
dynastias se fortalecem, e evitam os perigos. 

Senhor, Vossa Majestadu tem descuberto, que aquelles, 
que levam o poder além de seus limites, saõ mui pouco 
capazes de o sustentar, quando elle fica abalado; aquella 
authoridadc se destroe a si mesma na continuada luta, que 
a obriga a retroceder em suas próprias medidas; que 
quanto menos direitos goza um povo, tanto mais a sua na
tural suspeita o inclina a manter todos aquelles, que lhe 
naõ podem ser disputados, e que he sempre assim que 
acaba o amor, e se preparam as revoluçoens. 

Nos vos conjuramos, Senhor, a que vos digneis, nesta 
oceasiaõ, a consultar a vossa própria justiça, e a vossa sa
bedoria. Crede, que o povo Francez dá tanta importân
cia, presentemente, á sua liberdade como á sua vida; elle 
nunca se julgará livre, senaõ houverem direitos igualmente 
invioláveis, que pertençam a todos; e se nós naõ tivesse-
mos Estados-Geraes, mesmo sob a vossa Dynastia c- quem 
seria independente do Monarcha ? 

Senhor, a vossa sabedoria naõ deve esperar por aconte
cimentos calamitosos, antes que faça concessoens ; em tal 
crise podem ser estas perniciosas, e talvez em grande ea-
tençaõ; ao presente as concessoens conciliariam e dariam 
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energia â authoridade Real; demoiando-se, podem indi
car somente a sua fraqueza ; seriam extorquidas pelo tu-
rtratto, e os espíritos dos Francezes continuariam ainda 
escandecldos—* * * * 

Carta circular do Marechal Príncipe de Eckmuhl, 
Commandante em Chefe dos Exércitos na Margem 
esquerda do Loire. 

Orleans, 11 de Julho, de 1815. 
Senhor General í—O Exercito, deixando Paris, e reti

rando-se para a outra parte do Loire, segundo os termos 
da convenção de 3 de Julho, deixou, juneto ao Governo 
Provisório, Commissarios, que pedissem instrucçoens, no 
caso de se estabelecer novo Governo. 

Estes commissarios,participando ao Exercito os aconte
cimentos da Capital, e a entrada d'El Rey, me informa
ram das proposiçoens, que lhes tinham sido feitas, para 
induzir o exercito a reconhecer, que a sua uniaõ com o 
systema de Governo éra somente quem podia impedir a 
dissolução do Estado. 

Os Commissarios em suas comratinicaçoens me assegu
raram, que sob ura Governo Constitucional naõ havia que 
temer a reacçaõ ; que as paixoens seriam neutralizadas; 
que o ministério seria um o responsável; e que se respei
tariam os homens e os princípios; que naõ haveria demis-
soens arbitrarias, nem no exercito nem nas outras ordens 
da sociedade ; e, finalmente, que o Exercito seria tractado 
conforme á sua honra. Saõ estes os termos transmittidos 
pelos Commissarios. 

Como penhor e prova do que asseveravam, referiram e 
deram por certo a nomeação do Marechal St. Cyr, para 
Ministro da guerra; e do Duque de Otranto, para Minis
tro da Policia; e que elle somente aceitara este cargo, 
com a segurança de que o Governo procederá com o espi-
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rito de moderação e sabedoria, de que elle tem sempre da
do exemplo. 

Com estas condiçoens devem os interesses nacionaes unir 
livremente o Exercito a El Rey. Estes interesses reque
rem sacrifícios; elles devem ser feitos voluntariamente, 
com energia modesta ; o exercito, subsistindo, e estando 
unido, será, se as nossas desgraças se augmentarem, o cen
tro, e ponto de reunião de todos os Francezes, ainda mes
mo dos mais violentos realistas. Todos devem sentir, que 
a uniaõ, e o esquecimento de todas as dissensoens, saÕ so
mente quem pode effectuar a salvação da França, o que 
será impossível, se a hesitação, difierença de opinião, ou 
consideraçoens particulares dissolverem o Exercito, ou 
por seus próprios meios, ou pelos da força estrangeira. 

Unarao-nos, pois—naõ nos separemos nunca. Os de 
La Vendée nos tem dado um exemplo tocante ; elles nos 
escreveram oferecendo pôr de parte todos os resentimen-
tos, e unirem-se com nosco, no patriótico desejo de impedir 
todo o desmembramento do paiz. Sejamos Francezes; 
vós sabeis que este sentimento reynou sempre exclusiva
mente na minha alma ; e somente me deixará com o meu 
ultimo suspiro. Neste nome requeiro a vossa confiança ; 
estou seguro de a merecer e de a obter. 

(AssignadoJ O Marechal Commandante em Chefe, 
Príncipe de ECKMUHL. 

Proclamaçaõ do Ex-Imperador Napoleaõ ao Exercito, 
antes de se retirar de Paris. 

Soldados! Obedecendo á necessidade que me aparta 
do valoroso exercito Francez, levo commigo a feliz certeza 
de que elle ha de justificar, por eminentes serviços que a 
pátria delle espera, o» louvores que os mesmos seos inimi
gos naõ podem recusar-lhe. 

Soldados, ainda que ausente seguirei os vossos passos : 
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conheço todos os corpos, e nenhum delles obterá uma so 
vantagem sobre o inimigo, a que eu naõ dé credito pelo 
valor que elle houver mostrado. 

Vos e eu havemos sido calumniados. 
Homens mui impróprios para apreciar os nossos traba

lhos tem visto, nos signaes de affècto que me baveis dado, 
um zelo de que eu era o único objecto. 

Fazei-lhes ver em oá vossos suocessos futuros, que era a 
pátria sobre tudo á quem servieis obedecendo-me, e que se 
eu tenho alguma, parte no vosso affècto devo-o ao meo 
ardente amor pela França, nossa mãy commum. 

Soldados ! Mais alguns esforços e a coaliçaÕ será dis
solvida. NapoleaÕ ha de reconhecer-vos pelos golpes que 
ides a descarregar. 

Salvai a honra, e a independência dos Francezes, sede 
até o fim os mesmos homens, que tenho conhecido em vos 
ba vinte annos a esta parte, e sereis invencíveis. 

(AssignadoJ NAPOLEAÕ. 

Carta de Sua Excellencia o Ministro da Repartição da 
Guerra a Lord Wellington. 

Quartel-general de La Villette, 30 de Junho, de 1815. 
My Lord—Os vossos movimentos hostis continuam, 

bem que, segundo suas declaraçoens; os motivos da guer
ra, que os Soberanos Alliados fazem contra nos, já naõ 
existem, depois que o Imperador NapoleaÕ abdicou. 

Agora que está a ponto de derramar-se outra vez san
gue, recebo do Marechal Duque de Albufera um officio 
telegraphico, de que vos remetto a copia. My Lord, eu 
afianço este armistício pela minha honra. 

Todas as razoens que tendes para continuar as hostili
dades estaõ destruídas, porque naõ podeis ter outras in-
strucçoens do vosso Governo que naõ sejam as que o Ge
neral Austríaco teve do seo. 

i 2 
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Peço formalmente a V E . a cessação das hostilidades, e 
que prosigamos a formar um armistício, á espera da de
cisão do Congresso. 

NaÕ posso crer, My Lord, que o meo rogo será era vaÕ; 
tomarieis sobre vos uma grande responsabilidade aos olhos 
dos vossos nobres compatriotas. 

Esta carta naõ he dictada por outro motivo senaõ o de 
por termo á effusaõ de sangue, e do interesse da minha 
pátria. 

Se houver de me apresentar no campo da batalha, com 
a idea dos vossos talentos, levarei comraigo a convicção 
de ir lá combater pela mais sagrada das causas, a da defe-
za e independência da minha pátria; e qualquer que seja 
o resultado, merecerei a vossa estima. 

Rogo-vos, My Lord, que acceiteis as seguranças da 
minha maior consideração. 

O Marechal Príncipe de ECKMUUL, 

Ministro da Guerra. 

A mesma carta foi escripta ao S. E . o Marechal Blu-
cher. 

Capitulação das Tropas Francezas em Paris. 

Hoje, 3 de Julho de 1815, os Cemmissarios nomeados 
pelos Commandantes em Chefe dos respectivos exércitos, 
a saber, o Baraõ Bignon, encarregado da Pasta dos Negó
cios Estrangeiros; o Conde Guilleminot, Chefe do Estado-
maior do exercito Francez; o Conde de Bondy, Prefeito 
do departamento do Sena; estando fornecidos de plenos 
poderes de S. E. o Marechal Príncipe de Echmuhl, Com
mandante em Chefe do exercito Francez, de uma parte; o 
Major-general Baraõ Müffling, fornecido dos plenos po
deres de S. A. o Marechal-de-campo Príncipe Blucber 
Commandante em Chefe do exercito Prussiano; e o 
Coronel Hervey, fornecido de plenos poderes de S. E . o 
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Duque de Wellington, Commandante em Chefe do exer
cito Inglez, da outra parte, haõ concordado nos seguintes 
artigos :— 

A R T . 1. Haverá suspensão de armas entre os Exércitos 
Alliados coramandados por S. A. o Príncipe Blucher, e 
S. E . o Duque de WeUington, e o Exercito Francez de
baixo dos muros de Paris. 

2. O exercito Francez por-se-ha em marcha á manhaã, 
para ir tomar sua posição por de traz do Loire. Paris 
será completamente evacuada era- 3 dias, e a marcha para 
traz do Loire será executada dentro de 8 dias. 

3. O exercito Francez levará comsigo todo o seo mate
rial, artilheria de campo, caixa militar, cavallos, e proprie
dade dos regimentos, sem excepçaõ. Todas as pessoas 
pertencentes aos depósitos retirar-se-haÕ também, e igual
mente as que pertencerem aos differentes ramos da admi
nistração, que pertencem ao exercito. 

4. Os doentes e feridos, e os Officiaes de Saúde, que for 
necessário deixar com elles, ficam debaixo da protecçaõ 
especial dos Commandantes em Chefe dos exércitos Inglez 
e Prussiano. 

5. Os militaies, e os mais, a quem o precedente artigo 
diz respeito, ficarão em liberdade para, imraediatamente 
depois da convalescença, irem reunir-se aos corpos a que 
pertencem. 

6. As mulheres e filhos de todos os indivíduos do exer
cito Francez, poderão ficar era Paris, querendo. As 
mulheres teraõ permissão de sahir de Paris, para o fim de 
irem reunir-se ao exercito, e de levar comsigo sua proprie
dade, e a de seos maridos. 

7. Os officiaes de linha empregados com os Federados, 
ou com os Atiradores da Guarda Nacional, poderão 
reunir-se ao exercito ou voltar para suas casas, ou logares 
de seo nascimento. 

8. A manhaã, 4 de Julho, ao meio dia, seraõ entregues 
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St. Denis, St. Ouen, Clichy, c Neuilly. Depois de ama-
nhaã, 5 de Julho, á mesma hora, entregar-se-ha Montmar-
tre. Ao outro dia, 6 de Julho, todas as barreiras ficarão 
entregues. 

9. O serviço da cidade de Paris continuará a ser feito 
pela Guarda Nacional, e pelos corpos da Gendarmaria 
Municipal. 

10. Os Commandantes em Chefe dos Exércitos Inglez 
e Prussiano obrigam-se a respeitar, e a fazer com que 
aquelles que estaõ debaixo de seo commando respeitem, as 
Authoridades actuaes, em quanto ellas existirem. 

11. A propriedade publica, á excepçaõ da que diz 
respeito á guerra, ou seja pertencente ao governo, ou de
penda da Authoridade Municipal, será respeitada, e as 
Potências Alliadas naõ se intrometteraõ de maneira alguma 
com a sua administração e manejo. 

12. Pessoas e propriedade particular seraõ igualmente 
respeitadas. Os habitantes e, em geral, todos os indiví
duos que estiverem na capital, continuarão a gozar os seos 
direitos e liberdades, sem que possam ser chamados a dar 
conta dos empregos em que estiverem ou houverem estado, 
ou do seo comportamento ou opinioens políticas. 

13. As tropas estrangeiras naõ poraõ obstáculos ao pro-
visionamento da capital, e antes protegerão a vinda e livre 
circulação dos gêneros, que para ella saõ destinados. 

14. A presente Convenção será observada, e servira 
para regular as mutuas relaçoens até a conclusão da paz. 
Em caso de rompimento, deverá este ser annunciado com 
as formulas usuaes, pelo menos dez dias de antemão. 

15. Se oceorrerem duvidas na execução de algum dos 
artigos da presente Convenção, a interpretação será feita a 
favor do exercito Francez, e da cidade de Paris. 

16. A presente Convenção he declarada commum a todos 
os Exércitos Alliados, com tanto que seja ratificada pelas 
Potências de quem taes exércitos dependem. 
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17. As ratificaçoens seraõ trocadas á manhaã, 4 de 
Julho, ás 6 horas da manhaã, na ponte de Neuilly. 

18. Seraõ nomeados Commissarios pelas respectivas 
partes, para vigiarem sobre a execução da presente Con
venção. 

Feita, e assignada em St. Cloud, em triplicado, pelos 
Commissarios acima nomeados, em o dia e anno supra 
meniconados. 

(AssignadosJ O Baraõ BIGNON. 

O Conde GUILLEMONT. 

O Conde BONBY. 

O Baraõ de MUFFLING. 

F. B. HERVEV, Coronel. 
Approvada e ratificada a presente suspensão de armas 

era Paris, em 3 de Julho, de 1815. 
Approvada, 

(AssignadoJ O Marechal Príncipe de ECHMUHL. 

Entrada d'El Rey Luiz XVIII. em Paris. 

Paris, 8 de J ulho. 
O Rey entrou hoje na sua capital ás três horas da tarde. 

S. M. sahio de St. Denis ás duas horas; iam diante do 
Rey numerosos destacamentos das Guardas Nacionaes, 
tomando o seo logar entre os fieis servos, que andaram uni
dos á Corte de S. M. Alem disto naõ se tinha ordenado 
mais ceremonial. O enthusiasmo publico, e a brilhante 
manifestação da alegria geral eram os únicos adornos desta 
festa nacional. A carruagem do Rey ia precedida e se
guida pelas tropas da Casa Real; distinguiam-se á roda 
da sua pessoa vários Marechaes, seguidos por uma grande 
multidão de Generaes, é Officies do Estado Maior, que 
haviam acompanhado constantemente S. M. A carruagem 
proseguia a passo, atravessando por uma multidão de gente 
transpontada de alegria, que ninguém quiz perturbar. Os 
habitantes de Paris e dos logares vizinhos cobriam os ca-
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minhos; cada um dos expectadores, assim como a Guarda 
Nacional, assumiram o laço branco, e faziam retumbar os 
ares com acclamaçoens de Viva o Rey ! 

O Conde Chabnot, Prefeito do Sena, acompanhado 
pelo Corpo Municipal, estava á espera de S. M. á bar
reira de St. Denis. A's 4 horas, as acclamaçoens da im-
mensa multidão annunciaram a chegada da procissão, 
que desfilava diante de gritos mil vezes repetidos de Viva 
o Rey! Havendo a carruagem, de S. M. chegado ao 
reparo exterior da cidade, aproximou-se de S. M. o Pre
feito, e pronunciou o seguinte discurso -.— 

SENHOR ! Cem dias ha passados, depois do fatal mo
mento em que V. M. compellido a fazer violência ás mais 
caras affeiçoens, sahio da sua capital no meio de prantos, 
e da consternação do publico. Os corpos municipaes da 
vossa cidade de Paris em vaÕ deram unanimes gritos de 
fieis vassallos ; que annunciavam a todos os Francezes as 
imminentes desgraças de que estavam ameaçados ; porem 
ha momentos em que o Ceo naõ permitte que a voz dos 
Magistrados seja ouvida. NaÕ poderara prevenir uma 
distracçaÕ tam fatal. 

Os ultrajes da paixaõ, e a turbulência destruidora do 
repouso publico, a cessação de todo o commercio e indus
tria, a remoção de tantas pessoas cujos trabalhos eram 
necessários para a agricultura, e para as artes, a exgota-
çaõ do thesouro, em fim, guerra civil, e invasão estran
geira, trazidas pela força das circumstancias cahio tudo 
de uma vez sobre o vosso povo. 

Senhor, o Ceo está carregado de vingança, e restitue-
nos V. M. só para nos perdoar. V M. interpoem-se 
entre a Europa, e o vosso povo, para lhe restaurar a paz, 
e reconciliallo outravez com todas as naçoens. 

[O resto da falia consiste em cumprimentos sobre a 
volta do Rey, e em afirmações, de que os militares que ha
viam sido desencarainhados, tinham voltado á obediência ; 
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que os coraçoens de todos os Francezes, que amam a sua 
pátria, exultara com a volta de S. M.; e que o sentimento 
de lealdade he tam geral em França, que naõ se pode 
divisar para o diante senaõ um longo período de tranquil-
lidade e felicidade nacional; e que naõ se ouvirá daqui 
em diante outro signal de reunião senaõ Viva o Rey ! 
Viva Louis XVIII.! Vivam os Bourbon* ! 

A recilaçaÕ deste discurso foi recebida pelo povo com 
transportes da mais viva alegria. S. M. pareceo affec-
tado pelos sentimentos que foram expressados. Mostrou 
desejos de fazer alguma replica, e as seguintes palavras 
foram escutadas com o mais profundo silencio, e pronun
ciadas com um accento de bondade o mais tocante:— 

" Eu sahi de Paris com sentimentos da mais profunda 
magoa e igual emoçaõ. Os testemunhos de fidelidade da 
minha boa cidade de Paris lá me foram ter. Volto para 
ella com o coração rendido de compaixão. 

" Eu tinha previsto as desgraças que a ameaçavam ; e 
desejava prevenidas e reparallas." 

Proseguio entaõ a procissão a travez do Faubourg de 
St. Denis, c dos Boulcvards. Toda a população acodia 
a ver S. M. que se apeou no Palácio das Thuillerias, naõ 
se ouvindo senaõ uma continua gritaria de preces e accla
maçoens. 

A' noite, toda a cidade se illuminou espontaneamente 
pelo modo mais brilhante; numerosos bandos andavam 
pelas ruas, gritando, Viva o Rey ! Em todos os Arra
baldes se dançava ; por toda parte se ouvia a cantiga de 
Henrique IV., e o povo repetindo em choro. Isto conti
nuou durante a maior parte da noite. 

Paris. 9 de Julho. 
S. M. tem determinado as formas, que, no systema con

stitucional do seu Governo, parecem applicaveis á admi
nistração que tem adoptado para França. Aquclla admi-

VOL. XV- No. 86. K 
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nistraçaó será, em a sua parte superior, composta de um 
Conselho Privado, e de um Conselho de Ministros. 

Em o Conselho Privado teraõ assento os Príncipes, os 
Ministros de Estado, e as pessoas que S. M. julgar pró
prio chamar para elle. Este Conselho, que só se ajunc-
tará por convocação especial, offerccerá meios para se 
discutirem perante o Rey, por modo solerane, uma certa 
porçaõ de negócios, e dará ao mesmo tempo a S. M. a 
opportunidade de recompensar serviços, ou pessoas de 
quem elle for particularmente afieiçoado; o numero de 
Membros do Conselho naõ será determinado. 

A baixo deste Conselho será o dos Ministros responsá
veis, que constará somente de Ministros, Secretários de 
Estado, que tiverem repartiçoens. 

Decreto de Nomeação de Ministros. 

Luiz, por graça de Deus, Rey de França e de Na-
varra, a todos aquelles que estas presente virem, saúde :— 

Desejando dar ao nosso Ministério um character de 
unidade e solidez, que possa inspirar a todos os nossos 
vassallos uma justa confiança, temos decretado e decreta
mos o seguinte:— 

O Príncipe de Talleyrand, Par de França, he nomeado 
Presidente do Conselho e Ministro, e Secretario de Es
tado, para a Repartição dos Negócios Estrangeiros. 

O Baraõ Luiz, Secretario de Estado para a Repartição 
das Finanças. 

O Duque de Otranto, Secretario de Estado para a Re
partição da Policia-geral. 

O Baraõ Parquier, Secretario de Estado para a Repar
tição da Justiça, e Guarda dos Sellos. 

O Marechal Gouvion St. Cyr, Par de França, Secretario 
de Estado para a Repartição da Guerra. 

O Duque deRichelieu, Par de França, Secretario de 
Estado para a Repartição da Casa. 
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A Pasta do Ministro do Interior será confiada provi-
sionalmente ao Ministro da Justiça. 

Pada em Paris, em 9 de Julho, do anno da graça, de 
1815, e 21 do nosso reynado. 

(AssignadoJ Lu iz . 

Por ordem do Rey, 
O Príncipe de T A L L E Y R A N D . 

Outro Decreto noraea a Coramissaõ para cooperar com 
os Prefeitos dos Departamentos occupados pelos exércitos 
estrangeiros, em todas as medidas necessárias para o for
necimento das requisiçoens pedidas, e para distribuírem 
igualmente, e assegurarem o pagamento ás pessoas de 
quem forem requeridas. Esta Commissaõ he como se 
segue :— 

O Conde Corvetto, Conselheiro de Estado. 
Os Baroens Bouillerie e Portal, Mestres das Requetes. 
O Baraõ Duden, Secretario da Coramissaõ, com voto 

deliberativo. 

O Rey fez também as seguintes nomeaçoens:— 
O Duque de Tarentum, Chanceller da Legião de 

Honra. 
O Conde Beugnot, Director-geral das Postas. 
O Conde Mole, Director-geral das Pontes e Calçadas. 
Mr. de Caze, Conselheiro do Tribunal Real de Paris, e 

Prefeito da Policia daquella Cidade. 

Paris, 13 de Julho. 
Ordenação do Rey. 

Louis, por graça de Deus, Rey de França e de Na-
varra. 

Desejando restaurar seus verdadeiros nomes aos antigos 
edifícios públicos da nossa boa cidade de Paris, e dar aos 
novos taes nomes, que tragam á memória tempos de recoa-

K 2 
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ciliaçaõ, e paz, ou de particular utilidade para os habi

tantes. 
Ordenamos o seguinte :-— 
Art. 1. As praças, pontes, e edifícios públicos da nossa 

boa cidade de Paris reassumirão os nomes que tinham em 
o 1 de Janeiro, de 1790, e todas as inscripçoes contrarias 
seraõ saffadas. 

2. Era conseqüência, a Ponte que vai da Rua da Con
córdia e do Palácio de Luiz XV. ao Palácio do Corpo 
Legislativo, retomará o seo antigo nome, de Ponte de Luiz 
X V I . ; a que vai do Palácio das Thuilleries á Rua do 
Boa, o seo nome de Ponte Rea l ; a que vai do Caès dos 
Bons Homens ao Campo de Marte, tomará o nome de 
Ponte dos Inválidos ; a que vai de La Rossie ao Jardim 
do Rey, tomará o nome de Ponte do Jardim do Rey. 

3. O nosso Ministro do Interior he encarregado da exe
cução da presente ordenação. 

Dada em Paris, em 9 de Julho, de 1815, e no 21 de 
nosso Rey nado. (AssignadoJ Luiz. 

Pelo Rey, 
Príncipe de T A L L E V R A N D . 

Ordem Geral, 8 de Julho. 

Signaes de reunião, que se offereccm aos olhos, e ferem 
a imaginação, saõ um dos mais poderosos meios, que o es
pirito de facçaõ tem empregado, para agitar nações, e per
turbar Estados. Estes signaes, que naõ tem mais valor do 
que lhes querem attribuir, degenerar, e mudar de signifi
cação segundo os partidos que os empregam, mudam de 
objecto e de interesse. Assim tem elles sido muitas vezes 
empregados para desencaminhar o soldado pela importân
cia que elle annexava a uma ensignia, debaixo da qual ti
nha sido longo tempo victorioso. Foi cora a ajuda da 
mesma insígnia que uma facçaõ pertendeo apoiar os inte-
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ressese opiniões de ura partido, a risco de ver os cidadãos 
e o exercito sepultados debaixo das ruinas da capital. 

Foi com o mesmo objecto que esta facçaõ tem reputado 
o laço branco como signal de um partido, bem que fora 
tantos tempos a cor nacional, e que a tornou a ser quando 
toda a naçaõ a reassumio, que a Guarda Nacional a rece-
bco como o laço nacional, e que, desde este momento so 
pode ser olhado como o verdadeiro signal de reunião de 
todos os Francezes, e signal de uniaõ e fidelidade. 

Taes saõ as consideraçoens que naõ tem peímittido ao 
Rey olhar como nacional o desejo expressado por alguns 
cidadãos-de conservar o laço tricolor, quando muitos de
partamentos tem arvorado espontaneamente o laço branco. 

Em conseqüência ordena S. M. que se reassuma o laço 
branco como o laço nacional, c como único signal de reu
nião entre os Francezes. 

Porem, ao mesmo tempo deseja o Rey, que se tenha in
dulgência com aquelles a quem o erro e o animo esquen
tado prevenir de reassumirem immediatamente este signal 
de uniaõ. Prohibe toda violência da parte dos cidadãos, 
para obrigar a tal, e deseja que os Magistrados sejam os 
únicos, que executem as leys do Estado a este respeito. 

Em conseqüência, a Guarda Nacional prenderá, e en-
entregará á Policia assim os indivíduos, que ap parecerem 
com outras insignias, que naõ sejam o laço branco, como 
aqucllas que, debaixo do pretexto de obrigar a sua adop-
çaõ, buscarem perturbar a ordem publica. 

Sua Magestade, nesta oceasiaõ, confia mais doque nunca 
na prudência e firmeza da Guarda Nacional, que elle 
honra e estima, como um corpo que duas vezes tem salva
do a capital, e outras tantas extinguido o fogo da guerra 
civii ao seo seio. 

O Conde DESOLLES, 

General Commandante em Chefe» 
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Proclamaçaõ. 
Maus, 5 de Julho. 

Habitantes do Sarthe—Agora acabamos de assegurar a 
tranquillidade deste departamento, assignando com os 
Chefes dos insurgentes uma suspensão de hostilidades, que 
restaura a liberdade de tracto commercial, e a tranquilli
dade, assim aos communs como ás famílias. 

Abaixo achareis a convenção militar feita para se al
cançar estes objectos. 

Alegrai-vos cora esta primeira reconciliação, feliz presa-
gio da paz que podemos immediatamente esperar, como 
recompensa da heróica coragem, que o exercito, naõ ob
stante os seos infortúnios, tem mostrado mesmo diante dos 
muros de Paris. 

Prestai ouvidos á voz daquellcs, que nunca vos engana
ram, sobre os vossos verdadeiros interesses, e que vos tem 
poupado os males que a effervcscencia e a collisaõ dos 
partidos pudera crear entre vos. 

Imponde silencio a todas as paixões odiosas, e a todas 
as discussões violentas, e esperai na potura, que sabia
mente haveis preservado durante esta crise terrível, o fu
turo para que o Governo está negociando. 

Qualquer que seja o resultado dos acontecimentos, fazer-
vollo-heraos saber tam de pressa nos mesmos o saibamos. 

(AssignadoJ MOCQUERY. 

Major-general Commandante do Departamento do 
Sarthe. O Presidente do Sarthe, 

P. LAGARDE. 

Feita em Maus, em 1 de Julho, de 1815 

Convenção Militar. 
Nos, os abaixo assignados, desejando concorrer, cada 

um no que estiver de sua parte, para assegurar a tranquil
lidade do Departamento do Sarthe, e para por termo á ef-
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fusaÕ de sangue dentro delle, temos con vindo, sobre nossa 
palavra de honra, no que se segue, como condições de uma 
Convenção Militar:— 

Art. 1. Toda hostilidade e aggressaõ será, desde este 
momento, suspendida de ambas as partes no Departamento 
do Sarthe, entre os differentes corpos de tropa, de quaes-
quer títulos, que lá estejam. 

2. Se, de qualquer dos lados, se julgar necessário re-
commeçar as hostilidades, dever-se-lia dar aviso pelo me
nos 48 horas antes, por uma notificação escripta e dirigida 
a cada um dos Commandautes em Chefe dos respectivos 
corpos. 

3 . Astropas commandadas pelo General D. Ambrageac, 
no território do Sarthe, ficarão junetas ou derramadas, 
conforme for a vontade do seo Chefe, pelos coramuns 
de Brulou, Vire, Avesse, Paille, Chanlenay, Ta*-se, e 
Noyen. Nem como corpos, nem como destücamcntos, 
poderão tomar outras posições, nem aproximar-se menos 
de uma legoa de distancia de Doue e Vallons. 

4. O General Mocquery, Commandante do Departa
mento do Sarthe, promette, de sua parte, naõ mandar 
atravessar os coramuns especificados era o artigo prece
dente por algumas das tropas do seo commando, nem en
viar nenhumas para dentro do território dos dictos cora
muns. 

5. O General Mocquery fará saber os presentes artigos 
ao General Achard, Commandante do Departamento de 
La Mayenne, pedindo lhe ao mesmo tempo que naõ deixe 
atravessar pelas tropas do seo commando os communs in
dicados no Art. 3. 

6. O General Ambrageac tomará as mesmas medidas 
para prevenir toda entrada e hostilidade em o Sarthe, da 
parte dos Chefes e tropas, que se entendem com elle aos 
Departamentos vizinhos a este Departamento. 

7. A presente Convenção, que desde este momento será 
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provâsionalmentc executada, será logo communicada pelo 
General Mocquery ao General Baraõ Hamelinnyc, com
mandante da 2a. divisão militar, e submettida á sua 
approvaçaõ. 

Copiada e proclamada no Castello de Coulans, em 1*. 
de Julho, de 1815, e assignada pelo 

Major-general Conde de AMBRUGEAC DE 

SOURDON, Coramissario-geral. 
Pelo Major-general MOCQUERY. 

E por P. LAGARDE, Prefeito do Sarthe. 

HESPANHA. 

O Tenente-gencral D. Paulo Morillo, General em 
chefe do Exercito expedicionário da Costa-firme, escreveo 
a 13 de Abril do seu Quartel-general de Paropatar na Ilha 
da Margarita ao Senhor Secretario de Estado e do despacho 
universal de índias, e entre outras cousas lhe diz o seguin
te :— 

Excellenlissirao Senhor: Tenho a satisfação de partici
par a V Exc\ que na Ilha da Margarita fluclua a ban
deira de S. M.—Esta lha se oecupou á discripçaõ a 10 
do corrente, sem a menor effusaõ de sangue, do que me 
felicito, porque creio ter preh enchi do as benéficas intenções 
d'ElRey. 

Desde que na altura de Canárias participei a V. Exca. 
a viagem da expedição, naõ oceorreo mais novidade algu
ma de importância senaõ a separação dos navios Uniaõ, 
Bellona, e Guatemala, os primeiros dons dos quaes ainda 
se naõ reuniram, e o terceiro o vim achar aprezado e fun
deado no porto de Pampatar.—A saúde da tropa tem sido 
taõ completa, que só fallecêram dois soldados, e o numero 
dos enfermos nunca passou de 40, de todas as enfermida
des. 

No dia 3 chegamos á altura de Tábago, e a 4 a Morro-
Santo, aonde fundeou a expedição, para obter noticias e 
práticos, o que se conseguio completamente apresentando-
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se-rae um deputado do General das tropas de Barlavento, 
o Tenente-coronel D. Francisoo Thoraás Morales, e por 
elle vira a saber o agradável successo de se terem os seus 
valorosos apoderado de Maturin e Guina, e que se dispu
nha a atacar a Margarita, ultimo refugio dos insurgentes, 
eonde tratavam de se defenderem, para o que tinha reunido 
o seu exercito em Caro pano, e só esperava a chegada da 
frota para exterminar de um só golpe o centro da insurrei
ção.—Ordenei que se recebesse no comboy o numero destas 
tropas que fosse possível, fazendo-o assim 700 homens, 
trazendo o seu chefe a meu bordo. 

Largou a expedição, e a 7 fundeou ao largo de Pam-
putar, vendo-se nos fortes a bandeira da insurreição. No 
dia 8 passou-se a reconhecer as praias, e a armar as lan
chas canhoneiras. Poz-se o comboy á vela para se 
aproximar á costa, e as extraordinárias correntes arrastra-
rara os mais pezados ; de modo que foi preciso tirar destes 
a tropa de noite, e embarcalla na náo S. Pedro, e nas 
fragatas Ifigênia e Diana, que já tinham lançado espias ás 
praias de Puerto-Moreno e Pueblo dei Mar, ficando desti
nado para ponto de desembarque o da península de Morro-
Moreno, que apresenta grandes vantagens para esta opera
ção. Naõ posso assaz elogiar a actividade e bom desejo 
com que se fez aquella passagem da tropa, apezar do 
vento rijo, das correntes, e do mar mui cavado, o que fez 
rebentar algumas amarras : nesta oceasiaõ, como sempre 
nesta expedição, o Exercito e a Marinha se ajudaram a 
porfia. 

As lanchas canhoneiras recorriam ás costas, e faziam 
fogo contra as tropas inimigas que cubriam aquelles pontos, 
para facilitar o reconhecimento. No dia 9 ao meiodia se 
vio arvorar bandeira parlamentaria nos fortes, firmada 
com um tiro; e passadas poucas horas recebi a carta 
N°. Io., a que se respondeo com o N°. 2o . ; terminou-se o 
dia sem que se notasse novidade ná povoaçaõ. 

VOL. XV. No. 86. J. 
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No dia 10 ao amanhecer tive a satisfacçaõ de vêr trc-
molar a bandeira d 'El Rey, com salvas de todos os fortes, 
a que correspondeo a esquadra. Poucos momentos depois 
chegaram dous transfugas de Pampatar com as cartas 
N». 3 e 4, pelas quaes vi que se tinha a anarchia apode
rado da Ilha, e mandei logo desembarcar as tropas reu
nidas na náo S. Pedro, e nas duas fragatas, em numero de 
3.000 homens, as quaes marcharam para o Morro-Moreno, 
e para a povoaçaõ de Pampatar. Ao mesmo tempo o 
executou também o General Morales cora parte dos seus. 
E u o fiz também na mesma tarde com o Commandante da 
Esquadra, meu iraraediato, o Brigadeiro D. Pascual En-
rile, e mandei se dirigissem algumas tropas á Capital 
chamada AssumpçaÕ, á povoaçaõ do Norte e a do Mar. 
Observou-se a maior disciplina, apezar de que, tendo se 
entrado á discripçaõ, e tendo-se os habitantes refugiado á 
montanha, naõ causaria admiração que se comettessem 
algumas desordens, como também que em razaõ dos 
crimes destes homens os houvesse passado á espada ; naõ 
obstante isso procurei preencher as intençoens d'El Rey, e 
fiz uma proclamaçaõ para restabelecer a tranquillidade, a 
fim de voltarem os moradores a suas casas, como já se tem 
conseguido, assegurando a V Ex a . , que nem uma só 
pessoa morreo ás maÕs das nossas tropas. 

No dia 11 dirigi-me á Assumpçaõ para exigir dos ha
bitantes o juramento de fidelidade, e restabelecer as autho-
ridades no mesmo pé em que estavam em 1808: junctaram-
se osVoga es da Camera do Governo anterior,que naõtinham 
emigrado, os Parochos, e os Pays de Família, os quaes, 
depois de haverem queimado as actas anteriores, juraram 
fidelidade ao Rey D. Fernando V I L , com grandes de
monstrações de júbilo: declarei traidores á sua Real 
Pessoa os fugitivos, que dentro de 15 dias naõ estiverem 
nas suas casas. 

Acharam-se mais de 1.000 cavallos, 82 peças de artilhe-
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ria de todos os calibres, e pelo mappa incluso, N°. 5, se 
poderá S. M. informar do plano de defeza que tinhao 
projectado, o que era practicavel em razaõ de estar redu
zida a povoaçaõ ao curto espaço de 5 léguas, ser paiz 
muito tnoiituoso e fragosissimo, pois o mais está inculto ; 
e tinhaó estabelecido atalaias no centro da Ilha, para 
reunirem cora promptidaõ a força aonde conviesse. 

Vai-se vigorosamente desarmando o paiz, e tenho em
barcado toda a artilheria ligeira, e as espingardas. Fica 
nesta Ilha sufficiente guarniçaõ. Mandei formar os dous 
batalhoens do Norte e Sul, dos quaes tirei 6 companhias, 
a que naõ darei armas em quanto naõ fizerem serviços taes 
que lhes adquiraõ o direito de as receberem : espero que 
aonde forem apagarão com seu sangue os excessos que aqui 
tem commettido. As Justiças e o ramo da Fazenda está 
estabelecido, confiando-a por ora áquellas pessoas que a 
tem declarado amantes do governo d'El Rey, nosso 
Senhor. 

Nestas operaçoens tenho gastado o tempo que me hei 
detido nesta Ilha, e também em enviar a Porlo-Rico o 
batalhão de Caçadores do General, cumprir os outros 
artigos das instrucçoens, e avisar ás Ilhas e ao Reyno do 
México a minha chegada. Em breve sahirei para Cu-
mand, Barcelona, Guaira, e Caracas, e depois tomarei 
posse da Capítania-geral de Venezuela, estabelecendo a 
melhor ordem para preencher de todo as benéficas inten-
çoens de S. M. A saúde das tropas existe sem novidade, 
apezar dos soes e das cacimbas, que nestes dias tem sof-
frido. 

O celebre General Francisco Bcrmudez, natural de 
Cumaná, fugio na noite de 9 com 300 homens da sua 
facçaõ em varias frescheras pela povoaçaõ do Mar; e 
alguns que resistiram a seguillo foram por elle mesmo 
acutilados. 

(Seguem-se recommendaçoens de Officiaes e tropa; e 
L 2 
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particularmente do General D.Pascual Enrile, e continua 
o Oflicio a dizer o seguinte.) 

A chegada da expedição a estes mares sobresaltou sum-
mamente os habitantes das nossas costas, e mesmo os das 
estranhas, que naõ tinham delia a mais leve noticia ; e se 
naõ fora a desgraça acontecida ao brigue Guatemala, teria 
apanhado todas as riquezas, que tinham os insurgentes na 
Ilha, e até alguns cabeças de motim que fugiram, e as 
poseram em cobro com anticipaçaõ, quando por elle sou
beram da nossa próxima chegada ; posto que este conhe
cimento servio para que naõ passassem pelas armas os 70 
operários que levava, c a sua tripulação, como bradavam 
quatro malvados sem sentimentos de humanidade nem 
religião. 

Tudo fica tranquillo, e me persuado que a chegada 
deste exercito á Costa-firme acabará de pôr fim aos males, 
que haõ soffrido as Províncias de Venezuela, durante as 
anteriores circumstancias, felicitando-me de que os habi
tantes, que tem sobrevivido aquelles horrores, daraõ ás 
minhas tropas o lisonjeiro titulo de pacificadores. 

Posteriormente, em data de 21 de Abril, do mesmo 
Quartel-general de Pampatar escreve o Tenente-general 
D . Paulo Morillo ao mesmo Senhor Secretario de índias 
o seguinte:— 

Exmo . Senhor! As fragatas Bellona e UniaÕ, únicos 
navios que faltavam de toda a expedição ; por se terem 
dispersado, se acham já na Guira, o que participo a 
V Ex a . para sua intelligencia e conhecimento. 

(O Commandante da Esquadra escreveo ao mesmo Se
cretario 2 Officios, de 21 de Abril, em que lhe participa, 
no Io . tcrem-se achado na Ilha Margarida, além dos 1.000 
cavallos, e 80 peças, mais uma corveta mercante aprezada 
aos ln-ríezes, e varias outras embarcaçoens mercantes, e 2 
canhoneiras. No 2o. participa a chegada de varias em
barcaçoens, e as disposiçoens que fizera. 
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PLANO SUGGERIDO PARA O EFFECTIVO MELHORA

MENTO DAS FINANÇAS PORTUGUEZAS. 

Exposição do Estado actual deis Rendas e Despezas 
Publicas do Erário do Rio de Janeiro, e do metkodo, 
que se deve seguir, para que todos os pagamentos se 
possam fazer em moeda corrente, no precizo dia dos 
seus vencimentos. 

Quando se reflecte no grande atrazamento em que se 
acham os pagamentos do Erário Real nas differentes repar-
tiçoens Civil, Ecclesiastica, Militar, e Marinha Real; 
quando se nota que o juro do empréstimo, e ainda mais 
as letras de cambio se naõ pagam nos seus devidos tempos ; 
quando se observa, que o Real Erário tem exigido do 
Banco do Brazil os seus limitados fundos, obrigando-o a 
operações muito superiores ás suas forças, e pondo-o nas 
tristes circumstancias de faltar ao seu credito e fallir: 
quando se vê lançar maÕ dos cabedaes, que existem nos 
cofres dos defuntos e auzentes, para serem recolhidos ao 
Real Erário ; quando se reflecte nos referidos empréstimos, 
pedidos para suprimento das despezas do Estado; quando 
se ouvem os clamores dos empregados públicos, alguns 
dos quaes pedem esmolas publicamente, para naõ mor
rerem de fome com as suas famílias: dever-se-ha concluir, 
que o estado da Real Fazenda he o mais desgraçado, e 
que seraõ necessários violentos remédios para se evitar ao 
menos demorar a epocha fatal de uma vergonhosa e peri
gosa bancarota. 

Deixando em silencio os motivos do presente mal, mos-
trar-se-ha depois deste horroroso quadro um horozinte 
rizonho, que nos deve tranquillizar: mostraremos, que 
deixando-se a tortuosa vereda, que nos tem conduzido á 
borda do precipico, que havendo, firmeza, actividade, 
exacçaõ e imparcialidade, resnascerá o perdido credito, 
e nenhum embaraço haverá para o futuro, em a re-
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partição das Finanças : mostraremos, que sem aug-
mento de tributos, sem o ruüioso systema de anücipaçaõ 
de rendas, sem o temível, péssimo e fatal recurso do papel 
moeda, podem ser exactamente satisfeitos, com moeda cor
rente, todas as despezas do Estado, nas suas competentes 
epochas. Naõ saó hypothcses acrias, c destituídas de 
fundamento, as que conduzem as conclusoens, que tiramos, 
saÕ princípios deduzidos de uma exacta, e seria observa
ção das differentes rendas, e despezas publicas. 

Para caminhar cora ordem, e clareza taõ necessária em 
objeetos desta natureza, dividiremos este discurso em quatro 
partes. Na primeira mostraremos as di versas rendas do Es
tado, arrecadadas irnraediataracntc pelo Real Erário, e 
que se podem considerar rendas próprias da Capitania 
do Rio de Janeiro, sem mencionar as entradas, que tem 
havido, e poderão haver no thesouro publico, nem as 
cabedacs que naõ constituem rendas do Estado, nem que 
mesmo podem ter o nome de rendas extraordinárias, como 
saõ os que pertencem ao Cofre dos defuntos e auzentes: a 
compra dos pezos Hespanhoes, para serem recunhados, 
deposftos, &c, &c. Pois muito convem simplificar a 
questão, e pôlla no sen verdadeiro ponto de vista, para 
que facilmente se pos-sa conhecer, qual seja o verdadeiro 
estado das Finanças ; passaremos depois ao exame das 
sobras, que podero haver das rendas das differentes Capi
tanias, particularmente da Bahia e Pernambuco, servindo-
nos dos balanços de 1810, últimos que se tem recebido no 
Real Erário. 

Na segunda parte trataremos das despezas publicas ordi
nárias, feitas pcIoReal Errario do Rio de Janeiro, nos aniios 
de 1810 e 1811; faremos orçamento das despezas futuras, 
tomando por baze do calculo as maiores, que tem havi
do até ao presente. Na 3 a . parte, faremos a comparação 
destas despezas com a renda publica do Brazil, e mostra
remos, que com as sobras que se podem c devem exigir im-
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preterivelmentc das Capitanias, e cslabelecendo-se consig
nações certas, inalteráveis para as despezas da repartição 
da Tropa, e da Real Marinha, consignações superiores ás 
despezas destas repartiçoens, e que tem sido pagas pelo 
Real Erário, se deduz dos balanços de 1809 e 1810, e 
1811, naõ somente cheguem as rendas publicas do Brazil 
para as despezas, que pelo Real Erário se fazem cora a 
Caza Real, com as folhas Civil, Ecclesiastica, com a Te-
particaÕ Militar, com a Real Marinha, com as folhas das 
pençoens, juros e tenças : com o expediente dos Tribunaes, 
e com as consignações para algumas obras : mas dá alten-
divel sobra, para se fazerem dispensáveis as rendas pu
blicas nas epochas, era que saõ necessárias; para alguas 
despezas extraordinárias, e para ser applicada ao paga
mento, ainda que lento da grande divida contrahida até 
ao presente. Na quarta parte finalmente indicaremos o 
methodo único, ao que nos parece, e sem inconvenientes, 
que se pode seguir a pezar da diíliculdade de realisar-se 
nas actuaes circumstancias, para que os pagamentos das 
despezas, que se forem fazendo, possam ser exactos e 
promptos em cada um mez: se tanto se mostrar eviden
temente, dever-se-ha concluir, que longe de ser desgra
çada a situação cm que se acha o Estado, nenhum emba
raço deverá haver para o futuro em a repartição das 
Finanças : salvo continuando o systema até agora adap
tado, ou sobrevindo despezas extraordinárias e conside
ráveis, por algum acontecimento imprevisto como a 
guerra, ou outro qualquer, e pertendendo-se, contra todos 
os bons princípios da Economia Publica, satisfazer com a 
renda ordinária taes despezas extraordinárias. 
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P R I M E I R A P A R T E . — T A B E L L A Ia . 

Rendas Extraordinárias arrecadadas immediatamente 
pelo Real Erário do Rio de Janeiro, nos Annos de 1810 
e 1811. 

1810. 1811. 
Alfândega Ra.927:150.288 852:690.57» 
Equivalente do contracto do Tabaco . . . . 18:266.350 24:339.079 
Subsidio d'Agoa-ardente da terra 8:460.352 8:820.100 
Impostos de 80 r*. em alqueire de Sal . . . . 9:945.950 13:290.520 
Mestrado e Cbancellaria das 3 Ordens Militares 16:119.579 8:262.455 
Novos direitos de Officios e Chancellaria Mor 38:776.741 29:226.322 
Décima 2». do anno de 1809 58:307.782 58:307.782 
Imposto sobre a Carne verde 54:723.767 55:509.100 
Siza 51:960.035 64:637.271 
MeiaSiza 8:854.073 6:916.366 
Sello do Papel 25-.521.725 34:387.829 
Donativo de Officios 8:651.786 5:093.951 
Guias de Escravos para terras mineraes . . 15:700.500 17:608.500 
Meios Soldos de Patentes Militares 18:481.838 18:893.092 
Impostos sobre Botequins e Tavernas 12:760.835 11:808.155 
Passagem dos rios Parahiba e Parahibuna 17:208.330 24:644.746 
Impostos sobre o caminho da Serra . . . . 4:979.750 5:814.900' 
Aucoragens de Navios 7:504.000 8:773.000 
Subsidio Literário 41:843.784 50:083.329 
Correio 11:030.362 10:236.630 
Caza da Moeda 262:900.437 138-094.448 
Rendimentos diversos 45:575.102 53:333.140 

Total R'. 1:664:723.361 1:496:671.284 

N. B. O rendimento da décima he o que se deduz dto lançamento de 
1809; único até agora recebido do Real Erário, e naõ o que effectiva-
mente entrou nos ditos annos de 1810 e 1811. 

A entrada effectiva em 1811 foi 62:617.927 e o lança
mento de 1811 deve ser maior do que o de 1809 e esta 
renda deve hir em augmento. 

O rendimento da Casa da Moeda pertencente ao anno 
de 1811, comprehende também a senhoriagem, que no 
banco do troco das barras, se recebeo nos 12 mezes de 
Dezembro, de 1810, á Novembro, 1811. 



Miscellanea. 89 

Lançando-se os olhos sobre a Tabeliã 1*. achar-se-hao 
todas as rendas próprias da Capitania do Rio de Ja 
neiro, que tem entrado no Real Erário em 1810, e 
1811, as quaes dao em rendimento médio de um anno 
1:684:265.075, que corresponde a 140:355.423 por mez. 
NaÕ se usa aqui do termo rncdio deduzido das rendas de 
1810 e 1811, por se julgar que este termo médio he maior 
doque o verdadeiro, visto que tem havido novas rendas, que 
naõ entraram nos annos de 1808 e 1809. Este mesmo ren
dimento médio reduzido, naõ parece que deve entrar era 
calculo, sem que delle se abatam R*. 80:407.442 ficando 
reduzido á 1:603:757.633 por anno; que corresponde á 
133:647.303 por mez ; para que senaõ exija da Caza da 
Moeda maior rendimento por anno do que o de 120:000.000; 
tendo sido de 269:900.437 o rendimento do anno de 1810. 

A necessidade desta resolução he assas patenle : já por
que seria imperdoável e contrario á todos os princípios 
de economia política, o estabelecer-se como recurso para 
as necessidades do Estado oaugmento constante e intermi
nável da circulação de moeda provincial; já porque nos 
achamos sobrecarregados de uma tal moeda, como era de 
esperar do systema, que se tem seguido; pois, alem da moeda 
provincial de ouro e prata, que játinhamos posto cm circu
lação até a fim do anno de 1807, havia mais grande quanti
dade de moeda de ouro de4.000reis lambem provincial, que 
se tem cunhado desde o anno de 1808 até o presente. Esta 
orça em mais de dous railhoens e meio, porque se mandou 
cunhar nesta moeda naõ só todo o ouro em pó e em barras 
pertencente á S. A. R. na Real Fazenda, mas também 
(contra os princípios da exaçaõ e de justiça), metade do 
ouro em barras dos particulares, que concorrem ao banco 
<lo troco, estabelecido para as dietas barras ; e isto com des-
peza da Real Fazenda de 1] -000.000 reis por anno, despeza 
que bem se podia evitar. Assim se tem cunhado desde 18 
de Janeiro, 1810, até 5de Dezembro, de 1811, somente na 
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Caza da Moeda da Corte Rs. 1:297:496.960, ou mais de três 
milhoens c duzentos e quarenta e três mil cruzados de moeda 
provincial de 960 rs. Accresce a este mal a grande influen
cia que esta excessiva circulação de moeda provincial (que 
talvez chegue ou exceda á 6 milhoens, junctos á moeda 
provincial que já tínhamos em 1807, sem fallar no que se 
tem cunhado na Caza da moeda da Bahia) tem no aug-
raento de preço de todos os gêneros. A ella se deve em 
parte atribuir o ter desapparecido da circulação a moeda 
de ouro de 6.400, e a alteração dos câmbios em nosso 
prejuízo. He indispensável deixar este ruinoso, e mal 
concebido recurso, até pelo perigo da introducçaõ de uma 
tal moeda de prata, a que convida o grande lucro de 20 
per cento, e a facilidade da operação. Naõ he provável 
que diminua esta renda annual de 1:603:767.633, antes se 
deve esperar que augmentem quasi todos os ramos de que 
se compõem, por pequena vigilância que haja, como saõ a 
décima, o imposto sobre a carne verde, a siza, o sello do 
papel, correio e os dízimos. 

T A B E L L A 2a. 

Rendimentos arrecadados pela Real Junta da Fazenda 
da Capitania da Bahia, em o Anno de 1810. 

Alfândega R'.428:795.014 
Subsidio do Tabaco, Assucar e Algodão ... 167:398.718 
Dizimo do Tabaco, e mais gêneros da terra 41:797.045 
Dízimos Reaes 123:613.988 
Dízimos da Chancellaria 1:807.207 
Donativos e 3". partes dos Officios 4:511.437 
Meias anatas dos Officios 3:673.979 
Donativos das Caxas de Assucar e rolos de Tabaco 10:579; 118 
Próprios Reaes 4:516.646 
Venda do Sal 712.562 
Subsidio Literário 14:044.778 
Ancoragem de Navios 5:220.000 



Miscellanea. 91 

Caza da Moeda R5.10:000.000 
Décima 37:805.914 
Imposto de 5 reis em lb. de Carne verde ... 35:140.095 
Sellodo Papel 8:566.398 
Siza e Meia Siza 19:541.029 
Ilhas de S. Thomé e Príncipe 5:357.481 
Confisco dos Jezuitas ~ 2:277.229 
Capellas vagas 2:916.850 
Coneio Geral 1:600.000 
Venda dos Gêneros 2:760.220 
Diversas rendas 8:778.113 
Pólvora vendida pela Real Fazenda 6:722.692 

Total R'.948:136.513 
Saldo de 1809 294:724.724 

R*.l:242:861.237 

Despeza feita pela Junta da Real Fazenda da Bahia em 
o Anno de 1810. 

Folha Militar R'.239:976.340 
Civil 60:982.683 
Ecclesiastica 23:224.765 
Subsidio Literário 12:721.747 
Juros 13:822.445 
Compra de Tabaco para Goa 11:389.870 
Meza da Inspecçaõ 10:000.000 
Dízimos Reaes 2:560.022 
Fortaleza d'Ajuda 4:188.333 
Ilhas de S. Thome e Príncipe 15:640.220 
Capellas Vagas 7:499.585 
Embarcações de Guerra Rs. 99:687.620 
Armazéns Reaes da Ribeira 70:261.010 
Cortes de Madeira 14:781.148 

184:729.778 

Compra de Pólvora 33:652.960 

M 2 
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Diversas Despezas Rs.6:184.048 
Remessas para o Real Erário 341:311.103 
Saldo 274-986.400 

Total RM**242:870.2»9 

Pela inspecçaÕ desta 2a. Tabeliã, em que se mostra a 
receita e despeza da Capitania da Bahia era o anno de 
1810, fica evidente, que o Real Erário do Rio de Janeiro, 
podia contar no anno de 1810 com R*. 616:297.503 de 
sobras da dieta Capitania da Bahia. He Claro, que a re
ceita de 1810 incluídas as cobranças das dividas dos annos 
antecedentes; porque o mesmo terá lugar nos futuros, sem 
contar a venda da pólvora e do Sal de 1809, foi de 
li*. 941:422.813. Também he claro, que a despeza pró
pria da Capitania da Bahia neste anno de 1810 sem a 
compra da pólvora, que se suppoem naõ continuará, nem 
as despezas cora as embarcações de guerra, com os Arma
zéns de Marinha, e com o corte de madeiras, foi de 
R\ 408:190.058: logo, neste anno de 1810, devia ficar 
para o Real Erário R». 533:232.825. Observando-se a 
Tabeliã da Receita, se ve que he muito diminuto o ren
dimento dos Dízimos, que só foi 123:613.988, quando se 
devia esperar R*. 200:000.000, e do mesmo modo o ren
dimento da Caza da Moeda, que foi de 10:000.000; por
tanto he de crer que se pode estabelecer e exigir im-
perterivelmente como sobra annual, que deve ficar á 
disposição do Real Erário, a quantia de R*. 600:000.000 
em prestações mensaes de 50:000.000 descontando-se nesta 
prestação a despeza, que mensalmente fizer a Junta da 
Fazenda da Bahia com embarcações de guerra, com os 
Armazéns da Marinha Real, e com o corte de madeiras: 
procurando a Junta fazer com o excedido da sua receita 
naõ somente o pagamento de 24:000.000 da consignação 
auuual para Portugal, mas toda a sua despeza, para o que 
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deverá cuidar vigilantemente no melhoramento das rendas 
da Capitania, na cobrança das dividas activas e na dimi
nuição de todas as suas despezas inúteis, e que admittem 
reforma, ou absoluta suppressaÕ. 

TABELLA 3*. 

Rendimentos arrecadados pela Junta da Real Fazenda 
da Capitania de Pernambuco em o Anno de 1810. 

Alfândega R\262:223.288 
Subsidio do Algodão 151:871.361 
Subsidio Militar das Carnes 53:537.256 
Dízimos 89:271.344 
PençSes Eng°\ 313.43S 
Obra Pia 5:713.578 
Propinas para Munições de Guerra 3:544.636 
Venda da Pólvora 5:768.850 
Subsidio do Assucar 28:151.867 
Subsidio do Tabaco 330.315 
Novo imposto Sobre o Tabaco manufacturade 15:450.000 
30 Reis por canada d'agoa ardente da terra 3:600.000 
PençÕes sobre caixas e fexos d'assucar exportados 1:586.250 
Agoa ardente da terra exportada 1:099.250 
Vintena do peixe, passagens de Rios ... 920.750 
Bebida da Garapa 320.000 
Novos direitos de Officios e cartas de seguro 1:199.880 
Passagens de Rios 684.000 
Cazinhas da Ponte 4:090.222 
Sal 2:493.140 
Forros 617.588 
Meança do Almoxarifez 2:000.000 
Décima 12:747.464 
5 Reis em Ib. de carne verde 32:468.543 
Siza 7:317.110 
Meia Siza , 1:876.653 
Sello do Papel ., 4:587.534 
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Correio -5*8-697 
Donativos dos Officios 2:043.222 
Propina da Pólvora 230.000 
Ditto para os Engcitados do Hospital de Lisboa 50.000 
Sobras da provedoria do Rio Grande do Norte 75*100 
Dietas da Bahia 3:765.090 
Receitas diversas 6:590.719 
Saldo do anuo de 1809 137:657.682 

Total «...R*. 844:754.824 

Despezas feita pela Junta da Real Fazenda da Capitania 

de Pernambuco de 1810. 

Folha Civil R'.35:091.56Q 
D». Militar 108:588.560 
D*. Ecclesiastica 12:869.326 
Ilha de Fernando 3:149.488 
Despeza extraordinária com a tropa, que foi 

para o Pará 6:660.590 
Fortaleza 4:232.380 
Dízimos Reaes 16:200.000 
Pao Brazil 20:903.620 
Sal 3:015.560 
Pólvora 12:738.746 
FerrariaReal 5:874.329 
Diversas repartições 6,005.326 
Barcas Canhoneiras 522.300 
Jaros 4:725.230 
Escaleres e Alvarengas 2:194.710 
Embarcações Reaes 24:379.714 
Armazéns de Marinha 35:605.767 
Madeira 7:926.477 

67:911.958 
Remessas para o Real Erário 339:540.196 
Saldo 194:524.036 

R'. 844:754.821 



Miscellanea. 95 

Pela inspecçaõ desta Tabeliã 3a. em que se mostra a 
receita e despeza da Capitania de Pernambuco em o anno 
de 1810, fica evidente, que o Real Erário do Rio de Ja
neiro podia contar no anno de 1810 com R\ 534:064.232 
de sobras da dieta Capitania de Pernambuco ; he claro, 
que a receita própria do anno de 1810, incluídas as co
branças das dividas dos annos antecedentes; porque terá 
o mesmo lugar nos futuros, e sem contar o saldo do anno 
de 1809, que foi de - - R\707:097.142 

Também he claro, que a despeza própria 
da Capitania neste anno de 1810, sem contar 
a compra da pólvora, que se suppoem naõ 
continuar, nem a despeza com a repartição 
da Marinha, que comprehende Embarcações 
Reaes, Armazéns de Marinha, corte e com
pras de Madeiras, que foi de - 230:039.888 

Logo neste anno de 1810 devem ficar para 
o Real Erário - - - R.. 477:057.254 

Observando-se a Tabeliã da receita, reconhece-se, que os 
rendimentos da Dizima, da Siza, e meia Siza, do papel sella-
do, do imposto sobre a carne verde, do Correio, dos dízimos, 
e geralmente quasi todos os artigos da receita, saõ mui dimi
nutos para esta Capitania, uma das mais ricas e povoadas do 
Brazil: por tanto he de suppor, que se pode estabelecer e 
exigir impreterivelmente como sobra annual, que deve ficar 
á disposição do Real Erário, a quantia de Rs. 480:000.000 
em prestações mensaes de 40:000.000, descontando-se nesta 
prestação a despeza que mensalmente fizer a Juncta da 
Fazenda de Pernambuco cora as embarcações Reaes, cora 
os armazéns da Real Marinha, e com a compra e corte de 
Madeiras para a mesma; procurando a Juncta fazer com 
o excedente da sua receita naõ só o pagamento de 
16:000,000 da consignação annual para Portugal, mas 
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toda a sua despeza; para o que deverá cuidar vigilante
mente iio melhoramento das rendas da Capitania, e na 
cobrança das dividas activas, bem como na diminuição de 
todas as despezas inúteis, e que admittem reforma, ou 
absoluta suppressaõ : sendo entre as suas despezas muito 
reparavel a de 16:200.000, que se fez com a administra
ção dos dízimos, cujo rendimento foi de 89:271.344, 
quando na Capitania da Bahia se arrecadaraml23:613.388 
de dízimos, unicamente com a despeza, em o anno de 1810, 
de 2:560.022 reis. 

Naõ he possível demonstrar cora similbante evidencia 
qual será a sobra annual que se pode ter, e exigir das 
rendas da Capitania do Maranhão, pois até ao pre
sente se naõ tera recebido nem uma só conta da receita e 
despeza desta Capitania, o que na verdade parecerá in
crível, mas talvez naõ haverá erro em suppor, que o 
Real Erário, pode receber annualmente da Capitania do 
Maranhão R " 300.000.000. 

Quanto ás Capitanias de Minas Geraes, Angola, eCeará, 
donde se podem esperar sobras para o Real Erário, nenhu
ma duvida haverá em contar com 150:000.000 já porque 
esta quantia pode muito bem acontecer que se consiga da 
Capitania de Minas Geraes por si so, donde nos 4 
annos de 1808 a 1811 tem vindo para o Real Erário 
R«. 681:171.265, que daÕ em termo médio 170:292.S16 ; 
tendo vindo no anno passado, anno que se se julgou pobre, 
113:668.058, já porque segundo os cálculos de um dos 
mais exactos officiaes do Erário de Portugal, o Reyno de 
Angola deve ter de sobras annualmente da sua renda 
80:000.000. Logo he claro, que o Real Erário pode 
contar pelo menos com a seguinte renda annual:— 

Rendimentos arrecadados immediatamente pelo 
Real Erário RM:604.000.000 

Sobras da Capitania da Bahia 600:000.000 
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Sobras da Capitania de Pernambuco R*. 480:000.000 
do Maranhão 300:000.000 
de Minas Geraes, Angola 

- Ceará 150:000.000 

Total R\3:134.000.000 

Segunda Parte. 
Para traçar o quadro das despezas do Real Erário, priu-

cipiaremos lançando maõ dos balanços dos annos de 1810 
e 1811, e delles deduziremos por termo médio as despezas 
de um anno, tanto da Casa Real, como a das folhas Civile 
Ecclesiastica, a das pençÕes, juros e tenças, e as que se 
fizeram com o Exercito, e cora a Real Marinha:— 
Casa Real R,.954:699.711 
Folha Civil, Ecclesiastica, e outras pagas pelo 

Real Erário 381:246.943 
Exercito 617:215.428 
Marinha Real 809:582.683 

Total R".2:762:744.765 

Suppondo, que esta seja a futura despeza ordinária de 
um anno, e comparando-a também com o rendimento 
ordinário de um anno declarado na primeira parte, achar-
se-ha uma sobra de R*. 371:255.235, que bem pode 
servir para pagamento das despezas extraordinárias. 

Este quadro porém naõ servirá, mas sim o seguinte, 
cm que se pode especificar cada um dos ramos da despeza 
publica, que parece constituírem a despeza ordinária de 
um anno; deduziudo-a, quanto a Casa Real, da despeza, 
que se fez no ultimo quartel do anno de 1811, nos artigos 
mais essenciaes, addicionando-lhe uma quantia para des
pezas extraordinárias, deduzidas por orçamento das que se 
fizeram em todo o anno de 1811, em que parece, que 
nem um erro haverá para menos na Real Casa assim 
apontada. Quanto ao Erário das differentes folhas que 
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deviam ser pagas no anno de 1812, indicando para a 
repartição do Exercito e da Real Marinha, quantias 
superiores ás que com estas repartições se dispenderam 
nos annos de 1810 e 1811. Para. as despezas dos expe
dientes dos tribunaes, quantias deduzidas de meio termo, 
tomado do que se despendeo nos dous annos de 1810 c 
1811 ; e finalmente para as despezas extraordinárias, como 
saõ as construcçÕes de obras, comestíveis de esquadra de 
Inglaterra, e outras, apontaremos as consignações, que se 
acham arbitradas, dando afinal uma sommade precaução, 
para as naõ especificadas. 

T A BELL A 4' . 

Despeza de um Anno. 
Casa Real:— 

Particulares do Serviço R5.72:000.000 
Mezadas Reaes 57:516.792 
Guarda Roupas 72:000.000 
Uxarias 192:000.000 
Casa das obras e Paços Reaes 60:000.000 
Ordenados da Câmara do Paço segundo o 4°. 

Quartel de 1811 7:494,600 
Ordenados da Real Capella 43:562.536 

dos Agitadores e serventes 6:968.640 
dos Mestres e Architectos 2:262.920 

Cavalharices e Capim 210:000.000 
Milho e Cevada por orçamento 43:200.000 
Quinta da Boa-Vista 24:000.000 
Botica por orçamento de 1810 e 1811 6:462.882 
Ccrieiro da Casa Real segundo o 4o.Quartel de 1811 11:264.000 
Enfermaria dos creados, segundo 1810 e 1811 2:817.775 
Guarda Real segundo o 4°. Quartel de 1811... 3:001.9*20 
Oratórios do Paço segundo 1810 e 1811 880.920 
Despezas avulsas e de precaução para o que se 

estiver devendo 72:000.000 

Total R'.887;462.985 
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Erário, segundo as folhas do corrente Anno de 1812. 

Dezcmbargo do Paço c Meza da Consciência Rs.22:750.000 
Conselho da Fazenda 12:790.000 
Casa da SuppIicaçaÕ 33:850.200 
Folha Ecclesiastica 16:622.780 

do Erário 42:060.000 
Folha das pençÕes 109:797.816 
Professores RegioB 9:490.000 
Alfândega 6:120.400 
Caia da Moeda 18:183.400 
Juros 16.368.425 
Secretaria d'Estado dos Negócios do Brazil ... 15:315.200 
., dos Negócios Estrangeiros e da Guerra 19:200.000 

da Marinha e Ultramar 12:605.400 
dos Registos das Mercês 550.000 

Iutendência Geral do Ouro 1:300.000 
Correio Geral 2:382.000 
Meza do despacho Marítimo 1,196.400 
Tenças 2:715.099 
Chancellaria Mor e das 3 Ordens 5:280.000 
Os que naõ tem assento nas folhas dos tribunaes 5:299.999 
Folha extraordinária do Erário e precaução... 11:052.881 

Total , R".375:000.000 

Exercito por Orçamento R5.666:000.000 
Consignação annual 8:000.000 

R*.674:O0O.OOO 

Marinha por Orçamento «....R*.840:0O0.O0O 
Consignação annnal 8,000.000 

R'.848:OO0.O00 

N 2 
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Despeza com o expediente dos Tribunaes, deduzida das 
que se fizeram em 1810 e 1811. 

Secretaria dos Negócios do Brazil R*.4:678.216 
, dos Negócios Estrangeiros e da Guerra 10:294.285 

da Marinha e Ultramar 3:184.769 
Casa da Moeda 5:616.429 
Salários e despezas d'Alfândega 16:235.662 
Erário 4:691.276 
Arrecadação de diversos rendimentos 6:528 840 

R\51:2?9.477 

Despeza extraordinária com a construcçaõ de algumas 
obras para que ha consignação estabelecida, como 
suprimento da Esquadra Ingleza, e outras. 

Encanamento das agoas do Maracanam ...... R'.19:200.000 
Reparos 4o aquedncto da Carioca 7:900.000 
Comestíveis para a Esquadra Ingleza 2o. 1810 e 1811 11:950.275 
Consignação para o pagamento da Capitania e 

juros dos empréstimos , 19:000.000 
Outras despezas avulsas em que pode entrar a 

Casa da Moeda para ser acabada , 44:662.023 

RM02:012.298 

Total R'.3:014.O0O.O00 

Terceira Parte. 

Pela comparação da renda ordinária de um anno, orçada 
com todo o fundamento em 3:134 000.000 com a despeza, 
que terá a fazer o Real Erário doRio deJaneiro também em 
um aram, orçada como se tem visto, e cora toda a probabi
lidade em 3:014.000.000 concluir-se-ha, que pode haver 
de sobra annual 120:000.000, cuja quantia unida ao acrés
cimo, que se deve esperar das rendas publicas, logo, que 
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haja melhor administração e fiscalização; pode servir 
para fazer dispensáveis nas epochas competentes os fundos 
públicos; como se vera na quaria parte dcsla memória ; e 
para o pagamento, bem que lento,, da divida contrahida até 
ao presente, sendo-lhe igualmente applicada a naõ pe
quena somma, que se deve esperar do pagamento dos 
direitas das fazendas exportadas ou baldeadas. 

De passagem notaremos, que esta annual sobra, pode ter 
alem deoulras, o augmento de 14 á lõ.OOO.OOOque tanto he 
o sacrifício que actualmentc se faz com o estabelecimento 
do banco do troco das barras, extinguindo-se este banco, e 
sendo feito todo o seu expediente, que pouco he, na casa 
da moeda, para onde os donos das barras devem ser 
directamente encaminhados e guiados, por ser lugar pró
prio, podendo estes esperar, que se funda o seu oiro, e que 
seja cunhado para entaõ lhe ser entregue, operação fácil, 
e que poucos dias exige, e tendo mostrado a experiência, 
que a pezar do sacrifício da Real Fazenda tem havido 
muitas vezes no sobredito estabelecimento demora no 
troco, e abuzo, segundo a voz publica, em se pagar aos 
conduetores das barras cora moeda de prata e moeda de 
oiro de 4.000 reis, devendo se lhes pagar unicamente com 
moedas de 6.400, ou na forma do avizo de 10 de Junho, 
de 1811, com moeda de 4.000 r*. e de 6.400 em partes 
iguaes. Quazi sempre resultam inconvenientes e pre
juízos, de se deixar o caminho mais fácil, e natural para 
seguir uma vereda naõ conhecida, com a esperança de 
brevidade. Na despeza, ou sacrifício de 14 á 15:000.000 
de quebra de oiro na Casa da Moeda ; cuja quebra seria 
por conta de seus donos, sendo feita toda esta transacçaõ 
na dita Casa da Moeda. 

Para que mais claramente se conheça a probabilidade 
de sobra, que indicamos, convirá fazer alguas reflexões 
sobre as consignações arbitradas para o Exercito, e para 
a Real Marinha, a fim de que se reconheça, que naõ so-
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mente saÕ muito suficientes, mas, que similhantes consig
nações saõ summamente úteis á Real Fazenda, e ao bom 
estado do Exercito e da Real Marinha. Naõ pode entrar 
em duvida que com R*. 666:000.000 se pode bem fazer 
toda a despeza da Tropa da Capitania do Rio de Ja
neiro, comprehendida a da Ilha de Santa Catharina, como 
tem sido feita pela Thezouraria Geral das Tropas da 
Corte, e se vê na seguinte :— 

T A BELL A 5*. 

Despeza feita pela Thezouraria Geral das Tropas da 
Corte em o Anno de 1810. 

Estado Maior, e Officiaes addidos ao mesmo R\51:003.268 
Thezouraria Geral das Tropas 5:103.866 
Os 3 Regimentos dlnfantcria da Corte, N"'. 1,2, 3 89:626:911 
Regimento d-Artilheria, comprehende a bateria 

a Cavallo 41:331.488 
Primeiro Regimento de Cavallaria do Exercito 31:045.593 
Despeza extraordinária dos Regimentos 11:569.068 
Officiaes de Fortalezas, Capcllaens, e Officiaes 

de Fazenda do Arsenal 11:549.911 
Corpo dos Engenheiros toda a sua despeza... 27:734.906 
Praças avulsas de diversas Capitanias, de Por

tugal, telégrafos 63:714.189 
Destacamentos em os Registos 3:141.211 
Despepeza com prezos de Estado 609.230 
Regimentos d'Infanteria de Milícias da Capitania 20:324.528 

de Cavallaria 6:326.790 
Corpo de Inválidos , 390.300 
Reformados da 1*. Plana dos Regimentos de 

Linha. Milícias de Portugal 24*977.848 
Praças mortas 778.800 
Ho>piiai Real Militar, e suas obras ... 74:853.169 
Secretaria do Supremo Conselho Militar 4:349.947 
Pençoes 10:348.110 
Monte Pio 0:140.477 
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Praças avulsas de Portugal Rs. 6:413.448 
Brigada Real da Marinha 74:103.406 
Armada Real 77:426.075 
Companhia dos Guardas Marinhas 3:291.995 
Guarda Real da Policia 12:066.934 

Rs.658:254.168 

Por esta Tabeliã 5a., te vê que a despeza feita pela The-
souraría Geral das Tropas desta Corte, no anno de 1810, foi 
de R*. 658:254.168: desta somma porém se deve abater o 
que pela dieta Thezouraria Geral das Tropas se despen-
deo, cora as praças avulsas de diversas Capitanias, e do 
Ultramar, com a Brigada Real da Marinha, com a Armada 
Real, com a Companhia de Guardas Marinhas, com a 
Guarda da Policia, o que tudo somma 237:016.047 r5. 
ficará reduzida a despeza da tropa, declarada na sobredita 
Tabeliã, á quantia de R!. 421:23S.121. Ajuntando-se a isto 
a despeza de 110:200.000 orçada e pedida pela Junta da 
Fazenda do Exercito, teremos que se poderá fazer toda a 
a despeza própria do Exercito, com a somma annual de 
531:438.121, vindo a sobrar 131:531.879 da consignação 
apontada, que pode muito bem servir para entreter o 
pagamento das praças avulsas das diversas Capitanias, e 
do Ultramar, cm quanto das respectivas Thezourarias das 
tropas, naõ se fizerem as competentes remessas, para in-
demnizaçaõ do que com elles se tiver despendido pela 
Thezouraria-geral das tropas da Corte, e para a des
peza da Farinha, e Menestras do Milho, e capim para 
o Exercito, concerto dos Quartéis, reparos das forta
lezas, compra de armamento, e de petrechos de guerra, 
<fcc. &c. Convém notar, que na Tabeliã 5*. os artigos de 
Monte Pio, e de penções deverão ter a diminuição do que 
pertencer ás Viuvas c herdeiros dos Officiaes da Marinha, 
e Real Brigada, sendo estes pagamentos feitos pela con-
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signaçaÕ arbitrada para a Real. Marinha, o que fará 
ainda menor a despeza do Exercito. 

Além desta quantia de 666:000.000 ficará á disposição 
da repartição da guerra a somma annual de 8:000.000 
para com ella poder diligenciar algum empréstimo a juro 
de 5 por cento; e com 2 por cento, para amortização, será 
de 100:000.000 no caso de serprecizo fazer-se com promp-
tidaõ alguã despeza extraordinária, como por exemplo a 
construcçaõ de alguma fortaleza, a compra de armamento 
e petrechos de guerra, &c. &c. 

Logo, tendo a repartição da guerra mensalmente a quan
tia de 55:500.000 tendo além disto a possibilidade de haver 
annualmente mais 100:000.000 no caso de despezas im
previstas e extraordinárias, pode muito bem fazer com a 
maior exacçaÕ o pagamento dos soldos e pré da tropa 
da Capitania, e da Ilha de Sancta Catharina ; o das 
despezas do hospital: do Conselho Supremo : Archivo 
Militar, Academia Militar, Arsenal do Exercito, Casa das 
Armas, Fortaleza da Conceição, compra de gêneros, Ar
mamento e petrechos de guerra, reparos das fortalezas e 
quartéis, Thezouraria Geral das Tropas, alugueres de 
Casas, Monte Pio, e Penções de Viuvas, e herdeiros de 
Officiaes do Exercito, Farinha para a tropa, Menestras, 
Milho, Capim, &c. &c. 

Naõ he possível mostrar com a mesma evidencia 
que com a consignação mensal de 70:000.000 além 
de mais 8:000.000, destinados para se poderem haver 
100:000.000 por anno no caso de despezas imprevistas e 
extraordinárias, se podem bem fazer com exacçaõ todos os 
pagamentos das despezas próprias da repartição da Mari
nha Real, como saõ soldos dos Officiaes da Marinha e 
Brigada, tanto embarcados como desembarcados, Pré da 
Brigada, Academia de Guardas Marinhas, Ferias do 
Arsenal da Marinha, compra de Madeiras, de quaesquer 
gêneros de comestíveis, de agoa ardeute, ordenado da 
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lutendencia da Marinha, Obras, construcções de Arma
zéns da Ribeira, Monte Pio, e Penções de Viuvas e OrfaÕs 
dos Officiaes da Marinha, e Real Brigada, &c. &c. le
vando-se em conta nesta consignação mensal de 70:000.000 
a despeza, que a Real Marinha fizer em qualquer dos 
portos do Brazil, em reparos de embarcações de guerra, 
cm construcçoens novas de embarcaçoens, era soldos de 
Officiaes e Mnruja, remettendo ás Juntas da Fazenda 
conta destas despezas, que mensalmente se fizerem pela sua 
estação, com objectos próprios da Real Marinha, cora a 
compra de Madeiras, de gêneros quaesquer de comestí
veis, &c. &c. 

Apézar porém da falta de demonstração he de crer, que 
senaõ pode duvidar, que com 840:000.000, isto he com 
dous milhões, e cem mil cruzados por anno, pagos promp-
tamente, alem da possibilidade de se suppôr de mais de 
250 mil cruzados, se pode pôr a Marinha Real em 
muito bom estado ; devendo-se esperar uma grande dimi
nuição das suas despezas, uma vez que todas as suas com
pras se façam com dinheiro avista, sem a menor demora de 
quaesquer pagamentos. 

Tudo quanto até ao presente se tem dicto, he fácil de se 
realizar, uma vez, que se exija impreterivelmente das 
Capitanias sobreditas, as sobras designadas, e uma vez, 
que as despezas publicas naõ excedam consideravelmente 
as que ficam indicadas; fazendo-se as da repartição da 
Tropa e da Real Marinha, com as quantias annuaes para 
ellas apontadas, sem que de modo algum possam exceder 
este limite ; salvo caso de uma guerra, e de ser necessário 
oceorrer efficazmente á defeza do estado: e para que as 
Capitanias concorram cora as sobras, que dellas se devem 
exigir, sem incommodo e atrazo das despezas, que saÕ 
indispensáveis á sua manutenção, deverá entrar na conta 
da sua contribuição mensal a despeza, que fizer com a 
Real Marinha, a fim de que igual desconto se faça na 
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consignação de 70:000.000, que o Real Erário deve en
tregar em cada mez á dieta repartição da Real Marinha. 

Parece ter-se mostrado claramente, que naõ he deplorável 
o estado do Real Fazenda comoá primeira vista se figura; 
mas antes que, sem novas imposições, sem papel moeda, 
de que se deve absolutamente fugir, sem anticipaçaõ de 
rendas, sem abuso de circulação de moeda provincial, que 
passando os seus estreitos limites, se assemelha era suas 
conseqüências ao papel moeda, sem bilhetes de circulação, 
e credito, para os quaes a naçaõ naõ está dispota por falta 
de confiança no Real Erário, e por falta de luzes, confun
dindo taes bilhetes com o papel moeda que aborrece, e 
justamente teme, se pode facilmente conseguir, adoptando-
se o que fica proposto : que as rendas publicas excedam 
as publicas despezas, e que por conseqüência se possam 
fazer com a maior exacçaÕ todos os pagamentos que se 
forem vencendo, cessando a actual penúria c progresso de 
divida do Estado, cessando a dependência terrível, e o 
mais fatal inimigo do credito publico. 

(Conlinuar-se-hã.) 

Reflexoens sobre as Novidades deste Mez. 

BRAZIL. 

Colônia de Cayenna. 

(Com um Jtfappt- <-* Embocadura do Amanort-s.) 

No resumo, que publicamos a p. 38, dos arranjameutos 
feitos pelo Congresso de Vienna, achamos, que ficou ajustado 
o que dizia a respeito á Guiana Franceza; posto que oaÕ se 
diz, a maneira ou condiçoens desses ajustes. 

Correo em Inglaterra, ha algum tempo, que S. A. R. o 
Príncipe Regente de Portugal, naõ quizéra ratificar o trac
tado de Parte, de 30 de Março, de 1814; por desapprovar 
a cessão de Cayenna; com isto se levantou aqui em Londres 
•om desarraioado clamor contra a Corte do Rio.de- Janeiro, 
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clamor que naõ podia ter outras vistas senaõ o livrar de uma 
justa censura, o Diplomático que S. A. R. teve a infelicidade 
de empregar naquella oceasiaõ. Deixando de parle o compor
tamento daquelle charlatão político, que a seu tempo expor», 
nios cm suas próprias cores; examinaremos aqui em abstracto 
a questão da colônia de Cayenna, pelo que respeita o Brasil; 
para mostrar.mas quam justificado seria o Príncipe Regente de 
Portugal em naõ approvar tal cessaõ ; se com eneito isso assim 
suecedeo; c se o naõ fez, com quanto motivo o deveria fazer. 

O Brazil eomprehende tal extençaõ de território, que seria 
ambição de criança indesculpável, desejar possuir ali mais ter
ras, salvo alguma pequena porção, que sirva para defensa, e 
segurança do todo; e hc no sentido desta excepçaõ, que a 
estipulaçaÕ do tractado de Paris, sobre Cayenna, he terrivel
mente defeituosa. 

Damos aqui ao Leitor um mappa da embocadura do Rio-
das-Amazonas, para com elle fazer-mos mais claro o que 
temos a dizer, sobre a importância de negar aos Francezes, 
alguma possessão na margem esquerda daquelle rio; e os 
números, que mostram a profundidade do canal, foram tirados 
de um antigo mappa Hollandcz; e designam o melhor canal 
para a entrada do rio. 

Para quem possue o Brazil, o território da Guiana hc de 
insignificantissimo valor; mas naõ se pôde dizer o mesmo da
quella parte da margem meridional do Amazonas, que serve 
para a completa segurança da navegação daquelle rio, e que 
indisputavelmeute tem pertencido a Portugal, como o reconhe. 
ceo a mesma França no tractado de Utrecht. 

Neste tractado se assegurou o ponto da protecçaÕ completa 
da navegação do Amazonas, fixando os limites das duas Guianas 
Portugueza e Franceza, no rio, que se acha em diversos mappas 
com os differentes nomes de Oyapaco, Oyapock, Japoc, e 
Vicente Pinson. Esta diversidade de nomes causou bastante 
confosaÕ, para dar lugar a que os Francezes insistissem em 
dizer, que o rio designado pelo tractado de Utrecht, éra o que 
os Portoguezes chamavam Calmeme, e que fica 150 milhas mais 
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próximo á embocadura do Amazonas, do que o verdadeiro 
Oyapoc. 

Esta differcnça, porém, ainda que se seguisse a interpretação 
Franceza, naõ deixava de segurar aos Portuguezes a completa 
entrada da embocadura do Amazonas ; mas Portugal nunca 
accedeo a tal interpretação; posto que pelo art. 4o. do trac
tado de Madrid, de 1801, os limites se fixaram no rio Carapa. 
uatuba, que deságua no Amazonas cousa de um terço de gráo 
ao Norte de Equador, acima do forte Macapá. 

Os Ministros Inglczes queixáram-se de que os Francezes 
tivessem feito este arranjamento em Madrid, que éra diame
tralmente opposto ao tractado preliminar ja entaõ assignado 
entre a França e Inglaterra, e se declarou no Parlamento, que 
esta cláusula do tractado de Madrid seria revogada, e até se 
nomeou o rio Arauary, como a linha do divisão, que se em
pregaria para o futuro. 

No tractado definitivo d'Amiens, de 1802, art. 7o. se deter
minou o limite da Guiana, pelo rio Arauary, como se tinha 
anuunciado ; más he de notar, que esta estipulaçao foi accor-
dada pelos Ministros Inglezcs, sem intervenção de Ministro ou 
Plenipotenciario Portuguez, e além disso contraria aos preli
minares da paz. Esta cessão mettia os Francezes de posse da 
embocadura do Amazonas, e como tal éra mui prejudicai ao 
Brazil. 

Tivemos j a outra oceasiaõ de observar, que a importância 
deste pequeno território consiste, principalmente, em remover 
para o mais longe ponto possivel, as posiçoens d'oude os Fran
cezes possam fazer sair os seus corsários, para obstruir a 
navegação do Amazonas; esta segurança foi a que se desat-
tendeo no tractado de Amiens, e a que se devia remediar no 
tractado de Paris. 

O Amazonas tem na sua entrada muitos baixos e ilhas, que 
dificultam a passagem ; e os canaes do norte e do sal saÕ oi 
que permittem livremente a entrada de embarcaçoensgrandes; 
o do sul, entre a terra firme, e ilha Caviana, tem a corrente 
taÕ rápida, que faz a navegação mui dificultosa; o do norte 
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hc portanto o mais seguro c fácil, e por isso o mais importante, 
c que mais precisa segurar-sc contra os corsários Francezes, 
que possam vir de Cayenna; principalmente pelo anchoradoiro 
que offercce entre as ilhas de Novo e Penitencia, que ficam na 
embocadura do Arauary. 

Vejamos agora, se o Príncipe Regente tinha o direito de 
exigir, que se lhe desse pelo tractado de Paris esta segurança 
da navegação do Amazonas. 

Em todos os tractados entre Portugal e Inglaterra, sempre 
esta garantio a integridade dos territórios de seu Aluado, e 
nenhuma interpretação, por mais capeiosa que seja, poderá 
admittir, que Portugal conserva a sua integridade, perdendo 
Olivença, e ficando sem a segurança da navegação do Ama-
aonas; e no entanto tal foi a conseqüência do tractado de 
Paris. De Olivença, nada diremos; porque nada podemos 
accresccntar que melhore os argumentos taÕ habilmente pro
duzidos pelos Plenipoteuciarios Portuguezes, em Vienna, na 
sua memória, que publicamos no nosso N°. passado ; mas 
quanto a Guiana, convém ainda notar outra eircumstancia. 

O tractado de Paris foi concluído, achando-se S. A. R. o 
Príncipe Regente de Portugal em posse total da Cayenna, que 
tinha conquistado ; c seguramente a restituição de toda aquella 
colônia, obtida por conquista em justa guerra, exigia alguma 
compensação ; e as pretençoens de Portugal naõ podiam ser 
mais moderadas, do que exigindo somente o reter o que éra seu 
antes da guerra; e o que nao desejava para outro fim, se naõ 
para segurança e pura defensa de seus Estados. 

A honra da Gram Bretanha, que tinha garantido os domí
nios Portuguezes, se achava nisto taÕ empenhada, quanto os 
interesses da Inglaterra mesmo requeriam esta contemplação ; 
porque o embaraço da navegação do Amazonas, em tempo de 
guerra, deve ser proporcionalmente taÕ nocivo ao commercio 
Inglez como ao Portuguez. 

A situação da França conquistada pelos Alliados, e a posse 
de Cayena pelos Portuguezes eram circumstancias taõ favorá
veis, que he impossível suppor que nunca existam melhores; e 
no entanto deixou-se passar a oceasiaõ de fazer um arranjo 
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definitivo, cm q*úc a segurança do Brazil ficasse além de toda a 
duvida. 

Nós devemos á justiça o declarar, que, pelo menos no que 
respeita ao limite das Guianas ser o Oyapoc, o Goveruo do 
Brazil obrou o que devia, instruindo seu PIcnipotenciario a 
exigir isto sem interpretação ou modificação alguma ; mas por 
outra parte, se o Picaipotenciario Negociador desobedeceu a 
suas instrucçoens, éra necessário que o Governo do Brazil 
salvasse a sua honra aos olhos do Mundo, castigando o indi
víduo, com a publicidade que o caso exigia; porque do con
trario se faz comparte na transacçaÕ que reprova; ainda 
mesmo, que naõ tenha ratificado o tractado como se diz. 

Os limites do Brazil se poderiam fixar muito bem, dando 
Guianna aos Hespanhoes, c cedendo estes as possessoens qnc 
tem ao Norte do Rio-de-Prata. Assim o Rio-da-Prata e 
Amazonas seriam os extremos limites do Brazil na costa do 
mar; e subindo pelo Amazonas, até a foz do Yaguari tirar por 
este uma linha que passasse por cima das Missoens Portuguesas 
dos Padres Carmelitas, denominadas de S. Pedro e S. Paulo, 
situadas na margem direita do Amazonas, aonde principiam as 
possessoens Portuguezas, seguindo a cordilheira de montanhas 
mais altas até Mato grosso; e dahi seguir o rio Jauru, em 
todo o seu curso, até aonde elle entra uo Paraguay, e Rio-da-
Prata. 

Tal arranjamento de mutuas cessoens naõ podia ter lugar, 
estando os Francezes senhores de Cayenna; a Hespanha cede
ria a Portugal as terras, que tem na margem esquerda do Rio-
da-Prata ; e em compensação lhe daria Portugal Guiana ao 
Norte do Amazonas, assim como no interior nas margens do 
Rio Negro; e por outra parte a vizinhança da Hespanha pelo 
Amazonas, nao tem os perigos, que traz comsigo a vizinhança 
da França; e por isso naquelle caso naÕ éra necessária a 
segurança de possuir ambas as margens do rio. 

O momento he ja passado, para se poder pensar era tal 
idea ; porém os políticos do Brazil naÕ devem perder de vista 
os interesses de seu paiz, se a fortuna quizer que torne a voltar 
uma oceasiaõ propícia. 
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Se Portugal retesse a posse de Guiana poderia com ella 
fazer proposiçoens á Hespanha; e nesse caso pouco importaria 
que a Hespanha ficasse de posse de toda a margem esquerda do 
rio; visto que naÕ ba o mesmo temor da parte de Hespanha, 
que justamente existe a respeito da França. 

ESTADOS UNIDOS. 

Aos 20 de Junho a esquadra dos Estados Unidos, debaixo 
do commando do Comodoro Dccatur, derrotou a esquadra dos 
Argelinos, tomou-lhe a fragata Mezoura, de 40 peças, em que 
estava o commandante, que foi morto. No dia seguinte outra 
fragata Argelina foi obrigada a encalhar jnncto a S. Xavier na 
costa de Carthagena. Por fim os Argelinos foram obrigados a 
aceitar a paz, que lhes dictâram os Americanos. 

He assim, que tem começado a America a vir dar liçoens de 
política á Eurropa, depois de haver estado três séculos sugelta 
as leys que lhe davam os Europeos. 

F A A N Ç A . 

A derrota de NapoleaÕ, na batalha de Waterloo, naõ so
mente poz fim ao seu Governo, por haver elle renunciado a 
coroa imperial; mas, abrindo o caminho para a entrada dos 
alliados cm Paris, causou a total dissolução dos corpos Políti
cos, que de novo se tinham organizado depois da partida d*El 
Rey ; e Luiz X V I I I . escoltado por tropas estrangeiras, tornou 
a entrar na capital, e reassumio as rédeas do governo. 

O Príncipe de Eckmuhl, commandante das tropas em Paris, 
evacuou a cidade, pela capitulação, que publicamos a p. 68 ; e 
se retirou para a outra parte do Loire, d'onde tractou de sub-
metter a El Rey este exercito ; dizem os do partido d'El Rey, 
que sem nenhuma outra condição mais do que a pura submis
são, mas diz o mesmo Eckmnhl, que obteve condiçoens vanta
josas ; como se pode ver da circuhr, que copiamos a p. 65. 

No entanto, que isto se passava, o Governo provisório em 
Paris se deo por dissolvido, e Fouche, Duque de Otranto, que 
éra o «eu presidente, manejou ai cousas de maneira, que foi 
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nomeado por Luiz XVIII . Ministro de Estado na repartição 
de Policia e Interior. 

Os Deputados da Câmara dos Representantes publicaram no 
dia 7, o manifesto, quedamos a p. 14; e no dia, 8 depois d'El 
Rey ter entrado na capital, tentaram ainda ajunctar-se para de
liberar ; mas acharam as portas dasalla fechadas; e uma guar
da, que lhes defendeo a entrada. 

Com esta facilidade acabou o segundo reynado de NapoleaÕ, 
durando cem dias, nos quaes gastou 600 milhoens, e perdeo 
150.000 homens. 

Napoleaõ fugio de Paris, tentou embarcar-se em Rochefort 
para a America, e naÕ o podendo fazer entregou-se á náo 
Ingleza Bellerophont, que o tomasse. 

El Rey falia ja de nova Constituição, como se a França naÕ 
tivesse ainda tido bastantes constituiçoens * e em quanto uns 
dos Francezes so se lembram das ideas de Governo demi-repu-
blicanas do nosso século ; isto he de um systema representativo 
com os representantes eleitos pelo povo; outros anhelam pelo 
systema feudal, que existia ha dez séculos,- eque chocando com 
as opinioens do tempo presente, causa a terrível luta, que te
mos visto na França ha 25 annos. 

Duas medidas tem El Rey adoptado, depois que entrou em 
Paris, assas notáveis. Uma foi, no decreto de nomeação de seus 
ministros de Estado, que copiamos a p. 74, incluir Talleyrand 
e Fouché, dous notáveis revolucionários—prova de que naS 
podia passar sem elles. Outra as listas de proscripçoens e cas
tigos, que determina a vários revolucionários. Estes documen
tos singulares, saÕ os seguintes Decretos 

Luiz, pela graça de Deus, &c. 
Temos sido informados de que vários membros de Câmara 

dos Pares aceitaram lugares em uma chamada Câmara de Pares, 
nomeada e congregada pelo homem que usurpou o Supremo 
Poder em nossos Estados, desde os 20 de Março, até o dia de 
nossa volta para o nosso Reyno. Naõ ha duvida que os Pares de 
França, considerando que a sua dignidade ainda naõ tinha sido 
feita hereditária, tinham e ainda tem o poder de resignar; por
que obrando assim meramente dispunham de interesses, que 
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lhes eram puramente pessoaes. He também evidente, que a 
aceitação de funcçoens incompatíveis com a dignidade com que 
qualquer pessoa se acha revestida, presuppoem, e de facto traz 
comsigo a abdicação dessa dignidade; e consequentemente os 
Pares, que se puzéram nas circumstancias acima descriptas, 
tem realmente abdicado a sua dignidade, e se tem demittido de 
serem Pares de França. 

Por estas causas temos ordenado, e ordenamos o seguinte :~— 
Artigo. 1. As pessoas abaixo-nomeadas naÕ formarão daqui 

em diante parte da Câmara dos Pares: a saber : Conde Cle
mente de Ris; Conde Colchen ; Conde Cornudet; Conde 
d'Aboville; Marechal Duque de Dantzic ; Conde de Croix; 
Conde Dedeley d'Agier; Conde Dejean; Conde Fabre de 
1'Aude; Conde Gassendi; Conde Lacepede; Conde Latour 
Maubourg; Duque de Praslin ; Duque de Placencia; Marechal 
Duque de Albufera; Marechal Duque de Cornegliano ; Mare
chal Duque de Treviso; Conde de Barrai, Arcepispo de 
Tours; Conde Boissy d'Anglas; Duque de Cadore ; Conde 
de Canclaux ; Conde Casablanca ; Conde de Montesquieu ; 
Conde de Pontecoulant; Conde Rampon; Conde de Segur; 
Conde de Valeitce ; Conde Belliard. 

Artigo. 2 . Exceptuando, com tudo, da lista supra, aquelles 
que provarem, quem naÕ tomaram assento, nem quizéram ter as
sento na chamada Camera dos Pares, para que foram chama
dos produzindo as provas deste facto, dentro de um mez da 
data desta. 

Artigo. 3 . O nosso presidente do Conselho dos Ministros he 
encarregado da execução desta ordenação. Dada nas Thuil-
lerias, &c. aos 24 de Julho, 1815. 

(Assignado) Luiz. 
(Contrassignado) TALLEYRAND. 

Luiz, &c Desejando, por meio de castigos próprios de um 
attentado sem exemplo; e graduando aquelle castigo, e limi
tando o numero dos criminosos, reconciliar os interesses do 
nossa povo, a dignidade de nossa coroa, e a tranquillidade da 

V O L . X V N o . 86. P 



114 Miscellanea. 

Europa, com o que devemos á justiça e á inteira segurança de 
todos os outros nossos cidadãos sem distincçaÕ ; temos decla
rado, e ordenado, e ordenamos o seguinte :— 

Art. 1. Os generaes e outros officiaes, que atraiçoáram EI-
Rey, antes de 23 de Março ; ou que atacaram França e o Go
verno, com as armas na maÕ, e aquelles que se apossaram do 
poder com violência, seraõ prezos e conduzidos perante os 
competentes conselhos de guerra, nas suas respectivas divisoens; 
a saber:— 

Ney, Labedoyere, Lallemand os dous irmãos, Drouet d'Er. 
lon, Lefebvre-Desnouettes, Ameilh, Brayer, Gilly, Mouton-
Duvernet, Grouchy, Clausel, Laborde, Debelle, Bertrand, 
Drouot, Cambrone, Lavalette, Rovigo. 

2 . Os indivíduos, cujos nomem se seguem; a saber:— 
Soult, Alix, Excelmans, Bassano, Marbot, Feliz Lepelle-

tier, Boulay de Ia Meurthe, Mehee, Fressinet, Thibaudeau, 
Carnot, Vandamme, Lamarque o General, Lobau, Harel, 
Pire, Barrere, Arnault, Pommereuil, Regnault de St. Jean 
d'Angely, Arrighi de Padua, Dejan filho, Garrau, Real, Bou-
vier Dumolard, Merlin de Douay, Durbach, Dirat, Defermont, 
Bory St. Vincent, Felix Despostes, Garnier de Saintes, Mel-
linet, Hulin, Cluys, Courtin, Forbin Janson filho mais velho, 
Le Lorgne Dideville :— 

Sahiraõ de Paris dentro em 3 dias, e se retirarão para o 
interior da França, em taes lugares, quaes o nosso Ministro de 
Policia lhes designar, e aonde ficarão debaixo de sua inspec-
çaÕ ; em quanto as Câmaras naÕ decidem quaes delles devem 
sair do Reyno ou serem entregues aos tribunaes. Aquelles 
que naÕ forem para os lugares, que lhes assignar o nosso Mi
nistro de Policia, seraõ instantemente prezos. 

3 . Aquelles indivíduos, que forem condemnados a sair do 
Reyno, teraõ o poder de vender os seus bens e propriedade, 
dentro de um anno, e de levar o seu valor para fora de França, 
recebendo durante este período as suas rendas annuaes, nos 
paizes estrangeiros, com tanto que dem provas de sua obedi
ência â presente ordenação. 

4. As listas de todos os indivíduos, a quem saõ applicaveis 



Miscellanea. 115 

os artigos 1 e 2, estaõ e ficaram encerradas e fechadas, e naÕ 
se extenderaÕ a outros por qualquer causa ou pretexto que 
seja, senaõ conforme o que as leys e a Constituição dictarem ; 
de cujas leys somente no presente caso se desvia. 

Dado em Paris, &c. 
(Assignado) Luiz. 

No entanto, os Soberanos estrangeiros; o Imperador de 
Áustria, o Rey de Prússia, e o Rey dos Paizes Baixos, estaõ 
com os exércitos invasores em Paris, impondo contribuiçoens e 
calcando esses Francezes, que ainda ha dous annos eram o ter
ror da Europa; e sem duvida meditam desmembrar a França, 
ou ao menos tirar-lhe o poder de se levantar outra vez em 
guerra. 

Em quanto a França, conquistada e humilhada, tem um rey, 
que lhe he imposto pelos exércitos estrangeiros, o que só de 
per si éra bastante para o fazer odioso aos Francezes, o dés
pota taõ idolatrado, por aquella naçaõ versátil, somente porque 
tinha ganhado muitas batalhas, veio vergonhosamente prostrar-
se aos pés dos Inglezes, e pedir-lhes mizericordia. A Ingla
terra vai fechalo prisioneiro perpetuo na Ilha da Sancta Hellena. 

Vejamos agora a causa desta rápida destruição, naÕ somente 
da authoridade de Bonaparte, mas também do colossal poder da 
França. 

Desde que NapoleaÕ começou a governar a França, obser
vamos, que elle nunca se empregou em fazer instituiçoens poli» 
ticas permanentes, d'onde resultasse um systema combinado 
das differentes classes do Estado; e tendente a consolidar uma 
forma de Governo qualquer. Sacrificando tudo a uma ambi
ção momentânea, concentrando em si de dia em dia, mais e mais 
poder, naÕ attendeo jamais á circumstancia importante de que, 
acabando elle, a fabrica, que naÕ possuía outros alicerces senaÕ 
a sua pessoa, devia igualmente perecer. Esta proposição se ex
emplificou nas conseqüências da batalha de Waterloo. 

Lançando os olhos aos antigos systemas de Governo, vemos 
que a sua duração estava sempre na proporção da solidez de 
suas instituiçoens políticas, e em serem estas independentes dos 

r 2 
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indivíduos. Hc verdade que o Estado florecia mais ou menos 
segundo a maior ou menor habilidade das pessoas, que succedia 
estarem á frente dos negócios; porém a forma de Governo 
continuava a mesma. 

Assim, por exemplo, entre os Egypcios, os differentes colle-
gios de sacerdotes, aonde se estudavam as sciencias, aonde vi
viam as pessoas destinadas aos empregos públicos, donde se ti
ravam os indivíduos, que compunham os differentes tribunaes e 
conselhos da nação—eram corporaçoens perpétuas, que se re
novavam continuamente, e portanto, a morte de um ou vários 
indivíduos nada alterava na forma de governo, o povo conti
nuava no mesmo respeito ás decisoens daqueilas corporaçoens, 
e nisto consistia o laço indissolúvel da perpetuidade do Gover
no, fundado na opinião publica, que mantém a ordem na So
ciedade. 

Entre os Judeos, o principio desta perpetuidade era diffe-
rente, mas igualmente bem calculado; porque a renovação dos 
corpos políticos naÕ éra por collegios de pessoas tiradas de to
das as classes; mas sim pelas famílias ou tribus, em que Moisés 
distribuíra o povo; as famílias naõ podiam acabar de repente, 
e cada um dosindividuos, interessado nos direitos de sua tribu, 
conhecia quam importante lhe éra a conservação da consti
tuição. 

Os Romanos instituíram a sua nobreza, e um senado heredi
tário. 

Os Chinas tem as suas Universidades, em que estudam, e saÕ 
gradualmente promovidos os Letrados, até que passando de uns 
tribunaes a outros chegam ao Conselho Supremo dos Coláos, 
que dirige toda a NaçaÕ., &c. 

Agora i Que fez Bonaparte para perpetuar uma Constitui
ção em França, quando teve em sua maõ todo o poder de or
ganizar qualquer systema de Governo que lhe agradasse? 

Nada ; pela palavra nada. A religião do paiz, estava desli
gada das instituiçoens do Governo. Os nobres, que creou, 
naÕ passavam a nobreza a seus filhos ; as corporaçoens popu
lares (como era a camera dos Representantes) tinham somente 
o nome de /serem nomeadas pelo povo; e os membros apenas 
se atreviam a deliberar, contra o que se sabia, ou se suppunha 
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ser a vontade do déspota; naÕ havia uma successaÕ de indiví
duos, ou de corporaçoens, a quem o povo continuasse a res
peitar, quando o déspota cessasse de existir—e finalmente, o 
que he mais notável, nem soube estabelecer o seu despotismo, 
como se acha na Turquia ou em outros paizes, aonde as cousas 
estaõ de tal modo arranjadas, por um fanatismo do povo habil
mente guiado, que depois da morte de um déspota, naÕ ha diffi-
culdade em estabelecer outro, nem em fazer com que o povo 
tenha o mesmo respeito e temor a seu successor. 

Assim, desconcertado Bonaparte, e vendo-se por isso obriga
do a largar o seu lugar, se achou a França sem nenhum meio 
de obter um Governo, nem ainda provisório, que se pudesse 
apresentar ao povo como legal; e portanto os exércitos estran
geiros avançaram quasi sem opposiçaÕ, a guarniçaõ de Paris 
entregou a capital por capitulação, e salvou.se asi; e El Rey, 
que seguia na retaguarda dos Alliados, entrou em Paris, e co
meçou a governar outra vez, sem mais formalidade, nem ar
ranjo, do que expedir ordens em seu nome. 

Convém, portanto, lembrar aqui aos partidistas dessa humi
lhada naçaõ Franceza, que as celebres chamadas victorias de 
Buonaparte, principalmente na conquista da Itália, aonde elle 
primeiramente adquirio nome, foram devidas menos ao valor 
dos exércitos Francezes, do que aos oiferecimentos de liberdade, 
com que lisongearam os povos, promettendo-lhes a reforma nos 
governos, que a cegueira de seus governantes lhes negava; foi 
assim que a Itália abrio as portas aos Francezes, os quaes cha
maram a isto conquistas devidas a seu valor, e tractaram as 
terras, aonde entraram, peior do que os antigos Governos de 
quem os povos se queriam livrar. 

A Hollanda, foi outro notável exemplo deste modo de con
quistar, que se exemplificou também na Suissa e outros paizes. 

He logo patente a todas luzes, a mortandade, as extorsoens, 
e os males de toda a sorte, que os Francezes fizeram soffrer 
aos povos aonde chegaram com suas armas ; sem que haja nin
guém que possa apontar uma instituição benéfica, que elles es
tabelecessem em paiz algum, que os recebeo. 
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Que castigo naÕ merece uma Naçaõ, que se portou com tal 
perfídia para com toda a Europa ? 

Voltemos agora os olhos para o seu idolo, o seu heroe, o 
seu grande NapoleaÕ. 

Achamos na Historia um bem conhecido exemplo, com que o 
comparar—Dionisio, tyranno de Siracusa; ambos devorados 
pela sede do despotismo ; ambos adquirindo reputação pelas 
emprezas nas armas; ambos expulsos duas vezes do throno; 
ambos procurando refugio em terra estrangeira; ambos abri-
gando-se no paiz da liberdade; ambos commettendo baixezas 
para salvar a vida. 

Dionisio, o moço, tyranno de Siracusa, tinha sido expulso 
do throno por Diou, em conseqüência de seu máo Governo; a 
fortuna o tornou a metter de posse da coroa; porém longe de 
se aproveitar da liçaÕ, continuou a ser mais cruel e mais disso-
luto do que nunca. Os povos aproveitaram entaõ a primeira 
oceasiaõ que tiveram de se ver livre delle, eDiosinisio, escapan. 
do-se com a fugida, foi ter a Corintho, abrigando-se á sombra 
da liberdade da Grécia. 

O Tyranno Buonaparte procurou agora amparo nas leys 
Britannicas, a quem tinha feito a mais obstinada guerra. 

Dionisio, cuberto de trapos, em vez da purpura, vivia de dar 
liçoens de grammatica nos arrabaldes da cidade; este emprego 
naÕ lhe bastava para subsistir; porque ninguém quereria confiar 
a educação de seus filhos a um tyranno conrompido. Unio-se 
depois a uma companhia de comediantes, no quenaÕ pôde fazer 
progressos; e por fim andava pelas portas das tavernas a fazer 
de caturra, e a dizer chocarrices, para que lhe dessem alguma 
cousa de comer. He impossivel conceber um character mais 
despresivel do que o de um tyranno; elle apparece em suas 
verdadeiras cores, quando está miserável e desgraçado. 

Buonaparte procurou a protecçaÕ dos Inglezes, aquelles de 
seus inimigos, que elle mais tinha insultado; e se julgará feliz, 
se lhe derem para habitação umaprisaÕ, aonde esteja ao abrigo 
dos bem merecidos insultos, que toda a populaça lhe faria, se o 
colhessem ás maSs. 

Diogenes, o Philosopho Cynico, encontrou-se com Dionisio, 
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e disse-lhe, " Tu naõ merecias a sorte que tens." O tyranno, 
suppondo que as palavras do philoso pho inculcavam compaixão, 
respondeo-lhe satisfeito, "Mui agradecido te fico, por achar 
era ti quem se compadeça de mim." Diogenes porém o desen-
ganou logo, retorquindo-lhe;" Enganas-te vil escravo; o que 
eu quero dizer he, que me causa Indignação, ver-te acolhido 
nesta cidade livre, aonde gozas ainda algum prazer; e a liber
dade que sempre perseguistes." 

Quantas humiliaçoens destas naÕ soffrerá Buonaparte, so 
uma prisão lhe naÕ servir de amparo ? 

E com tudo, o comportamento de Buonaparte no fim de sua 
carreira política, he o mais decidido elogio, que se pode fazer á 
Constituição e ás leys Inglezas, queaquelle déspota e seus par-
tidistas, em todos os paizes, tanto tem trabalhado por desacre
ditar. 

Naõ he ja um panegirista parcial quem louva em theoria, a 
protecçaõ e liberdade civil, que se goza á sombra das leys In
glezas—NaÕ he um Inglez orgulhoso, que prefere o seu governo 
aos dos outros paizes, só porque elles saÕ estrangeiros—NaÕ 
he um lisongeiro, que louva para agradar, quando pensa o 
contrario do que assevera.— 

He Buonaparte, o mais inveterado inimigo da Naçaõ Ingleza, 
o maior calumniador de suas instituiçoens políticas, o mais 
obstinado protector do despotismo, que practicamente confessa 
a superioridade da moral Ingleza, a maior segurança, que as 
suas leys ministram, e as vantagens que recebe o character 
nacional das instituiçoens de um governo livre. 

Buonaparte, vencido pelos alliados, temeroso de cahir nas 
maõs do Rey da França, do Imperador de Áustria seu sogro, 
ou do Imperador de Rússia, que foi seu alliado intimo, ou do 
Rey de Prússia, naÕ se atreve a confiar a sua vida em paizes, 
aonde a mera vontade do Soberano lhe pôde acabar a existência 
com um aceno de olhos—naõ; entregou-se á Inglaterra; por
que sabia elle mui bem, que neste paiz, nem a vida, nem a liber
dade de indivíduo algum corre perigo, sem que haja alguma ley, 
applicavel pelos orgaos estabelecidos dos tribunaes de justiça, 
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cujas decisoens saÕ absolutamente independentes do capricho 
de nenhum homem, qualquer que seja sua graduação. 

Esta preferencia, reconhecida practicamente por Buonaparte, 
he um elogio das leys Inglezas, que deve ao mesmo tempo servir 
de liçaõ aos amigos do despotismo, em todos os paizes; e mos
tra, sem contradicçaÕ, a superioridade de character moral, de 
uma naçaõ livre, a um povo escravo. 

Dionisio, acolhido em Corintho—Buonaparte em Inglaterra I 

H E S P A N H A . 

Publicamos neste N°. a p . 6, o decreto para o restabelici. 
mento dos Jezuitas cm Hespanha; que de certo naÕ foi minu
tado por nenhum sábio Jezuita ; do contrario naÕ se achariam 
neste documento authentico as contradicçoens e inexactidoens 
sobre factos, que o desdouram. 

O decreto pretende pôr em duvida os crimes de que a Socie
dade foi aceusada, e lhes chama sonhados crimes, no entanto 
assevera também, que foram commettidos por poucos. Se fo
ram commettidos, naÕ se lhes pode chamar sonhados. 

O exemplo, que o decreto cita de outros Soberanos da Eu
ropa, que tem restabelecido os Jezuitas, e particularmente o 
de Sua Sanclidade, he uma asserçaÕ taÕ destituída de funda
mento, que admira o despejo com que se introduzio em uma 
peça official. Nenhum Soberano restabeleceo esta ordem se
naõ o Papa; e S. S. teve para isso motivos mui diversos da sua 
qualidade de Soberano ; como cabeça da Igreja, esta Sociedade 
lhe ministrou sempre meios de influir nos paizes estrangeiros, e 
isto a tal extençaõ, que justamente assustou os poucos Sobera
nos da Europa, que ainda prestavam obediência ao Papa. 

Quanto ao que o decreto alega de haverem cidades, e villas, 
bispos e outras pessoas, que tenham requerido a El Rey o res-
tabelicimento dos Jezuitas, pode ser que isso assim seja; posto 
que as outras asserçoens menos verdadeiras, nos dem todo o 
direito de duvidar também desta; porém seja isso como for, 
naõ consta, que a authoridade Real se visse taÕ apertada, pelo 
desejo universal do povo, ao ponto de ser obrigada a ceder, 
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adoptando uma medida prejudicial ao Estado. O facto parece 
ser, que o restabelicimento dos Jezuitas procedeo das mesmas 
fontes donde emanou o restabelicimento da Inquisição, e as 
mais medidas desta natureza, com que a corte de Hespanha se 
tem assignalado; e cujos fructos se haõ de manifestar antes, 
talvez, do que o pensem os mestres do enredo. 

Outro documento importante da Hespanha, he o que publi
camos a p. 5 ; em que o Ministro da guerra faz a innocente 
confissão, de que as tropas mandadas contra a França deserta
ram em grandes corpos, desamparando as bandeiras, seduzindo 
os outros para que seguissem o exemplo ; e o que mais he, sendo 
nisto auxilliadas pelos povos, e pelas justiças das terras. 

Ninguém nunca duvidou, que o Governo de Hespanha esta
va incapacitadissimo de mandar forças algumas contra França, 
e nós o temos dicto mui claramente; mas a confissão publica 
desta deserção, communicada em uma circular ao mesmo exer
cito, para lhe dar animo, he medida de política, que estava re
servada para o actual ministério Hespanhol. Porém o Mundo 
naÕ precisava desta prova para fazer cabal idea do que he o 
Governo de Hespanha: assas conhecemos todos o que vale o 
presente Gabinete de Madrid, e ao que se acha reduzida a po
derosa Monarchia Hespanhola. 

Entre os prossessos e perseguiçoens políticas, que vaõ con
tinuando em Hespanha; Calero, 0'Connor, e Pardo foram 
condemnados á morte, como chefes do club no caifé da Espe
rança, e principaes motores do plano revolucionário, debaixo 
do pretexto de beneficência, &c. 

Terica, Arrecocchea, e Garcia foram banidos, e Cridel con-
demnado a servir como soldado por quatro annos. Perabeles 
condemnado a servir os dos doentes no hospital militar por 
dous annos, e ser depois desterrado por seis annos para fora de 
Galiza; e naÕ poder aproximar.se a dez léguas de Madrid, ou 
de qualquer outra residência Real. Muitos saÕ condemnados 
a multas, de que El Rey Fernando tira grandes proveitos, 
sendo estes castigos uma fonte de seus rendimentos, no presente 
exhaurido estado do thesouro. 

A p. 80, publicamos officios relativos aos negócios das 
V O L . X V . No. 86. Q 
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Colônias Hcspanholas, as quaes parece naõ terem nem forças, 
nem energia moral, que baste para resistir aos Hespanhoes. 
No estado de fraqueza actual, e imbecilidade do Governo 
Hespanhol, seria incrivel tal vantagem, senaõ reflectissemos 
que a America Hespanhola naõ tem um chefe capaz. Cornelio 
Nepote, fallando do Epaminondas o Thebano, explica cora 
elle quanto pode o valor e sciencia de um só homem no Go
verno. Thebas fez mais no tempo de Epaminondas, do que 
tinha jamais feito antes, ou fez depois delle. 

PORTUGAL. 

Começamos este N°. por uma portaria do Governo, sobre a 
exportação da moeda, que contradiz outra do mesmo Governo, 
a qual copiamos no N°. passado, no artigo de Commercio; entaõ 
dissemos o que julgávamos sobre esta medida, pelo que res
peita o Commercio; agora a colocamos no artigo de Política, 
para mostrar a practica actual de Portugal, na formação de 
suas leys. 

NaÕ se pôde produzir prova mais authentica da precipitação 
com que apparecem as determinaçoens supremas, do que a pro
mulgação de uma Portaria, que dentro em poucos dias he logo 
revogada; e nesta segunda mandam os Governadores do Reyno 
ao Conselho da Fazenda, que os informem das leys que se 
acham em vigor, e das que estaõ revogadas, sobre o assumpto 
da exportação da moeda, confessando assim, que legislaram 
sobre uma matéria de que naõ tinham conhecimento sufficiente. 

Tem sido a practica dos Ministros de Estado em Portugal, 
quando minutam as leys, inculcar no proemio, que EI Rey tem 
consultado pessoas sabias, tementes a Deus, &c.; formulário, 
que indica a necessidade de combinar os talentos de muitos 
iudividuos nas deliberaçoens; mas que naÕ satisfaz por modo 
algum sobre a efficacia do methodo quanto á practica. 

Se cora effeito o Secretario de Estado consulta alguém antes 
de minutar a ley, he elle mesmo quem escolhe o conselheiro, e 
a dependência, em que este se acha do Ministro, faz presumir, que 
o Conselho se dirigirá mais. a lisongear do que a contradizer 
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taÕ elevada personagem; fraqueza da humanidade, que só quem 
naõ tem conhecimento do Mundo poderá negar a sua genera
lidade. 

Alem disto, a deliberação cm particular, e conselho dado 
privadamente, põem o conselheiro ao abrigo da responsabilidade 
publica, e favorece as suas vistas, sem que possa haver freio 
bastante ás intençoens sinistras, ou precaução efficaz contra á 
ignorância invencível dos quo assim aconselham ou promovem 
alguma medida publica; porque se o tal conselheiro agrada o 
Ministro, fica seguro de sua protecçaõ e favor; e se a medida 
he perniciosa ao publico, ninguém pódc descubrir o motor. 

NaÕ he assim a respeito das discussoens publicas: todos 
receiam comprometter a sna reputação, e portanto nenhum 
homem se atreve a expor a sua opinião á critica dos seus con. 
temporaneos, e aos reproches da posteridade, sem pezar bem 
os motivos porque obra, e as razoens em que se funda. 

Naõ pôde haver maior causa para serem olhadas as leys 
com menos respeito, do que a precipitação de sua promulga
ção, e promtidaõ de sua revogação ; principalmente quando o 
povo naõ hc instruído das causas ou motivos do Legislador. 
A força da ley, sem duvida, provém de sua authoridade extrin-
seca, isto he do poder do Legislador; mas ninguém pôde 
duvidar de quanto importa á tranqüilidade do estado, e bem 
dos povos, que todos estejam convencidos da bondade e con. 
veniencia da ley; nada contribne tanto para isto, como a 
publicidade das deliberaçoens, previas á promulgação das 
leys. 

Com estas discussoens fica o Legislador perfeitamente livre 
de se lhe poder imputar o menor reproche de arbitrariedade ou 
capricho; porque he entaõ evidente, que elle tomou todas as 
precauçoens, que podia adoptar, para legislar com aceno. 

Diz uma portaria, ou uma ley qualquer que se consultaram 
sobre a matéria, homens sábios de saã consciência, &c.; 
quinze dias depois he essa ley revogada, havendo-se consultado 
homens sábios e de saã consciência, &c.; { quem ha de crer em 
tal? 

Q 2 
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POTÊNCIAS AI.LIADAS. 

A p. 38, copiamos um resumo, que se fez publico, dos arti
gos principaes, em que concordaram as Potências da Europa, no 
Congresso de Vienna, para a pacificação geral; e a p. 24,-
achará o Lcytor um abstracto do Acto de Confederação da 
Alemanha, ajustado no mesmo Congresso. 

Depois daquelles arranjamentos partiram os Soberanos das 
principaes Potências contra a França, declarando, que faziam 
a guerra somente a Bonaparte, e se naÕ intrometteriam com a 
escolha que os Francezes fizessem de seu Governo. Bonaparte 
abdicou a coroa, e rendeo se prisioneiro aos Inglezes; El Rey 
Luiz XVIII . seguio atraz dos exércitos que tomaram Paris, 
metteo-se no palácio das Thuilhcrias, sem que conste quem ali 
o chamou, e entrou a dar ordens e a governar. 

N o entanto, as tropas aluadas continuam a guarnecer Paris, 
a inipór-lhe contribuiçoens ; outras muitas vem ainda marchan
do para Frauça; os Russianos estaõ de posse da Lorraine, os 
Austríacos d<i Alsacia, os Hollandezcs de varias partes dos Pai
zes Baixos. 

Nós estamos bem longe de lamentar a sorte da França, 
ainda que a vejamos mais humilhada do que está, e dividida em 
partilha pelos conquistadores ; os males que es Francezes tem 
feito á Europa; o que tem retardado a causa da liberdade bem 
entendida, e os obstáculos que tem posto aos progressos de ci
vilização, saÕ motivos mais que bastantes para julgarmos mui 
justo o castigo que soffrem, e suppormos um grande beneficio 
ao mundo, que aquella neçaÕ seja abatida ao ponto de naÕ poder 
fazer mais mal á humanidade. 

Afflige-nos, com tudo, ver que os Soberanos Alliados se cs. 
quecêram taõ depressa das promessas, que tinham feito em seus 
manifestos para esta guerra, naõ alegando mais motivo do que a 
hostilidade de Bonaparte ; porque ja este suecumbio, e as tro
pas aluadas continuam ainda a marchar contra a França, e o 
povo Francez continua ainda a pagar contribuiçoens para seu 

sustento. 
Repetimos outra vez, naõ lamentamos a sorte da França; 
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porque a merece; porém desejávamos que as acçoens dos Allia
dos fossem cohercntes, com as palavras de snas proclaraaçoens. 

Quanto aos trabalhos do Congresso de Vienna, reduziram-se 
a pouco mais do que distribuir a Europa, entre os Potentados, 
que maiores forças commandam ; e estabelecer outros pontos 
de menor consideração, sobre o modo de fazer mais efficax 
aquella distribuição. 

A Confederação da Alemanha, consiste principalmente, era 
darem-se os Membros delia, isto he os Soberanos colligados, 
auxilio nns aos outros, se os seus mesmos povos desejarem al
guma mudança, ou se algum inimigo externo os atacar. 

O Congresso em Vienna, parece ter seguido as maximasdo Con
selho Amphictyonico, oqual, quando pronunciava contra algum 
povo, tinha o direito de armar toda a Grécia, para realizar os 
tens decretos. Daqui proveio a subversão de todos os Gover
nos da Grécia, que, ou fossem Monarchicos ou Republicanos, 
naõ podiam resistir a taõ poderosa torrente. 

Nos confessamos ingenuamente, que nunca esperámos do 
Congresso de Vienna, medidas algumas tendentes ao melhora
mento da Europa ; a acquisiçaõ, que fizeram alguns potentados, 
de terras que d'antes naõ eram suas, nada tem que fazer com 
o bem dos indivíduos, com o augmento das sciencias, com o 
melhoramento da moral, em uma palavra, com a prosperidade 
da Sociedade; estes objectos sempre nós suppozemus que o 
Congresso os deixaria ao cuidado de cada Governo individual
mente. NaÕ nos enganamos em nossa supposiçaÕ; porém 
naõ uos consta que o Congresso tomasse medidas algumas, 
para que os povos perdessem os conhecimentos, que tem ad
quirido, depois do restabelicimento das sciencias na Europa; 
assim a contenda vai andando, até que aquelles, que estaõ á 
testa dos Governos, se convençam, que naõ ha para estes males 
senaõ um ** nedio efficaz, suave e sem risco; e que esse re
médio está em suas maõs. 
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PRÚSSIA. 

El Rey tem formado um grande plano para organizar de 
novo o Governo em seus Estados, dando-lhe a vantagem da 
forma representativa. A monarchia Prussiana será dividida em 
cinco divisoens militares, dez províncias, e vinte cinco circu. 
los ; cada divisão militar conterá, em termo médio 2 milhoens 
de habitantes j uma província um milhão, e um circulo 400 
habitantes. A' frente de cada divisão militar haverá um 
general-em-chefe. A' frente de cada provincia haverá um 
Presidente, que ao mesmo tempo presidirá na capital da pro. 
-vinda; e terá a seu cargo Io . os negócios eeclesiásticos e edu
cação publica; 2°. a policia medica; 3o . os negócios com. 
muns da provincia; 4o . certos objecto militares 


